
?iEfIInJlu ldr]xrcrp-Àr orlÀEúLr^lÀurt§IA
CNPJ: 46.I3 7.469/000l - 78

RuaJoaquim dos Santos Camponê2, n'661 Centro - Cêp

Fone (l4) 328 5 I244
e-maili oabanete@cabÍa[a sp.oov br

qqb
c^3RÂt-r^ a

CONTRATO NO I912025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. 1212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOl/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público. com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2. n" 661. centro. CEP: 17480-013. na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n'46.137.46910001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal. Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n' 14.065.508i SSP/SP e do CPF n' 054.289.238-30. portador da Matícula Funcional n'301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n". 1212025 Chamada Publica n'.001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa ELAINE MARCONI. inscrita no CNPJ no

49.639.26510001-23, com sede à Rua Antonio Moreno Garrido Sobriúo, no 544, centro, Cabrália
Paulista/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

('LATISTiLA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
espoÍivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especihcações

constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
l2l. O Termo de Referência;
12J. O Edital n" 00112025 constante do Processo n" 1212025:

lzj. A Proposta do contratado;
l2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prívos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de RS 2.040'00 (dois mil e quarenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrfuias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciririos,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6L O pagamento será realizado no pr.vo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

Á1.I. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍPICOS NT PRODUTOS DESTINADOS AO FLINDO MLTNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERA SER
LICITANTE VENCEDORA
SUPRACITADAS, DEVERÁ
BANCÁRIAS/TED/DOC. O
TRANSFER-ENCIA.

PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÉNCIAS

CUSTO ATUAL VARIA DE RS IO,OO A R$ I5,OO POR

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de srn reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta

licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete. tributos etc.

6.8. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de vatidade do contrato, antes de

ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a paÍir da datalimite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de

reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE:

7J Os preços inicialmente registrados são fixos e ineajusúveis no prazo de 1 (um) ano contado da

data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reaj ustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para Íeajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

76 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela tegislação então em vigor.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitaçào.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade. quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4, Eletuar o pagaÍnento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5, Notificar. por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sanção

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encamiúando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços. fixando prazo para a sua correçãol

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos contratada em

relação ao objeto do Contratol

W

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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8.10. Acompaúar e hscalizar a execução do contrato. o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas. nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibitidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLAUSULA NONA- OBRTGAÇoES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos pr.vos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência

9.2. Pagar todos os tÍibutos que incidam ou veúam a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de l4 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
ll.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

W
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l) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n" 12.816 de I " de asosto de 2013 . I I .2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. AdveÍência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conüato, sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (aí. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima desle Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. §4".daLein" 14.133.de2021\;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "?', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"d". que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no 14. I 33. de 2021 ).

11.2.1. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o miíximo de 30 oÁ (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conlorme dispõe o inciso I do aÍ.
I 37 da Lei n. 14. | 33, de 2021 .

11.2.7. Compensatória de 30% (rinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n" 14.133. de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7". da Lei n' 14.133. de 2021).

ll.4.l. Antes da aplicação da multa será fàcultada a defesa do interessado no prívo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação aÍÍ. 157 da Lei n" 14.

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (
2021).

aí. 156. §8". da Lei n' 14.1 33. de
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11.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serãodeclaração de inidoneidade para
considerados aÍ. I 56 Lei n" I1"

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei art. 159

118 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou piua provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração. à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia arr. 160 da Lei n" 14. 133 de 202 I

11J0 As sançôes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

llJL Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na

forma da Instrução Normativa SEGES/TvÍE n" 26. de l3 de abril de 2022.
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11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mririmo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

119. O Contratante deverá, no prÍvo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1 6l .

da Lei n" 14.133. de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÃo C0NTRATUAL
l2l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

I22 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

124 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

115, A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. 13 I da Lei n.' 14.133

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotâções Orçamentárias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei no

I 4 .133 . de ZQ21 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposiç

W

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

q
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152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'l4.133 de202l

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 411
92. § 1". da Lei n" 14.133/21.

Cabrália Paulis l0 de março de 2025.

PREFEITURA M IPAL DE CABRÁr-ra. p,q.uLIsra
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

E MARCONI
CNPJ No 19.639.265/0001-23

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇoES
151. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciptina dos arts. 124 e sesuintes da Lei
n" 14. 133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃOT
16.1. Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao aÍ. 8'. §2'. da Lei n. 12.527. de 20ll,c/c art. 7'. §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724.
de 2012.
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ANEXO VII _ TERMO DE CIENCIA E
NOTIFICÂÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOl/2025
CONTRATANTE: Municipio de Cabrália Paulista
CONTRATADA:ELAINE MARCONI
CONTRATO N" 19/2025
OBJETO: C}IAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, lendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diiirio Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a paÍir de então, a contagemdos przrzos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas lormas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.

qP[EtEm,râIí!]xIqPÁIILCA!úIJÁIAuJ§IÁ
CN PJ:46. I 3 7.469 /0001 -78
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO N'IT/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO:ELAINE MARCONI
CONTRATO N' (DE ORIGEM):,19/2025
OBJETO: C}IAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de 12
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite pÍocessual ocorreÍá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l /201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de I 993, iniciando- se, a partir de enüio,
a contagem dos privos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contÍatante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2o das Instruções n"0\ 12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento Íinal e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AIJIQBIDADI.-À&IXTMA NO ÓRGÃO/ENTIW:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

R.E,SPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÀO DO CF',RTAMF OU RATIFICACÃO DA
DISPENSAINEXTGTRII,INADE DF' T,ICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Cabrália Paulista, i0 de março de 2025.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Destacar

DAYANE
Destacar
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Pelo contratante:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pclaroúralada:
Nome: Elaine Marconi
Cargo: Proprietiária
CPF:331.452.738-17
Assinatura:

ORDENADOR TIF' NESPESAS DA CONTRÀTANTF':
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Búvich
Catgo: Gestor De Contrato
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(*)-OTermode
pessoas fisicas que

lcação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

co rrido para a prática do atojurídico. na condição de ordenador da

despesa; de partes contratan S

avaliação; de savel cessos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; der
responsáveis com atn çô previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a pro ssos de petência deste Tribunal. Na hipótese de preslações de contas, caso

o signatiírio do parec conc ivo seja distinto daqueles já anolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificaçao, sera e

11/2021)
le objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'

RESPONSÁVFTS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

DAYANE
Destacar
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Destacar

DAYANE
Destacar
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ANExo LC-02 - DECLARAÇÃo DE DocuMENTos À orsrosrçÃo Do rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL Og CESRÁLh PAULISTA
CNPJ N": 46.137 .46910001 -78
CONTRATADA:ELAINE MARCONI
CNPJ N':49.639 .265 /0001 -23
CONTRATO N' (DE ORIGEM):|9 /2025
DATA DA ASSINATURA:'l 0 103 12025
VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATwIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (RS): R$ 2.040,00 (dois mil e quÍrenta reais) mensais.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/sertiços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçÍrmento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que Íssegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício hnanceiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA. l0 de março de2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarso
Cargo: PrcÍêito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: eabinete@cabralia.so. sov.br

W

PREÍ$ruR^ Mu lclpÂLeiCÂBúLA pauusÍÂ

CNPJ:46.1 37.469/0001 -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'66t Centro - Cep: 17480-0I3

Fone (i 4) 3285-l 244
e-mâil: eabinetê(Dcabralia.so.oov.br

t-, ' \,

Assinatura:

DAYANE
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Extrato Dê Contrato

PRt Í H I URÂ MrrN r( [,al l)t CAaRÁLIA PÂuL6rÂ Eâ3TâYi

F,
EXTRATO DE CONTRAÍO

PRC)cESsO ADMINISTRATIVO Nô L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
coNTRATO N" 19/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anrgo 75, tncrso I da Lei r4.L33l212t
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Elaine Marconi -
OBJETo: CHAMAMENTo púBLrco DE pRoFtssroNAts PARA AREALTZAÇÁo DE
ATIVIDAOES ESPORÍIVAS, CULTURAIS. SocIAIS EoE SAÚDE, INcLUINoo: Professor de
tuisal, vô|e,, bâsquele e 9inástca (melhoridade/ asilo), pÍofessor corÍida/caminhâdâ. funcional
noturno e circuito caminhada.professor/lÍernadoÍ de rime, píolessor de kic<boxing, píoíessoÍ de
danqa (zumba./Íitdance), proÍessor música, zêlador ginásio e praÇa, s€rviços gerais/zêlador
ginásio epraça, coordenâdor C,e serviÇo de convivência ê fo(alecimento de v,nculos, monitor
deaíesanato/anes, monatoí de oficinâ circênsê, monitoí de oriêntação social, monitoÍ
debalé/sreer dance, monúor de músrca e regente de Íanfarra, monilores de transponeescolar
OS e OB horas. âuxiliaÍ dê fârmácia. veterinário, Íisiotêíapia. hrdrotêrapÉ,nâtação. zelador de
cemiténo ê jardineiÍo;
VAL^OR: RS 2.o40,0o (dois mil e quarenta reais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 1O/O3/2O25

lÍrE ^ DlÁRtO OFtCtÁL . Assrnado Eletronicamente com Cêrtificado Padráo lcPBrasil, em conÍormidade com ô MP no 2.200_2, de 2001

ltfrf- . ;:rà carantrmos a àutentrcidade deste doaumento, desde que visualizâdo âtrâvés do sit€
BiGI - wi,,!.àbàtà.sp.qov.bí.!,a.ro-ot.,at-êrÉr'o-,.o

'ft

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" 1212025
CHAMADA PUBLICA N" O1/2025
CoNTRATO N. 20/2025

FUNDAMENTO DA CONÍRATAçÃO: Artigo 75, tnciso I da Lei L4.a33l2o2l
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Academia Sigma de Dança Ltda
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLIco DE PRoFISSIONAIS PARA AREALIZAÇÂO DE
artvtDAoES EspoRTtvAS. cuLTURAls. soctAts EDE saúDE, tNcLUtNDo: ProÍessor de
Íutsal, vôlêi, bâsquetê e ginástica (melhoridâdê/ asilo). professor corídá/câminhada, lunctonal
noturno e circurto caminhada.pÍofessoÍ/tíêinador de time, professor de kic<boxing, proÍessor de
dânça (zumba/Íatdance), proÍessor música, zelador grnásio e praça, serviços geraivzeladoÍ
ginásio epraça, coordenador de serviço de convivéncia e fonalêcrmento de vínculos, monitor
deanesanato/anês, monitor de oÍicina circense, monitor de orientaÇão social, montor
debalé/stÍeel dance, monitor de músaca e reqente de íaníarra, monitores de transporteescolar
05 e 08 horâs, âuxilaar de Íarmácia. veterináno, Íisioteíapia, hidÍoterepaâ.natação, zelado. de
cem[éno e lardrneiÍo,
VALOR: R$ 1.694,00 (um mil, seiscentos e noventa e quatro reais) mensal.
vtcÊNctA: 12 MEsES
DATA ASSINATURA: 1O/O3/2O25
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CONTRATO Nô 2Ol2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa juTídica de diTeito
público, com sede na Rua Joaquim dos santos camponê2, no 661, centro, cEp: I 74g0-013, na cidade
de cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no cNpJ sob o n' 46.137 .46910001 -7g, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, senhor oDEMIL oRTIZ DE CAMARGo, portador do
RG n' 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, poíador da Matrícula Funcional n. 301,
tendô em vista o que consta no Processo Licitatório n". 1212025 Chamada Publica n',001/2025 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133. dc l" de abril dc 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa ACADEMIA SIGMA DE DANÇA LTDA, -
inscrita no CNPJ n" 04.687.640/0001 -72. com sede à Rua Azarias Leite, n" 2044, Vila Mesquita,
Bauru/SP, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo

l.l - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
espoÍivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
121. O Termo de Referência;
122 O Edital n'0Oll2O25 constanre do Processo no 1212025:
123, A Proposta do contratado;
lZ4, Eventuais anexos dos documentos supracitados-

CLÁUSULA SEGUNDA - \IGÊNCIA E PR0TTR0GAÇÃo:
2.1. O prazo de vigência dâ contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser pronogado por igual
periodo, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - STIBCONTRATAÇÁO:
4.1. É vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULAQUINTA-PREÇO .
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.694,00 (um mil, seiscentos e noventa e quatro

reais).

5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

,w-

»

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTo
61. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de enos, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompaúâda da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

ÁI^I. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CA1XA ECONOMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍFICOS DE PRODUTOS DESTINADOS AO FT]NDO MUNICIPAL DE SAUDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÔES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE RS IO,OO A R§ I5,OO POR
TRANSFERENCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos liscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em pa(e. o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em paÍe. o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço. todas as despcsas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc-

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de
ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir dâ datâ-limite da assinatura.

6.9, Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULÀ SÉTIMA - REAJUSTE:

7J. Os preços inicialmente registrados são fixos e ineajustáveis no prazo de I (um) ano contado da

data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contÍatado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

trl.
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73 Nos rôajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaj ustamento, o conrrarante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vier(cm) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerào novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O rcajuste será realizado por apostilamcnto

cLÁusuLA otTAVA - oBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por estâ solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no pfttzo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8,8. Notificar a ContÍatada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào
dos serviços. fixando prazo para a sua correçào:

8.9. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

,%iv f
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8.10. Acompaúar e fiscalizar a exccuçào do contrato. o que nào fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.1 l. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÔES Do(A) CONTRATADo(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2, Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestaÍ os esclarecimentos nccessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis ânos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de l4 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoitol anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DECIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I1 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇ0ES ADMINISTRATIVAS
ll.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificadol
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

,q'?

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

,/^l
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" I 2.846. de l' de aeosto de 2013 I I .2. Serào
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

ll.2,l. Advertência. quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que
nào sejustificar a imposiçào de penalidade mais grave (art. l5ó. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art- 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021)t

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o valor total do
contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n' 1,1.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7'. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.4.I. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença scrá

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( da Lei n" 14.133. de

2021 ).

art. 156, §8".

,Vr/

I1.2.3. Dcclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade rnais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14. I 33. de 2021 ).

11.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

q
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serào
considerados (art. 156. Ll". da Lei n' 14.133. de 2021):

â) a naturezâ e a gravidade da infiação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agmvantes ou atenuantes;
d) os danos que dela pÍovierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de contÍole.

llí. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14. 133 de 2021 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846 de 2013 serão apurados e.julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).

ll9. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sançào, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l.
da Lei n" l4.l33,de 2021).

ll.l0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

ll.ll. Os débitos do contratado pâra com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26. de l3 de abril de 2022.

,w..

ll8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n' l4.l 33. de 2021 ).

L
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
l1l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronogmma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

â) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

LilS O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nclc fixado, por algum dos motivos previstôs no artigo 137 da Lei n' t 4.133t21 bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório c a ampla defesa

12.3.1. Nesta hipótese, ap licam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

12.3.2. A, alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

72.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l2lL O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos conratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lnóenizações e multas.

125 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. l3 l. caout. da Lei n." 14.133. de 2021 )

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrào à conta das Dotações Orçamentárias
que serâo indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ql

, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

q
14. l l3 de 2021

,üt
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lSJ. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 dâ Lei n'14.133 de 202 I

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_ FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina,/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que nào puderem ser compostos pela conciliação, conforme ê11
92, -§ l'. da Lei n" 14.133/21.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025

a--....--

PREFEIT ICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefcito Municipal

.f,*rg f,/ ry*l"&-
ACADf,MIA SIGMA DE DANÇA LTDA

CNPJ n' 04.687 .640 1000 t -72

contidasnaLei n'8.078.de 1990 Códieode Defesa do Consumidor-e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERÂÇÔEs
l5l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei
n' 14. t33. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1. Incumbirá ao contÍatante diwlgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atençào ao art. 8'. §2'. da Lei n. l2.527.de20ll,clc aÍ. 7". §3". inciso V. do Decreto n. 7.724.
de 2012.
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CHAMAMENTO PUBLICO N' OOI/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA: ACADEMIA SIGMA DE DANÇA LTDA
CONTRATO N'20/2025
oBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO DE PROFTSSTONAIS pARA e nenltzaçÀo oe
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estani sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçào
n' 0l/201 I do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civill
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçào;

b) Se for o caso e de nosso interessc, nos pr^zos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.

,w,-
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ANEXO LC-o1 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTIF|CAÇÃO (CONTRATOS) REDAÇÃO
DADÁ PELÁ RESOLUÇÃO N" I t/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: ACADEMIA SIGMA DE DANÇA LTDA
CONTRATO N'20/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período dc l2
meses, confoÍÍne especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sào Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/201I do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diá.rio Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de entào,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2'das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s)l

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçâo;

b) Se for o caso e de nosso inteÍesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

AUTORTNANF' MÁXIMA DO óRGÃO/ENTINADT',:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 0521.289.238-30

RFSPOI\ISÁVT'IS PELA HOMOI OG,A.CÂo Do CFRTAME OLI RATIFICACÃO DA
D I SPF N SA/I:{EXIC I RI LI DA DE DE I IC'ITA('Ã():
Nome: Odemil Ortiz D
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

9--
e Camargo
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RESPO\SÀVEIS OI. E ,,\SSI\AR-{\I O A.I I ]STE:
E§la-§q4rÍElsrle:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela contratada:
Nome: Karen Christine T Ribeiro Machado Ramos
Cargo: Proprietri.Lria

cPr:rzo6a'073-31,ír*rQ f,/ U*il"á-
ORDENADOR DE DESPF'SAS DA CONTRATANTE:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich Batis
Cargo: Gestor De Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(*) - O Termo
pessoas fisi
despesa; de
avaliaçào; d
rcsponsáveis
relacionados

Ciência e Notifi
t t/2021).

ao e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

do para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

; de responsáveis por ações de acompaúamento, monitorâmento e

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

UIções previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

s de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"
o signatrí,rio do conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

e Note Ciên

responsav
com a
proces

que tenh
contra

r3
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ANExo LC-02 - DECLAnaçÃo DE DocuMrNros À orsposrçÃo no rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL »C CEERÁI-IA PAULISTA
CNPJ N": 46.137 .469 I 0001 -7 8

CONTRATADA: ACADEMIA SIGMA DE DANÇA LTDA
CNPJ N":04.687. 6401 0001 -7 2
CONTRATO N" (DE ORIGEM):20I2025
DATA DA ASSINATURA: I 0l 03 1202s

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um periodo de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): RS 1.694,00 (um mil, seiscentos e noventa e quatro reais) mensal.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de 2025.

RESPONSAVEL:
Nome : Odemil Ortiz de Camarso
Cargo: PrcÍêito Munrcipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: sabinete@cabralia.
Assinatura

SÍ) sov-br
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ÊXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N" O1l2O25
coNTRATO No 19/2025 .

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Anigo 75, tnciso da Lei 14.!3312021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Elainê Marconi
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLICo DE PROFISSIONAIS PARA AREALIZAÇÃÔ DE
ATIVIDADES ESPoRTIVAS, CULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PToÍesSoT dê
Íutsal, vôlei, basquete e ginástica (melhoridade/ asilo), professor corrida,,eaminhada, funcional
noaurno e circuito caminhada,prôÍessor/úeinador dê time, proÍessor de kickboxing, pÍoÍessor de
dança (zumba/Íitdance), proÍessoí música, zeladoí ginásio e pÍaçâ, sêruiços gerais/zeladoí
ginásio epraÇa, cooÍdenacloí de serviço de convivência e Íortalecimento de vÍnculos, monitoí
deartesanato/artes, monitor de oÍicina circense, monitor de orientâÇão social, monitoí
clebalé/street dance, monitoÍ cle música e Íegente de fanfaíÍa, rnoniloíes de transponeescolar
05 e 08 horas, auxiliâÍ de farmácia, veterináÍio, fisioterapaa, hrdroterapie,natação, zelâdoÍ de
cêmitério e jardaneiroi

VAL^OR: R$ 2.o4o,oo (dois mil e quarenta reais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CoNTRATO N" 2012025.:

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Artigo 75, lnciso ll da Lei a4.73312O27

CONTRAÍANTÉ: PREFÉITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: Academia Sigma de Dança Ltda
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALTZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLJINDO PTO'ESSOT dE
Íutsal, vôlei, basquete e ginástaca (melhoridadê/ âsilo), pÍoÍessor coíidr.amrnhada, funcional
noturno e circuito caminhada,proÍessoí/tÍeinadoí de timê, proÍessor de kic,(boxing, píofêssoÍ de
dança (zumbrÍhdance), proÍêssor música, zelador gináslo e praça, serviços gerais/zelador
ginásio epraça, coordenador de seíviço de convivência e Íonalêcimento de vÍnculos, moniior
deartêsanato/artes, monitor de oficina circensê, monitor de orientâçâo social, monitor
debalé/street dance, monitor de música e regente de Íanfarra, rnonitorês de tíansporteescolar
05 ê 08 horas, auxiliar de Íaímácia, veterinário, fisiotêíâpia, hidroterapia,natação, zelâdor dê
cemitério e jardineiro:
VAL^OR: R$ 1.694,00 (um mil, seiscentos e novênta e quatro reais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 1O/03/2O25

tattf - DlÁRlO OF|C|AL - Assrnado Eletron ica mentê com Certficado PadÍáo lcPBrasil, em coniormidade com a MP n'! 2.200_2, de2001
tVf,, . h Gàrantrmos a autenticidàde deslê documento, dêsdê que visualizado ôtíavés do site
Bragil - Áú..r.,r.â à r,ç.7o, r,:,,.^i :'. e.n",.

*

Segundajeira, 17 dê Màrço de 2025
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CONTRA.TO No 2tl2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I2l2025
CH,{MADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PR-EFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2. no 661 . centro. CEP: I 7480-01 3, na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n'46.137.46910001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, porrador do
RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF no 054.289.238-30, portador da Matricula Funcional no 301.
lendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 Chamada Publica n". 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133. de l'de abril de 2021. e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa GIOVANNE LUIZ MARTINS
DELLATORRE. inscrito no CNPJ n'24.782.68610001-88, com sede à Rua Ranier Zuim, no I2.
Núcleo Residencial Beija Flor, Bauru /SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUST-]LA PPJMEIRA _ OBJETO

1.1 - Obj eto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a Íealizaçdo de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde. por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l-ll. O Termo de Referência;
122. O Edital no 001/2025 constante do Processo n" 1212025:.

123. A Proposta do contratado;
12.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - \IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de '12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência. que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRÂTAÇÃO
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLAUST]LA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de PJ§ 1.694,00 (um mil, seiscentos e noventâ e quatro

reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integnl do objeto da contratação.
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CLÁUST]LA SEXTA - PAGAMENTO
61. O pagamento será realizado no pÍazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referente s
ao serviço prestado-

6LL A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁruA
PREFERENCLA.LMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECIFICOS DE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO ML]NICIPAL DE SAÚDE.
A CONTA DEVERA SER
LICITANTE VENCEDORA
SUPRACITADAS, DEVERÁ
BANCÁRIAS/TED/DOC. O
TRANSFERÊNCIA.

PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS

CUSTO ATUAL VAzuA DE R$ IO,OO A R$ I5,OO POR

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que dôvidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em paÍe, o objeto em desacordo com as especiÍicações constantes
neste Termo de referência-

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que

se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrâto;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6,8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de

ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da dataJimite da assinatura.

ó.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condi@es referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSL'I-A SETIMA . REAJUSTE :

7J- Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajusúveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante- do índice IPCA-e. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

4
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73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarà ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7J. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7& O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSL'I-A OITAVA . OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso

8.3. Prestar.à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar, o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor

competente.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sançâo

8.6. Exigir o cumprimenÍo de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçâo
dos serviços- fixando prazo para a sua correção:

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em

relação ao objeto do Contrato;

0
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas. nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar pÍra que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratad4 todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.1rÍ. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLAUSULA NONA- OBRTGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestaçào de servigos.

9.3. Manter, durante a execução do conÍrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no proço, prz\zo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorue) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARA,NITIA DE EXECUÇÁO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 - CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA _INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete ínfração administrativa, nos termos da Lei n' l4.l 33 rle 2021 o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrâção ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

q
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f) praticar ato Íiaudulento na execução do contrato;
g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticâr ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846. de I " de asosto de 2013. I 1.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

ll.2.l, Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei n" 14.133. de 2021)

I1.2.2. Impedimento de licitar e conÍratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (aÍ. 156. § 40. da Lei nô 14.133. de 2021);

I1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "C" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
''d". quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave íart. I 56. §5". da Lei n' 14.133. de 202 I ).

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato. até o miíximo de 30 Y:o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprim€nto irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 daLei n. 14.133, de 2021.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação 157 da Lei n" 14. 133 de 2021

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n" 14.133. de
2021).

q
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113.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156. 

§9o. da Lei no 14.133. de 2021)
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mríximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pafttrafos do
art. 158 da Lei n' I 4.133 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (art. 156. §lo. da Lei n" 14.133. de 2021):

^) 
a natüeza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
€) a implantação ou o aperfeiçoamenÍo de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

llE A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práúica dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para prôvocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração. à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório.
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica próvia art. I da Lei n' 14.133 de 2021

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou conkataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14. I 33/21 .

llJl. Os débitos do contratâdo para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26. de l3 de abril de 2022.

fr

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'14.l33.de202l.ouemoutrasleis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846. de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade compêtente definidos na referida Lei (ârt. i59).

ll9. O Contratante deverii, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I 6l .

da Lei n' 14.133. de 2021).

q
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CLÁUSULA DÉCTMA SEGUIIDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
l2l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optâr pela extinção do contrato e, nesse caso, adotâú as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurâdos o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍieos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3,2.1. Se a operagão implicar mudança da pessoajuídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

124. O terúo de rescisão, sempre que possível, seú prec€dido:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

125 A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
aÍ, 131 4.1 de 2021C

CLÁUSÚILA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunarnente na formalização das contratações-

CLÁUSL'I.A DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos seÉo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei D:
I de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente- segundo as disposições

q
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contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e normas e principios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIINTA _ ALTERAÇÔES
15J. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos âÍts. 124 e seguintes da Lei
n'14.133. de 2021.

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"14. I 33. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina./SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme a!!.
92. § 1". da Lei n" 14.133/21.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025

PREFEITUR4. CIPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

GIOVANNE LUIZ MARTINS DELLATORRE
CNPJ n' 24.7 82.68610001 -88

g{ rh
oo.!h.âro.§inro digiorh.ôe

clovlxr{É LUrz ú (Í0i5 oElt roRRE
Dàb: r./o3/2or3 1o:o65r.ô3m
v.i6.u..o n!r!r.Mlió.r.iri.!6v.hr

CLÁUSL'LA DÉCTMA SEXTA _ PIIBLICAÇÃO:
16.1. Incumbiráao contratante divulgaro presente instrumento no respectivo sítio oficialna Intemet,
em atenção ao art. 8'. §2'. da Lei n. 12.527. de 201l. c/c aÍ. 7". §3". inciso V. do Decreto n. 7.724.
de2012.
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cHAMAMENTo rúsl,rco N" ool/202s
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA: GIOVANNE LTIIZ MARTINS DELLATORRE
CONTRATO N'2I/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONATS PARA A REALZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de

12 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estaní sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorreú pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no SisÍema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n' 0ll201l do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se. a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regtas do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Dâmo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defes4 interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de 2075.

ANEXO VII _ TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

fr
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ArlExo LC-or - TERMo DE crENCrA E DE NorrFrcAÇÃo lcoNrnl,ro» &EDAÇÂo
DADA PELA nrSOtaÇ,{O w'1t/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRAIIA PAULISTA
CONTRATADA: GIOVANNE LUIZ MARTINS DELLATORRE
CONTRATO N" 2Il2025
OBJETO: CT{AMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTTVAS, CL'LTURAIS. SOCIAIS
E DE SAUDE, por um período de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua execuçào
contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e exhaindo cópias das manifesta@es de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eleaônico, tôdos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serào publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrôníco do "Cadastro CorporaÍivo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2" das Instrüções n"01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é d€ exclusivê responsabilidade do confatado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçâo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AIJIQBIDADI.!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOT,OGACÃO DO CF"RTAME OTT RATIFICACÃO DA
DIS PE \SA,/II{EXIG IBILID ADE DF LICTTACÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.
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RESPONSÁW.IS OI]E ASSINARAM O A.ruSTE:
&lareElElells:
Nome: Odemil Otiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Ass inatura:

Camargo

PsJa-§eqtgÍada:
Nome: Giovanne Luiz Martins Dellatone
Cargo: Proprietário
CPF:409.342.498-57
Assinatura:

gj'À.h
Do@6..ro *si.ãd6 di,iolm.ít.
Glolrll§lE ll@ x/iirü6 DA.láTonÂÊ
0.É: 1al03À02s lorot:o3{3oo
vdiíqú..m h@s//arid.r.iÚ-É.v.Dr

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvi
Cârgo: Gestor De Con
CPF: 484.846.31
Assinatura:

(*)-OTermode
pessoas fisicas
despesa: d
avaliação;
responsav
relacion
o slgn
Ciência e
1t/2021).

e

rrldo par
e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

a a pnítica do atojurídico, na condição de ordenador da
de responsáveis por agões de acompanhamento, monitoramento e

r processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

ões previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

clusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

ele objeto de notificação específica. (incíso acrescido pela Resoluçõo n'
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con
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

competência deste Tribunal. Na hipótese de presta@es de contas, caso
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE.SP
CONTRATANTE: PREFEITURA ML]NICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N": 46.1 37.469 /000 I -7 8

CONTRATADA: GIOVANNE LUIZ MARTINS DELLATORRE
CNPJ N':24.782.686/0001 -88
CONTRATO No @E ORIGEM):2112025
DATA DA ASSINATURA: I 0 I 03 12025
VIGÊNClA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚtsLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REATZAÇÂO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTIJRAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): RS 1.694,00 (um mil. seiscentos e noventa e quatro reais) mensal

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafad4 sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Ccntas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tralando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitiírios;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obrâs ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALLA PAULISTA, l0 de março de2025.

Assinatura:

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : sabinete@cabralia.so. gov.br

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|SÍRAT|VO No 1212025
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
CoNTRATO No 2Lt2O25 .
FUNDAMEÀÍÍO DA CONÍRATAçÃO: Artigo 75, tnciso da Lei l4j^33212t
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLlA PAULISTA
CONTRATADO: Giovanne Luiz Martins
OBJETO: CHAMAMENTo púBltco DE pRoFrsstoNAts PARA AREALtzAÇÃo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE, INcLIJINDO: PÍoÍessoT de
Íllsal, vôlei, basquete e ginásíca (melhoridade/ asilo). professoÍ corrida/caminhada, funcional
notllrno e circuito caminhada,proÍessor/tíeinadoÍ de timê. proíessor de kickboxing, píoÍêssor de
dança (zumbríitdancê), proÍêssor músicâ, zelador ginásio e praçâ, sêrviços gerais/zelador
ginásio epraça. cooídênador dê sêrviço de convivênciâ e fonalecimento de vínculos, moniloí
deanesanato/anes, monitor dê oficina circense, monitor de oíientação social, monitoí
debalé/stÍeet dance, monitor de música e iegente de ÍanÍarra, monitores de lransporteescolaÍ
05 e 08 horas, auxilia de Íarmácia. veterináÍio. fisioterapia, hidroteíapia,nataÇão, zelador de
cemitério e jardineiÍo; z,

VAL-OR: R1.694,00 (um mil, seiscentos e noventa e quatÍo reâis) mensal.
vIGENCIA; 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 1212025
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CoNTRATO Nô 22l202s .,
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Aírigo 75, lnciso ll da Lea 1,4.1331202r

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Edson Jampietro z
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA AREALIZAÇÃO DE
AÍIVIDADES ESPORÍIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PIofessoT de
futsal, vôlei. basquete e ginásíca (melhoridade/ asilo). proÍessor corrtda/caminhada, funcDnal
noturno e circuito caminhada,professor/treinador de time, protessor de kickboxing, píoÍessor de
dança (zumbêüritdance), prolessor músicâ, zeladd ginásio e píaça, serviços gerâis/zelador
ginásio epÍaça, coordenador de servaço de convivência e Íonalecimento de vÍnculos, monitor
deanesanato/anes, monitor de oficina ciícense. monitor de orientaçáo social, monitoÍ
debalé/street dancê. monitor de músicâ e regentê de íanÍaÍa, monitoÍes de transponeescolar
05 e 08 horas, auxiliaÍ de farmácia. vetêínário. fisioterapia, hidroterapia,nataÇão, zeladoÍ de
cemitério e jardineiro; ,
VALOR: R$ 2.120,00 dois mil. sento e vinte reais) mensal.
vtcÊtrtctl: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/O3/2O25

l4rlt ^ DtÁÂD OFtCtÁL - Assrnado Eletronicâmênte com Certificado Pôdráo lcPEíasil, em confoímidadê com â MP ne 2.200'2, dê 2001
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CONTRATO NO 2212025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA I,AULISTA, pessoâ juTidica de diTeito
público,comsedenaRuaJoaquimdosSantoscamponêz,no66l.centro.cEp:174g0-0l3.nacidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n" 46.137 .469/0001-78, neste aro
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, seúor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n.301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 Chamada Publica n". 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicárel.
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa EDSON JAMPIETRO. inscrito no CNPJ n"
15.526.750/0001-79, com sede à Rua Silvio Dede Zuim. n" 240, centro. Duartina/SP, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l - Objeto da contratação: Chamamento Púbtico de profissionais para a realização de atividades
esportivas. culturais, sociais e de saúde, por um periodo de l2 meses, conforme especiticações
constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta conftataçào, independentemente de transcrição
lll. O Termo de Referência:
l2Z O Edital n" 001/2025 constante do Processo n" 1212025:
123. A Proposta do contratado;
12.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1, O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser pronogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATTJAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência. que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTTTATAÇÃO:
4.1. É vertada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. tiete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataçào.

f.
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6L O pagamento será realizado no priLzo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de enos, devidamente datadas e atestadas peto(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompaúada da Ordem de sen'iço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

6LL A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍTTCOS Og PRODUTOS DESTINADOS AO FLINDO MLINICIPAL DE SAÚDE.
A CONTA DEVERA SER
LICITANTE VENCEDORA
SUPRACITADAS, DEVERÁ
BANCÁRIAS/TED,DOC. O
TRANSFERÉNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta

licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

ó.8. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de

ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

ó.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de

reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as paÍes.

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE:

7J. Os preços inicialmente registrados são fixos e ineajustáveis no prazo de I (um) ano contado da

data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços lntcrals
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS

CUSTO ATUAL VARIA DE R$ 1O,OO A R$ I5,OO POR

?
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| \os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeilos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a impoÍrância calculada pela última variação conhecida, liquidando u àii"."rçu
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajusre será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Eferuar o pagamento à Contratada no pr.vo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar, por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços. fixando prazo para a sua correçào:

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratâda em

relação ao objeto do Contrato:

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis;

q
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8.10. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento dàs obrigações .rtip"ruã^, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou poi irregularidades cãnstatada;

8.11. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contÍato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal conhatado à suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇOES DO(Â) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço , prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇoEs ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

a
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natweza:
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Ô Lei no 12.846. de lo de asosto e 2013. I 1.2. Serãod
aplicad as ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave art. 156 da Lei n' 14. I de2O2l

I1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b".
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mars grave art. I da Lei no 14. 133 1

I1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "e", "f', "g" e *h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e
''d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §5'. da Lei n" 14. 133. de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.5, moratória de 0.5Vo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o mríximo de 30 %o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I1.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍ.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2,7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

I 1.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa aÍ. 156 7' da Lei n'14.133 de 2021

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação aÍt. | 57 da Lei n' 14.133 de 2021

11,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lei n" 14.133. de
2021).

9r
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11.4.3. Previamente ao encaminharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mriximo de 15 (quinze) áiu.. u.ontu, da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observan do-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para Íts penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na apticação das sanções serão
considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846 de 2013 serão apurados ejulgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na relerida Lei ( art. 159

ll8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160 da Lei n" 14.133 de2021

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14. I 33/21 .

ll.1l. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativ4 poderão ser compensados. total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
Í'orma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

úl

ll9. O Contratante deverá, no przlzo mriximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍ. l6l .

da Lei n" 14.133. de 2021).

q
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em moÍa, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121 bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l?[ O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já eÍ'etuados e ainda devidosl

12.4.3. Indenizações e multas.

ÍZS A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. l3l. caput. da Lei n.'14.133. de 2021).

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações OrçamentriLrias

que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n'
14. t 33 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições

%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
12.1. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

?
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152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na lorma do art. 136 da Lei n'l4.1 33. de 2021 .

PREFEITLRA }I IPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

TR
6.750/00 t-79

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES
l5l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14. 133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÃo:
16.1. Incumbirá ao contÍatante dir.ulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de 2011 , clc art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724.
de2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dua(ina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme q3!.

92. §l'. da Lei n" 14.133/21.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

7
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÁO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOI/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulisra
CONTRATADA: EDSON JAMPIETRO
CONTRATO N'22/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estaÍá sujeito aanálise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n"0l/2011doTCESP:
c) além de disponíveis no pÍocesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirí'rio Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos príúos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.

q
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ANEXO LC-OI . TERMO Df, CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇ,4O
DADA PELA RESOLUÇÃO N'II/2021)

\-J a)

b)

c)

d)

e)

a
b

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: EDSON JAMPIETRO
CONTRATO N'2212025
OBJETO: CTIAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA AREALIZAÇÀO DE
ATMDADES ESPORTTVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAúDE, por um período de l2 meses,
conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estârão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l /201 I do TCESP;
além de disponíveis no pÍocesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirírio Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de entâo,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no AÍigo
2o das Instruções n"0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos pr.tzos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
deÍ-esa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de2025.

AIIIOBIDÂDI.À&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PFLA HOMOI OGACÂO DO CERTAME OU RATIT CACÃO DA
DISPENSAINEXIGIBILINADF' NF, I ICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

c-.-.
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Pelo contratante:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Psla*prtrala.de:
Nome: Edson Jampietro
Cargo: Proprietiírio
CPF:709. 148.778-8
Assinatura:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor De Contr

Assinatura:

(*) - O Termo
pessoas 1'ísicas

despesa; de
avaliação; de
responsáveis

Ciência e Notifi
11/202 t).

tiÍicação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

hcorrido para a prática do atojurídico, na condiçâo de ordenador da
tes: de responsáveis por açôes de acompanhamento, monitoramento e
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
ões previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

nclusivo seja distinto daquelesjá anolados como subscritores do Termo de

. será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"

Ciênci
ue teú
es con
spons

b
el

SOS

er

?4

g\2
,/il-

CPF: 484.846.338-61
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ANExo LC-02 - »rcranaçÂo DE DocuMENTos À »lsrosrçÃo Do rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MLNICIPAL NP CAERÁI-IA PAULISTA
CNPJ N': 46.137.469/0001-78
CONTRATADA:EDSON JAMPIETRO
CNPJ N": I 5.526.7 50 I 0001 -7 9
CONTRATO N" (DE ORIGEM):2212025
DATA DA ASSINATURA :10/03 12025

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte reais) mensal.

Declaro(amos). na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/se*^iços de engenhario:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respeclivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsâo de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

deconentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronogrÍrma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA. l0 de março de2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Orciz lelarnareq
Cargo: Prefeito Municioal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: sabinete@cab
Assinatura:

ralia.so.sov.br

ü
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 1212025
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
CoNTRAÍO No 2712025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Anrgo 75. tnciso ll da r-ei 14.13312021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Giovanne Luiz Martins
OBJETo: CHAMAMENTo púBltco DE pRoFrssroNArs PARA aREALtzAÇÃo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS. SOCIAIS EDE SAÚDE. INCLUINOO: ProÍessoÍ de
íutsal, vôlei, basquetê e ginásüca (melhoridade/ asilo), prolessoí corÍrda/caminhada, Íuncronal
noturno e ciícuito caminhada,paoÍessor/trernaclor de time, pÍotessoÍ de kickboxing, proíessoÍ de
danÇa (zumbâ.4ildânce), proÍessoÍ músjcâ. zelador ginásio e pÍaça, serviÇos gerais/zelador
ginásio epraÇa, coordenadoÍ de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, monitoÍ
deartesanato/ârtes, monitor dê oficina circense, monitoÍ de oraenla.ção social, monitoÍ
debâlé/streêt dance, monitoÍ de música e regente de fânÍaía, monitoíes de üansponeescolar
05 e 08 horas, auxiliar de íarmácia, veterinário, Íisiotêrapia, hidroterapia,,natação, zelador de
cemilério e jardineiío:
VAL^OR: R1.694,00 (um mil, seiscentos e noventa e quatro re.ris) mensal.
VIGENCIAT 12 MESES
DATA ASSINATUF.A: LOlO3l2O25

EXTRATO DE CONTRÂTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO 01/2025
CoNTRATO No 2212025

FUNDAMENrO DA CONTRATAçÃO: Artigo 75, lnciso ll da l-et L4.L33|2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Edson Jampietro
OBJEÍO: CHAMAMENTo púBLtco DE pRoFtsstoNAts PARA AREALtzaçÃo DE
ATIVIOADES ESPORTIVAS, cULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE. INCLJINDO: ProÍessor de
futsal, vôlei, basquele e ginástica (melhoÍidade/ asrlo), proÍessor corrida/caminhada, funcional
noturno e crrcuito caminhâda,pÍoÍessoí/trernâdor de time, proÍessor de kicktoxing, píofessor de
dança (zumba/titdance), pÍoíessor música, zelador ginásio e praça, serviços gerais,/zeladoÍ
giniásio epraça. coordenador de serviço dê convrvência e Íonalecimento de vínculos. monttoÍ
dêaíesanalo/artes, monitor de oficina ciícênse, monrtor de orienta.ção socaal, monitoí
dêbalé/strêêt dance, monitor de música e regente de ÍanÍara, monitores de transporteescolar
05 e 08 horas, âuxiliâr de ÍaÍmácia, veterinário, Íisioterapia, hidroterapkr,nâtação, z€lador de
cemitéÍio e jâídineiro; j
VALOR: R$ 2.120,00 dois mil, sento e vinte Íeais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DAÍA ASSINATURA: 10/03/2025

Ediçào ne 728
Ano 2025
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CONTRATO NO 2312025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOII2O25

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661 , centro, CEP: 17480-0 ll, na cidade
de Cabrália Paulista" Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .4691000 t -78. neste ato
representada pelo seu Preleito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n' 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n'301.
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 ChamadaPublica n",001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa RICARDO DA SILVA, inscrito no CNPJ n'
27.099.09010001-76. com sede à Avenida Adelia Femandes Ferreirq n" 361, Piratininga./SP.
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo

l.l - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l2l. O Termo de Referência:
122. O Edital n' 001/2025 constânte do Processo n" 12120251'
f23. A Proposta do contratado;
l2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGI.,I\DA- VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÀO:
2.1. 0 prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRÀ - MoDELoS DE ExECUÇÀo E GESTÀO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestiio e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÀO:
4.1. É vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇ0
5.1, O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.694'00 (um mil' seiscento§ e noYenta e quatro

reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinifuias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTo
6L O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de enos, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designadols)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

6IJ A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍFICOS DE PRoDUToS DESTINADoS Ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCTALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS. DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ I5.OO POR
TRANSFERÉNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte. o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço. todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta

licitação, sem quaisquer ônus para Administração. tais como fiete, tributos etc.

6.8. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de

ser completado o periodo de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de

reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. ou com

vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE:

7.L Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajuskíveis no prazo de I (um) ano contado da

data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano s€rá contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

77. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7E O reajuste será realizado por apostilamento

cLÁusuLA oITAvA - 0BRTGAÇOES Do CoNTRATANTE

E.l. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitad4 necessária à perfeita
execuçâo do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5, Notificar. por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado.
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

E.E. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços. fixando prazo para a sua correçâo:

E.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em

relação ao objeto do Contrato;
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8.10, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros. ou por irregularidades constatada;

E.ll. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8,13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termoi

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA NoNA- oBRrcAÇdrs »o1.n ; C0NTRATADo(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabnilia Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessiírios.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de I 8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA nÉcttr,m - c$,mtrlA DE ExECUÇÀo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11- cLÁusuLA DÉCIMA PRTNmIRA - IMRAÇCiES E sANÇciEs ADIVTNISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n" l4.l 2t o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

,K ?
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! praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prev isto no an. 5' da Lei n' 12.846- de l'de agosto de 2013. I 1.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave art. 156 da 4

11,2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b".
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

I1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aí. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de 202 I ).

11.2.4. Multa:

11.2,5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.ó. O atraso superior a I0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

11.2,7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

I1.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçào
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I 56. §9'. da Lei n' 14.133. de 202 I )

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7". da Lei n' 14.133. de 2021).

I1,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍêsa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57. da Lei n" 14. 133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente art. 15 i n" 14.133

2021).
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miiximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (art. 156. §l'. da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍâma de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n"l4.133,de202l,ouemoutrasleis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (a.rt-ll9).

118 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório.
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n' 14.133. de 2021).

119. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l .

da Lei n' 14.133. de 2021).

llJO As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. t63 da Le i n" 14.133/21

llJL Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ôu
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

\o57
L

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26. de I 3 de abril de 2022
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÀo CONTRATUAL
l2l, O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12,3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2,1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12Á O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.43. Indenizações e multas.

lr1 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrro
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. I ei n." 14.133 de2

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA _ DoTAÇÀo ORÇAMENTÁRIÀ
13,1, As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 41
14.133. de202l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

q
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contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e norÍnas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERÁÇOES
lí. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' l4.l 33. de 2021 .

112 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"14.133 - de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÀo:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet.
em atenção ao art. 81 §2'. da Lei n. 12.527. de g!, c/c
de2012.

tn do Dec .+

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina,/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 41L
92. §l'. da Lei n'14.133121.

Cabrália P ista, [0 de março de 2025.

PREFEITURA CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

CNPJ n" 27 76

,Et
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÀO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOINO2S
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA:RICARDO DA SILVA
CONTRATO N'23/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALZAÇÀO DE
ATMDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n" 0l/201 I do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diiírio Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-
se. a partir de então, a contagemdos pravos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.

0
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ANEXO LC-OI . TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇAO (CONTRATOSI (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO N' rt/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO:RICARDO DA SILVA
CONTRATO N" (DE ORIGEM):2312025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses. conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarâo sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o aÍigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando- se, a partir de então.
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2o das Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defes4 interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista l0 de março de 2025.

AUTORTDANF'. MÁXIM A DO óRGÀO/T]NTTNADE:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RF',SPONSÁVF',IS PF'I-A HOMOLOGACÀO DO CERTAME OU RATTF'ICÁCÀO NA
DISPF'NSA/INFXIGIRII IDANF DF" I ICITACÀO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

da

catnÂLra
PAULI3TÂ
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RrspoNsÁvnrs oUR assrNaRlM o AJUSTr:
Pelo contratânte:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela contraÍada:
Nome: Ricardo da Silva
Cargo: Proprietário
CPF:213.372.668-33
Assinatura:

PREFEÍUnÂ MuNrclPÂL pE CÁBúL|Â PÂuusra

CNPI: 4 6 . 1 3 7 . 4 6 9 1 0 0 0 1 - 7 6
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l4) 3285-l244
ê-mail: oabinêtê@câbralia so oov.br

ORDFNADOR DF DESPESAS DA CONTRÀTANTR:
Nome: Odemil Ortiz De C
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

am

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor De C
CPF: 484.846.338-6
Assinatura:

(*) - O Termo de C cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas que
despesa; de partes

do para a prática do atojurídico, na condição de ordenador da

avaliação; de res
; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

previstas em atos legais ou administrativos e de interessadosresponsáveis com
relacionados a p petência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso
o signatário do parec sivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notific , será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'
I 1/2021)

cla e

am
tratan

savels
atrib

,/')
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ANExo LC-02 - DECLARÂÇÀo DE DocuMENTos À nrsrosrçÀo Do rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N": 46.137.469 1000 l -7 8
CONTRATADA:RICARDO DA SILVA
CNPJ N":27.099.090/000 l -76
CONTRATO N" (DE ORIGEM):23i2025
DATA DA ASSINATURA: I 0 103 12025
VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.
VALOR (R$): RS 1.694,00 (um mil, seiscentos e noventa e quatro reais) mensal

Declaro(amos). na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licilação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafad4 sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma Íisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metasi

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de2025.

RESPONSÁVEL:
Nome: Qdemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: sabineteâ)cabralia.s D.gov.br
Assinatura:

À-
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" LzI 2025
CHAMADA PUBLICA N' 01/2025
CoNTRATO No 23t2025 .
FUNDAME^ÍTO DA CONTRATAÇÂO: Anigo 75, tnciso da Lei 14.733t2O21

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Ricardo da Srlva,
OBJETO: CHAMAMENTo púBltco DE pRoFtSStoNAts PARA AREALtzAçÃo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAUDE, INCLUINDO PíofessoT de
futsal, vôler, basquete e ginástica (melhoridâde/ asilo), proÍessor corÍida/caminhadâ, íuncionâl
noturno e crrcurto caminhada,píoÍessoí/trernadoí de time, profêssor dê kickboxing. píoÍêssor de
dança (zumba./Íitdance), píofessor músíca,2elador ganásio e praça, serviços gêraas/zelador
ginásio epraçâ, coordenador de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, monator
dêartesanato/artes. monrtor de oÍicina circense, monitoí de orientação social, monitoÍ
debalé/streel dance, monitor de música ê regente de íaníarra, monitores de trânsponeescolar
05 e 08 horas, auxiliar de íaÍmácia, veterináío, íisioteíapia, hrdroterapia,natação, zelador de
cemitério e jardineiro;
VAL-OR: R$ 1.694,00 (um mil, seiscentos e noventa e quatÍo reais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N" OU2O25
CoNTRAÍO N" 2412025 ,
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, tnciso ll da Lei L4.L33|2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAÍADO: GISELI APARECIDA ALVES PEREIRA /
OBJETo: CHAMAMENTo púBlrco DE pRoFrsstoNAts PARA AREALTzaÇÃo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PÍoíessoí de
futsal. vôler, basquete ê ginástica (melhoridade/ asrlo). prolessor corrida/caminhadâ. funcional
notuíno e crrcurto caminhada,pÍoíessoí/trernador de lime, proÍêssor de kickboxing, proÍessor de
dança (zumba/ftdance), professor música, zelador ginásio e praça, serviços geraisi/zeladoÍ
ginásio epíaça, coordenador de serviço de convivência e Íonalecimento de vÍnculos, monltor
deanesanato/anes, monitor de oficina ciícense, monitoÍ de oriêntâçáo social. monttor
debalé/streêt dance. monitor de música e íegênte dê fanfarra. monitoíes de transPoneescolar
05 e 08 horas, auxillar de farmácia, veterinário, fisiolerapia. hidroterapia,natação, zelador de
cemitério e iaídineiro,
vALOR: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta cêntavos) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

trfltrt ^ DtÁRlO oFlClaL - Assinado Eletronicômentê com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP nc 2.200-2, de 2001

larl: ;>!à carantrmos a autênticrdade deste documento, degde que visuâlizado através do site
W - rírv^.idDràrasp.qov.Dr,íraÍro-orr'à-Êrer'on(o
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PROCESSO LICITATÓRIO NO. 1212025

CHAMADA PUBLICA NO. OOl/2025

A pREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponêa, n" 661, cenüo, CEP: 17480-013, na cidade

de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n" 46.137 .46910001-78, neste ato

representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO. portador do

RG n' 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30. portador da Matrícula Funcional no 301.

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório no. l212025 Chamada Publica n". 001/2025 e em

observância às disposições da Lei n" 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa GISELI APARECIDA ALVES PEREIRA
inscrita no CNPJ no 54.244.84110001-73, com sede à Rua Augusto Hortolan. n'245, Orlato Madrigal
I, Cabrália Paulista.iSP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLAT]SLILA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l1l. O Termo de Referência;
122. O Edital n'001/2025 constante do Processo n" 1212025'.
123. A Proposta do contratado;
12+ Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses. podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁTISULA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃo CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega. obsen'ação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇo
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CONTRÂTO NO 2dl2025

qv
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
61. o pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)

iiscat(uisjdatura(s), isenta de enos, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)

e fela'secretaria Àcompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes

ao serviço prestado.

ÁI.T. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍTTCOS »E PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MTJNIICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÔES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ 15,00 POR
TRANSFERÉNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal. somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamentol

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua Íeapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificaçôes constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a repararr corrigir, no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do conÍato;

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as paÍes.

CLÁUSTILA SÉTIMA - REAJUSTE:

7I Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de
ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos eleitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a dilerença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais. o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7J. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA 0ITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prÍvo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar. por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveisi

8.8. Notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperÍêições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato:

q
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato:

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo:

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA NoNA- OBRTGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tÍibutos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o sen'iço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9,5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem pennitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
norumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

t)ll'
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11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( L o 14.l de 2021

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b".
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e

''d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave art. I 56 5" da Lei n" 14.133 de 2021

11.2.5. moratória de 0,5Yo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o miiximo de 30 Vo (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I1.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução totâl do objeto.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lei n' 14.133. de

ryD.
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) pÍaticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n" 12.846. de 1' de agosto de 2013. I 1.2. Serào

aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.4. Multa:

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

r)
ry
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miíximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

. 158 da Lei n" 14.133 de para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão

considerados (aÍ. 156. §1". da Lei n'14.133. de 2021):

a) a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem pÍrra o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

lL7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipihcados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arf. I 59).

ll.l0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

l1.ll. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações. não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados. total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros côntratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na
forma da Instrução Normativa SEGES,ME n" 26. de l3 de abril de 2022

ll8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

ll9. O Contratante deverá, no pr.vo miiximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l .

da Lei n'14.133. de 2021).



4
CABRAL'A

PREFETUiÀ MuNrclpAL pE CÂ!ÂÁUÀPÁ!J1IÍA

CNPJ:46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cêp

Fone (14) 3285-l 244
e-mail: qâbinête(Ôcâbrâliâ.sp.qov.br

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contÍato.

12.2.1. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele hxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo pma alteração subjetiva.

1?[ O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.43. Indentzações e multas.

lL1 A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. 131 u da Lei n." 14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1, As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentarias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021. e demais normas lederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

17480-01 3
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

a
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152. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'l4. 133. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina./SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme 41!.
92. §1'. da Lein" 14.133121.

Cabrália Paulista, I 0 de março de 2025.

PREFEITURA CIPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

GISELI APARE D EREIRA
CNPJ no .Í4.8.t I /0001-7-1

contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios
gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
l§L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesúntes da Lei
n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - PUBLICAÇÀo:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8'. §2". da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724.
de 2012.
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CABRÁLIA
LISTA

ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOl/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA:GISELE APARECIDA ALVES PEREIRA
CONTRATO N'24/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de

12 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presenle TERMO, nós. abaixo identificados

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n" 0l i20l I do TCESP;
c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirlrio Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sào Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de I 993. iniciando-
se. a partir de então. a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

q

Cabrália Pauslista 10 de março de 2025.



CABRÁLIA
PAULISTA aPREfEJIUFÂ MuNrcrpaL DE C^Búuâ PÂuusrÂ

CNPJ:46. I 3 7.469/0001 - 78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l4) 3285-1244
ê-mail: gaui!98í09aDlêlli!§p49!LD!

I 7480 0t 3

\>;

ANEXO LC.()I - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PEL/| RESOLUÇÃO N'.II/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO:GISELE APARECIDA ALVES PEREIRA
CONTRATO N" (DE ORIGEM):24/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l /201 I do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirfu:io Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunat de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se. a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2' das Instruções n'0112020. conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamenlo dos atos do processo ate seujulgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prÍvos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito de
defesa, interpor recuÍsos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, I 0 de março de 2025.

RESPONSÁVFTS PET A HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA
nISPFNSA/INF,XIGIBII IDANF DF LICITACÃO:
Nome: C)demil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Camargo

AIIIOBIDADI'.-!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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RrspoNsÁvnts our lssrNamtt o a"rus-rr':
Pslossrtrilâ[Íe:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Psb-csúr3lâda:
Nome: Gisele Aparecida Alves Pereira
Cargo: ProprietiíLria
CPF:307.507.698-82
Assinatura:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich B

Lr-

tr

Camargo

Cargo: Gestor De Con
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(*)-OTermode
pessoas fisicas que
despesa; de partes

cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

do para a prática do atojurídico, na condição de ordenador da
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de cessos licitatórios: de responsáveis por prestações de contas: de
responsavels com içõ previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a proce sde mpetência deste Tribunal. Na hipótese de prestaÇões de contas, caso
o signatrá.Lrio do co nc lusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notifi
t t/2021).

, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"

save

rencla e

co
tan

--t\

%
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a,

Declaro(amos). na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-Íinanceiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentiírios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronogrírma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de2025.

RESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarso
Cargo: Pret-eito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : gabinete@cabralia.sp.gov.br
Assinatura

PRTFETTURA MuNrctpÀL pE cÂt&\ua PAULTSTA

CNPI:46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep: I7480-013

Fone (14) 3285-l244
e-mail: gêUilglgQça§Iali3§pi9lbl
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À »ISPOSIçÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ No: 46.137 .469 I 000 l -7 8

CONTRATADA:GISELI APARECIDA ALVES PEREIRA
CNPJ N':54.244.841/0001 -73

CONTRATO N' (DE ORIGEM):24 12025

DATA DA ASSINATURA: 10/03 12025

VIGÊNCIA:12 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATMDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de 12

meses, confoÍne especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (RS): R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais).

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO 01/2025
CoNTRATO N" 23t2025

FUNOAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, tncaso da l-ei l4.r33l2o2L

CONTRAÍANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: Ricardo da Silva
OBJETO: CHAMAI\.,IENTo PÚBLIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS. SOCIAIS EDE SAÚDE. INCLUINDO: PTOÍESSOT dE
futsâ|, vôlei, basquele e ginástica (melhoridade/ asilo), professor corrida/caminhada, Íuncronal
notuíno e circuito caminhada,professor/tíeinador de time, professor dê kickboxing, professor de
dança (zumba,/Íitdance), proÍessor música. zelador ginásio ê píaça, serviços gerais/zelador
ginásio epraça, coordenadú dê sêrviço de convivência e fonalecimento de vínculos, monitor
deaítesanato/anes, monitor de oficina ciícense, monitoÍ de oriêntãção social, monitor
debalé/street dance, monitor de música e regente de íaflÍaÍra, monitoíes dê transponeescolar
05 e 08 horas, auxiliar de Íarmácia, veterinário, íisiotêrapia, hidroterâpiar,natação, zeladoÍ de
cemitério ê jaídineiro;
VALOR: R$ 1.694,00 (um mil, seiscentos e noventa e quatro reais) mensal.
vtcÊNctA: 12 MESES
DATA ASSINATURA; 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N" O7I2O25
GoNTRATO No 24t2025 .
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO; Anigo 75, tnciso da Lei L4.13312O2r

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: GISELI APARECIDA ALVES PEREIRÂ.-
OBJEÍO; CHAMAMENTo PÚBLIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPoRTIVAS, cULTURAIS. socIAIS EDE SAÚDE, INCLÚINDO: PIoíessor de
futsal. vôlei. basquete ê ginásúcâ (melhoridade/ asilo), professor corÍrdrcaminhada, Íuncional
noturno e circuilo caminhada,proÍessoÍ/trêinadoÍ de time, proÍessor de kic<boxing, proÍessor de
dança (zumba,{itdance), professoí música, zelador ginásio e praça. serviços geíaiízelador
ginásro epraça, cooídenador de serviço de convivência e fonâlecimento de vínculos, monitor
deanesanato/artes, monitor de oficinâ circense, monitoí de orientação sociâl, monitoÍ
debalé/street dance, monitoa de música ê regente de Íanfarra, monitorês de transporteescolar
05 ê 08 horas, auxiliar de farmácia, vêterinário, fisioterapia, hidrotêíapia,natação, zeladoÍ de
cemitério e iaídineiro; ,.
VALOR: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta centavos) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES 7
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

flÊ!l ^ 
DIARIO OflClAL - Assrnado Eletronicômentê com CeÊificado PâdÍão ICPBrâsil, em conlormidade com a MP nq 2.200-2, de 2001

Lvrf- r :- Gàràntrmos ô ôutenncLdade dest€ do<umeoto, desde que visualizado atravé5 do srtê
Efa3H " Àl,r :êr.àid.rL.qo, o r:.ooÍ.rót,.e1..n.o
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CONTRÂTO NO 25/2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. O(lI/2025

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA. pessoa jurídica de direito
público. com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2. no 661, centro, CEP: 1 7480-01 3. na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n" 46.137 .469/0001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Seúor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO. portador do
RG n" 14.065.5O8/SSPiSP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n" 301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n". 1212025 Chamada Publica n". 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa CRISTIANE QUIRINO SANTOS DA-
FONSECA, inscrita no CNPJ no 58.981.996/0001-43, com sede à Rua Seis de Agosto, no 520. centro
Cabrália Paulista./SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLAUSIILA PRINÍI,IRA _ OBJETO

l.l - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas, culturais. sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especiÍicações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
l2.l. O Termo de Referência;
122. O Edital n'001/2025 constante do Processo n" 1212025:-

123. A Proposta do contratado:
lJ-4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser pronogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pftvos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz paÍe integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO:
{.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLAUSULAQUINTA-PREÇO /
5.1. O r,alor mensal do presente contrato é de RS 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniiLrias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisÍração. frete. seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. q
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
61. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)iFatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

óI1. A LICITANTE VENCEDORA DEVERA POSSUIR CONTA BANCARIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍPICOS OE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ I5.OO POR
TRANSFERÊNCIA.

6.3. O objeto deveÍá estar em conformidade com a nota fiscal. somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em paÍe, o objeto em desacordo com as especificaçôes constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte. o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço. todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus paÍa Administração, tais como frete. tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de
ser completado o período de 12 (doze) meses. contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁT]SULA SETIMA - REAJI-ISTE:

7J. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data da homologação do presente ceÍame

PlErlruxá lúuxtclEAL DEcaBM![PÁlusrÀ
CNPJ:46. I 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Campone2, n'661 Centro - Cep: | 7480-013
Fone (l4) 3285-1244

ê-mail: qabinetecDcabíalia.so.oov.br\>,, . .,,
a-

72 Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação. pelo contratante, do índice IPCA-e. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

E
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não diwlgação do(s) indice (s) de reaj ustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7í Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍlcial.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à ContÍatada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços. fixando prazo para a sua correçào:

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

\0
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8'10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por inegularidades constatada;

8.1l. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. na forma do contrato;

8.12, Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar paÍa que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES Do(A) CoNTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos przvos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou veúam a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habititação.

9.4. Executar o serviço no preço, pr.vo e forma estipulados na proposta.

9.5, Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestÍu os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para os

maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

1I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contratol
h) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

b

fr
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de l' de asosto de 2013. 11.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. I 56. §2'. da Lei n" 14. t 33. de 2021 ):

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c'' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021):

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
''d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133. de 2021).

11.2.4. Multa

11.2.5. moratória de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o miá.ximo de 30 Vo (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação. suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n' 14. I 33 de 2021 )

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

mutta (art. 156. §7'. da Lei n' 14.133. de 2021).

ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prúrzo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57. da Lei n" 14. I 33. de 2021 )

ô

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lei no 14.133. de

2021).

0



PREFE|TURÂ MuNrclpat DE CA8úLh pÀuusÍa

CNP.,;46. I 3 7.469 /000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro Cep

Fone 0 4) 3285-t 244
ê-mailt oabinete(Acabrala sp oov br

17480-0t 3

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mríximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (aÍ. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natüeza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conlorme norrnas e
orientações dos órgãos de controle.

lL7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.84ó. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

ll8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração. à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo rÍuno com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia art. 160 da Lei no 14.133 de 2021

ll.l0 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n' 14. 133/21 .

11.11. Os débitos do contratado pÍua com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outÍos contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/]vÍE n'26. de 13 de abril de 2022.

caBxÁLra .>â

IV4

ll9. O Contratante deverá, no prazo miiximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. 161.

da Lei n" 14.133. de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
l2l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocoÍra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

l2-3. O contrato pode ser extinto aÍrtes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamMm os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

123.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteÍação subjetiva.

l2ll O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizzções e multas.

125' A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. l3 l. caput. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas opoÍunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14. 133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optaÍ pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

q
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contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉcnua QUINTA - ALTERAÇÔES
lí1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de 2021.

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"I4.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÃo:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oÍicial na Intemet,
em atençâo ao art. 8". §2'. da Lei n. 12.527. de 201 l, c/c crt 70 Elo rnc do Decreto n. 7 .724
de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que deconerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme qÉ.
92, §1". da Lei n' 14.133121.

Cabrália P sta, 10 de março de 2025.

PREFE,ITURA NICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
o EMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

b;,^;* a---'';,--lá ,'t'* 4'-"""''.-
CRISTIANE QUIRINO SANTOS DA FONSECA

CNPJ no 58.981.996/0001 -43
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOl/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA:CRISTIANE QUIRINO SANTOS DA FONSECA
CONTRATO N'2512025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATMDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de
l2 meses, conforrne especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema elelrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n'01/2011 doTCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirírio Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o a(igo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a paÍfu de entiio, a contagemdos priuos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas lormas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa" interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista 10 de março de 2025.
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ANExo LC-01 - TERMo ne crÊNct.l E DE NoTIFICAÇÃo (coNTRATos) 6t»lç,1o
DADA PELA nrsotuç,ío N" n/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO:CRISTIANE QUIRINO SANTOS DA FONSECA
CONTRATO N" (DE OzuGEM):2512025
oBJETO: CHAMAMENTO pÚeUCO DE PROFISSIONAIS PARA A Rrer-ZeçÃO Oe
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de 12

meses, conforme especificações constanles no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
L Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l i201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de I 993. iniciando- se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estâo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP'', nos termos previstos no Artigo
2o das Instruções n"0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pftvos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista. l0 de março de 2025.

A!JIQBIDADr.-!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

Rf,'.SPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÂO DO CF',RTAME OU RATIFICACÀO DA
DISPF'NSA/INf,'XIGIRTI.IDATIE DE I ICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

bf
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RESpoNsÁvrrs ouE asslNanqN{ o Á,.lrrsrE:
Pelo contratante:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Cam

Pela contratada:
Nome: Cristiane Quirino Santos da Fonseca
Cargo: Proprietária
CPF:357.3 72.5 78-35
Assinatura: b'e

o

ORDENADOR DF DFSPESAS I)A CONTRATANTE:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Camargo

Nome: Fabricio Bukvich B
Cargo: Gestor De Contra
CPF:484.846.338-61
Assinatura:

(*)-OTermode
pessoas fisicas q
despesa: de
avaliação; de
responsáveis
relacionados a

ação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

do para a prática do ato jurídico. na condição de ordenador da
responsáveis por ações de acompanhamento. monitoramento e

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

mpetência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso
o signatririo do parec lusivo seja distinto daquelesjá anolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação. rá ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"
1t/202r)

lencla e

teúam c

s contralant
ponsavers

atribui
SSOS
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.1 37 .469 /0001 -7 8
CONTRATADA:CRISTIANE QUIRINO SANTOS DA FONSECA
CNPJ N':58.98 1 .9961 0000-43
CONTRATO N" (DE OzuGEM):2s1202s
DATA DA ASSINATURA: I 0/03/2025
VIGÊNCIA:12 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$):1.550,00 (um mil, quinehntos e cinquenta reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitação, em especial, os a
segür relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitííÍios;
c) previsão de recursos orçamentiírios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil aÍrz de ealsatca
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: sabinete@

(c

Assinatura:
cabralia.sp.sor,.br

CABRALIA PAULISTA, 10 de março de2025.

-:t'--
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO 01,/2025
CONTRATO N" 2512025 z

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Anrgo 75, tnciso da Lei L4.L33t2O2t

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Cristiane Quirino Santos da Fonseca ,.
OBJETO: CHAMAMENTo púBltco DE pRoFtsstoNAts PARA AREÂLtzAÇÃo DE
ATIVIDADES ESPORÍIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PTOiESSOí dE
íutsal. vôlei, basquete e ginásúca (melhoridade/ asÍo). prolessor cornday'caminhadâ, íuncional
noturno e ciÍcuito caminhada,proÍessor^rcinador de time, píoíessor de kickboxing, píofessoÍ de
dança (zumba,/íitdance), proíessor música, zelador ginásio e pÍaça, serviços ge.ais/zelador
ginásio epraça, coordenador de seNiÇo de convvência e lonalecimento de vÍno.rlos. monitor
deanesanato/artes, monitor de oficina ciícense. monitor de orientação social, monltor
debalé/súeet dancê, monjtor dê música ê regente de ÍanÍarra, monitores de transporteescolar
05 e 08 horas, auxiliar de Íarmácia, veterinário, fisioterâpia. hidroterapia,natâção, zelador de
cemhéno e laídrneiío:
VALOR: R$ 1.55O,00'(um mil, quinhentos e cinquenta reais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADM|NTSTRATTVO N. t2t2025
CHAMADA PUBLICA N' OU2O25
CoNTRATO No 2612025 -
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Artigo 75, lnciso ll da Ler 74.L3312O21

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Ana Vitória Fernandes -
OBJETO: CHAi,AMENTo PÚ8LIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÁO DE
AÍIVIOADES ESPORTIVAS. CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PTOfESSOí dE
futsal. vôlei, basquele e ginástica (melhoridade/ asilo), professor coíida./caminhada. funcional
noturno e circuito caminhada,proíessor/treinador de time, professor de kickboxang. protessor dê
dança (zumba,ifitdance), proÍessor música. zelador ginásio e prâça, serviços geraiízelador
ginásro epraça, coordenador de seMço de convivência e Íonalecimento de vÍnculos. monitor
deanesânato/ânes, monitoí de oÍicina ci.cense, monr(oí de oíentação socral, mon(or
debalé/street dance, monitoí de música e regente de ÍânfaÍra, monitores de transporteescolar
05 ê 08 horas, auxilar de farmáciâ. veterináÍio. físioteíapiâ. hidroterapia,natação. 2elador de
cemitéÍio e Jaídineiro,
VALOR: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta rêais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

llritt ^ oÁRlo OFlClaL - assinado Eletronicômente com CeÍtificado P.drão lcPBrasil, em conrormidôde com a MP ne 2.200-2, de 2001
!Vf- . > Garôntimos a autenticidade deste documento, desdê que visualizado âtrôvés do sitelIiH - w*,r.(êb.at'a.sp.qov.br,íirario-oÍr(rat€terronr(o
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CONTRATO NO 2612025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I2l2025
CHAMADA PUBLICA N'. OOI/2025

A PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661 , centro, CEP: 17480-01 3, na cidade
de Cabrália Paulista. Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n' 46.13'7.46910001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30. portador da Matrícula Funcional n'J0l.
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório no. 1212025 Chamada Publica n'.001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa ANA VITÓRIA FERNANDE§ inscrita no.'
CNPJ n' 50.854.53 7/0001-97 com sede à Rua Vereador Francisco Krall, n'49. Jardim Nova Mirante.
Cabrália Paulista,/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ oBJETo

l.l - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas. culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:
l2l. O Termo de Referência;
lX2. O Edital n'00112025 constante do Processo n'1212025
123. A Proposta do contratado:
l2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGT]NDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÀo:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses. podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE ExECUÇÀo E GESTÀo C0NTRÂTUAIS
3,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência. que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBC0NTRATAÇÀo:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA. PREÇO
5.1. O valor MENSAL do presente contrato é de RS 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais),

@

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Íiete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTo
61. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

Á1^I. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍFICOS DE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCTALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÉNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE RS IO.OO A RS I5.OO POR
TRANSFERÊNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais , o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6,8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de
ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de

reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:

7J Os preços inicialmente registrados são Íixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

tl
P
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos eleitos financeiros do último reajusre

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

77, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAVA - oBRIGAÇdES Do C0NTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitaçáo.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.4. Efetuar o pagÍrmento à Contratada no pr.vo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

E,5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

E.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade compelente
para as providências cabíveis;

8.E. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em

relação ao ob.leto do Contrato;

%

"rn

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigagões estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

E.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratadq todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo:

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA N0NA- oBRrcAÇôEs Do(A) CONTRATADo(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito. qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de l4 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÀO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇOES E SANÇCiES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Comete infração administrativa. nos termos da i n" 14.133 de2 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificadol
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contralo;

í8ü '*,

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

B
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prev isto no art. 5" da Lei n" 12.846, de I 

o de asosto de 2013. I 1.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

ll.2.l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2'. da Lei n" 14. 133. de 2021);

I1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas âlíneas ''b".
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e
"d". quejustifiquem a imposiçào de penalidade mais grave art. 15 5' da Lei n" 14. | 33 de 202

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
I 37 da Lei n. 14. 133, de 2021 .

11,2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de 202l,

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7'. da Lei n' 14.133. de 2021).

I1.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação (art. I 57. da Lei n' 14. 133. de 202 l)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contrâtado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156 §8". da Lei n' I 4.1 33. de

§i/

2021)

YA
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da L 4.133 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicagão das sanções serão
considerados (an. 156. §l'. da Lei n' 14.133. de 202l):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).

118' A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prértica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão pahimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos. o contraditório.
a ampla deÍ'esa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia a Lei n' 14. 133

llJO As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/2 L

11J1, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa" poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução l3 de abril de 2

9r

ll9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l.
da Lei n" 14.133. de 2021).

_fr.@
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGTII{DA - DA ExTINÇÀo CONTRÂTUAL
I2l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

lll O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operagão implicar mudança da pessoajurídica contratad4 deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l2rl O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.42. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4J. Indenizações e multas.

121 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. l3l. caout. da Lei n." 14.133. de202l).

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DorAÇÀo onça,utnrÁm,1,
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotaçôes Orçamentárias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
r4. I 33 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

'*
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contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇCiES
1S1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu intes da Lei
n'14.133 . de 2021 .

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I i n'14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PT]BLICAÇÀO:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 8". §2'. da Lei n. 12.527. de 201 l, c/c art. 7". §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724.
de2012.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMA_ FoRo:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina,/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 4{=
92. §l'. da Lei n" | 4 .133 l2l .

Cabrália Paulista, l0 de março de2025.

PREFEITI,IRÂ MI]NICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

ÀT,a. €É6^to, é
ANA VITÓRIA FERNAI\IDES

CNPJ n" 50.854.537/000 l -97

a-
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ANf,XO VII _ TER]VTO DE CIÊNCIA E

NOTIFICAÇÀO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO1I2O25

CONTRATANTE: Município de Cabnília Paulista
CONTRATADA:ANA VITORIA FERNANDES
CONTRATO N'26/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, poT um peTíodo de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOCADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n" 0li20l I do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em

conlormidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de enüio, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

aI O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.

ffi'y,
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ANEXO LC-OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÀO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO N" 1t/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO:ANA VITÓRIA FERNANDES
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 2612025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
í. Estamos CIENTES de quê:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/201 I do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando- se, a partir de então.

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2o das Instruções n"01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pravos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa interpor recursos e o que maiscouber.

Cabrália Paulista" l0 de março de 2025.

AUTORINADT' MÁXIMA DO ÓRGÀO/F'NTTNANE:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PE'LA HOMOI ,OGACÀO DO CF'RTAMF' OU RATIFICACÀO DA
NISPFNSA/INEXIGIBII IDADE DF I ,ICITACÀO:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Camargo

,fr.
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RF'SPONSÁVF"IS OUF', ASSTNARAM O A.II]STT':
Pdq-§aúxelaúÊ:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pslasqlraladg:
Nome: Ana Vitória Femandes
Cargo: Proprietária
CPF:423.772.958-35
Assinatura: Àrc, {íitá, n (l

ORDFNADOR DF' DF'SPF'SAS DA CONTRATANTE:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor De Cont
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(+) - O Termo
pessoas fisicas
despesa; de
avaliação: de re
responsáveis
relacionados a p
o signatário do p
Ciência e Notifi
1t/2021).

e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

do para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas. caso

lusivo seja distinto daquelesjá anolados como subscritores do Termo de

será ele objeto de notificação espec ífica. (inciso acrescido pelo Resolução n'

'rE

Noti

S

ponsáveis
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Ciência
tenham
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÀo nT DoCUMENToS À DISPoSIÇÀo Do TCE.SP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OC CEBNÁLIE PAULISTA
CNPJ N': 46.137.469 10001 -78
CONTRATADA:ANA VITORIA FERNANDES
CNPJ N":50.854. 537 10001 -97
CONTRATO N' (DE ORIGEM):2612025
DATA DA ASSINATURA: I 0l 03 12025
VIGÊNCIA: I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS E DE SAÚDE. por um periodo de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (RS):1.550,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em,se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma Íisico-financeiroi
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçameniirios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de 2025

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo : Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabinete@cabralia.sD.qov.br
Assinatura:

c BRÁ,a ^ oâ4
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Segundajeira, 17 dê Mârço de 2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" T2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO 01/2025
CoNTRATO No 25t2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, lnciso ll da Lei 74.L3312O21

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Cristiane Quirino Santos da Fonseca
OBJETO: CHAMAMENTo púBlrco DE pRoFrsstoNAts PARA AREALtzaÇÀo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SoCIAIS EDE SAÚDE. INCLUINDO: PIoIessoT de
futsal, vóler, basquete e ginásüca (melhoÍidade/ asilo), professor corrida./câminhada, funcaonal
noturno e crÍcuito caminhada.píofessor/tíeinador de time, professor dê kiclboxing, pÍoíessor de
dança (zumba/fitdance), proÍessor música, zelador ginásio e praça, serviços gerais/zelador
ginásio êpÍaÇa, coordênador de sêrviço de convivência e fonalecimento de vínculos, monitoÍ
deanesânato/artes, monitor de oíicina circense, monitor de orientâção social, monitor
debalé/street dance, monitor de música e regente de Íanfaía. monitorês de transporteescolâr
05 e 08 horas, aLrxiliaí de íarmáciâ. vêtêranáÍio, íisroterapia, hidrotêÍapiâ,nataçáo, zelador de
cemitério e jaídineiro;
VALOR: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais) rnensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO OE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 1212025
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CoNTRATO Nô 2612025 -
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artigo 75, tnciso I da Lei L4.L3312O27

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Ana Vitória Fernandês -
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA AREALIZAÇÂO DE
artvtDADES EspoRTtvAS, cuLTURAts, soclAts EDÉ sAúDE, lNcLJlNDo: Proíessor de
futsal, vôler, basquele e ginástica (melhoridâde/ asilo). pÍofessor coríida./caminhâda. luncional
notuíno e circuito caminhada,píofessor/tíeinador de time. proíessor de kic<boxing, protessoÍ de
dança (zumba/fitdance), proÍessor música.zeladoí ginásio e praça, serviços geraiízelador
ginásro epraça, coordenador de servaço de convavência e Íonalecimento de vÍnculos, monilor
deanesanato/anes, monitor de oficina ciícense, monrtoí de orientâção social, mon[or
debâié/ííeet dance, monilor dê música e rêgente de lanfarra, monitores dê transponeescolar
OS e 08 horas, auxiliar de farmácia, vêterináno, Íisioteíapra, hidroterapia,natação. zelador de

cemitério e lardineiro: a
VALOR: R$ 1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSTNATURA: 10/03/2025

l.arÃ - DtÀRto oFtclAL , Assrnôdo Eletronicamente com certificàdo Padráo lcPBrasil, em con:ormidade com ô MP n0 2 200'2, dê 2001

11rf ]t] carantimos a autentrcrdôde deste documento, desde que visuàlizôdo através do sitê
Bfd - ,rtr . dn'â, d.:p.qov b dà',JôhcràlEeronl-
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CoNTRATO No 02712025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

CLAL:STILA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um periodo de l2 meses. conforme especificações
constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:
lzl. O Termo de Referência;
122- O Edital n'00112025 constante do Processo n'1212025:.
123. A Proposta do contratado;
l2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGI.JNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃo:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser pronogado por igual
período. contados da assinatura do presente conlralo

CLAUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇAO E CESTAO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSI.ILA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontlatação no presente colltrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

5.2. No valor acima estilo incluídas todas as despesas ordinárias <iiretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusir.e tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração" frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

{'fr úav^s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direiro
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661, centro, CEP: 17480-0l3.nacidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .46910001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF- n' 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional no 301.
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 Chxnada Publica n'. 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l'de abrit de 2021. e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa 50.264.550 ROSA MIRTYS CASTRO DE
MIRANDA SILVA, inscrita no CNPJ n'50.264.550/0001-96. com sede à R. Jose Baixinho. no 1-

70. N. H. Paulo do Nascimento. Paulistania-SP. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

q

DAYANE
Destacar

DAYANE
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DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
61. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias. após a apresentação das Nota(s)
Fisca[(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes

ao serviço prestado.

(I.I. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍTICOS Ng PRODUTOS DESTINADOS AO FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIASiTED/DOC. O CUSTO ATUAL VAzuA DE R$ IO,OO A R$ I5,OO POR
TRANSFERÊNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quanÍidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte. o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessiírias à entrega do objeto desta
licitação. sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de
ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições ret'erentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁT,SLTLA SETIMA . REA.IUSTE,:

7I Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajusúveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

illtúttu5
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6.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento será
contado a paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

q
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a impor!ância calculada pela última variação coúecida. liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7ó Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do pÍeço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar. por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos sen'iços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

PB,EEErurÂ MuNrcrpal pE CarúLrA PAUUSIA

CNPJ:46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez. n'661 Centro Cep

Fone (r 4) 3285-i 244
e-mail: gauilele(2eêbraljê§P4gljl
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8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contraÍuais e os termos de sua proposta:
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8.10. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou dimtnutr a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros. ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na fbrma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado à suas instalações:

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A ContÍatante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos pr.vos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou veúam a incidir, direta ou indiretamente. sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, pruo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9,6. Comunicar ao Municipio de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DECIMÂ - GARANTIA DE ExECUÇÂo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
ll.l. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratoi

fl"/(,Éd.w5
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar aÍo lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de 1' de aeosto de 2013. I 1.2. Serão

aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que

não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14'133. de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "9" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14. I 3 3. de 202 I ).

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória d,e 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 oÁ (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n" 14.133. de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa arr. 156 da Lei n" 14.133 de 2021

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prtvo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' '14.133. de 2021)

11.4.2. Se a mulÍa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 15ó-§8'-da Lei n'14.133, de
2021).

fl,bbd"P 5
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11.2.7. Compensatória de 30% (rinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

q
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11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miíximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5.4 aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133 de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados art. 156 da Lei n' 14. I 33 de 2021

a) a natureza e a gavidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

ll8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facititar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo rÍuno com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado. observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14.133. de 202 I ).

ll9. O Contratante deverá. no pr.vo mriximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. AÍ. 161

da Lei no 14.133. de 2021).

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

ll.ll Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
fbrma da Instrução No tiva SEGES/ME n" 2 22.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59).

f,M b d,Yn 5
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cLÁusuLA DÉcrrrl SEGUNDA - DA ExrINÇÃo CoNTRATUAL
l2l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato relerida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

poderá a Administração optar pela extinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

11L O contrato pode ser extinto antes de cumpúdas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensej ará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

124, O termo de rescisão, sempÍe que possivel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

125. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 13 l. caput. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas opoÍunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS oMISSOS
l,l.l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições1-1.133. de 2021

flNÚA Tn5
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152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"l4.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÁO:
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio ollcial na Intemet.
em atenção ao art. 8'. §2'. da Lei n. 12.527. de 20'l 1, clc art. 7', §3". inciso V. do Decreto n. 7 .724,
de 2012.

CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme q4
92. § l'. da Lei n" 14.133/21 .

Cabrália Paulis l0 de março de 2025.

PREFEITURA IPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

50.26"I.550 ROSA MIRTYS CASTR DE MIRANDA SII-VA
CNPJ N' 50.264.550/000r -96

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
líL Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133. de 2021.



fte

CÂBRALIA

"sEEEúxalrlrxlqPárlElAEsÁllEl 
É

CNPJ:46.t 37.469/0001 -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (14) 3285-l244
ê-mail: gaàl!e!ctrQçabla!ê§!49!.b!

r§-; 
'

I7480-013

ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÁO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOU2O25

CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista

CONTRATADA:50.264.550 ROSA MIRTYS CASTRO DE MIRANDA SILVA
CONTRATO N'27/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de

12 meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado

de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletÍônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n" 0l/201 1 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-
se. a partir de então, a contagemdos pÍazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do pÍocesso ate seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prÍvos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defes4 interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025
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ANEXO LC-OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO

DADA PELA RESOLAÇÃO N',1I/2021)

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: 50.264.550 ROSA MIRTYS CASTRO DE MIRANDA SILVA
CONTRATO N' (DE ORIGEM):27 12025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE

ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um periodo de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

Pelo pÍesente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n'01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no DirlLrio Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709. de l4 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no AÍigo
2o das Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recuÍsos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025

RRSPONSÁVF'TS P['T A HOMOI,OGACÃO DO CERTAME OU RATIF'ICACÃO NA
DISPENSAIINF"XIGIBII TDADF" DF I ICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: PreÍêito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

{l|baTn e

AIIT!BJDAD[.!&í@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
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RF'SPONSAVtrIS OU[' ASSTNARAM O AJUSTE:
Pelo contratânte:
Nome: Odemil Oniz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pelâ contrâtâdâ:

Cargo: ProprietáLrio
CPF:367.053.078-97
Assinatura:

ORDF'NANOR NF' NESPESAS TIA CONTRATANTF':
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich B
Cargo: Gestor De Contra
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(*) - O Termo de Ci tificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas que te corrido para a prática do atojuídico, na condição de ordenador da
despesa; de partes c s; de responsáveis por ações de acompanhamento. monitoramento e

r processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
s previstas em atos legais ou adminislrativos e de interessados

avaliação; de respo
responsavels com a

relacionados a proces competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas. caso
o signatrírio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

11/2021).

àvets
buiç

lae
iln'l

tra

Nome: Rosa Mirtys Castro de Miranda Silva
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ANExo LC-02 - DECLARAÇÂo DE DocuMENTos À otsrostçÃo Do rcE-sP
CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL OE CESRÁI-IE PAULISTA
CNPJ N': 46.137 .469 I 0001 -7 I
CONTRATADA: 50.264.550 ROSA MIRTYS CASTRO DE MIRANDA SILVA
CNPJ N':50.264.550/0001 -96
CONTRATO N" (DE ORIGEM):02712025
DATA DA ASSINATURA: l0 I 03 12025

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ 1.500,00 (mil e quiúentos reais) mensal

Declaro(amos). na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinenles à conespondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se trotando de obras/serviços de engenhoria:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo adminisraÍivo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de 2025.

RESPONSAVEI,:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : gabineteíacabralia.so.sov.br

Assinatura:

fl,tb6eYn 5
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a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitiírios;
c) previsão de recursos orçamentiirios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronogÍama;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as planlas e projetos de engenharia e arquitetura.
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I2]2O25
CHAMADA PUBLICA NO 01/2025
coNTRATO No 2712025 -
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, lncrso ll da Ler L4.].33I2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Rosa Minys Castro de Miranda Silva /
OBJETO: CHAMAMENTo púBLtco DE pRoFtsstoNAts PARA aREALtzAÇÃo DE
ATIVIDADES ESPORIIVAS, CULTURAIS. SocIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: Professor dê
Íutsal, vôler, basquete e ginástica (melhoridadê/ asilo), proíessor coíida./caminhada, tuôcional
noturno e ciacr.rito caminhadâ,proÍêssor^reinador de time, professor de kickboxang, professor de
dança (zumbâ/íitdânce), proíessor música, zelador ginásio e praça, seNiços gêrais/zelador
ginásio epraça, coordenadoí de servaÇo de convavência e íoÍalecrmento de vínculos. monitoÍ
deanesanato/aÍtes, monitoÍ dê oficina circênse, monitoí de orientaçêo social, monitoÍ
debalé/sreet dance, monrtor de músrca e regênte de lantarra, monrtores de transponeescolar
05 e 08 horas, auxiliar de Íaímáciâ, veterinário, fisioteíapia, hidrotêrapia,natação, zeladoÍ de
cemitério e jaídineiío;
VALOR: R$ 1.500,0O (um mil e quinhentos Íeais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 1O/O3/2O25

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 1212025
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
CoNTRATO No 2812025 ,
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artigo 75, lncrso ll da Ler L4.L33I?O?L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONÍRATADO: GuilheÍme Augusto de Camargo .
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA AREALIZAçÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PTOÍESSOí dE
fulsal. vôlei, basquete e ginásnca (melho.idade/ asilo), proÍessor corrrda/caminhada, íuncaonal
noturno ê circurto caminhada,profêssoÍ/treinadoÍ de time, proÍessor de kickboxing, professoí de
dança (zuÍnbafitdahcê), professor música, zelador ginásio e praça, serviços gerairzeladoÍ
ginásio êpraça. coordenador de serviço de convivência ê fonalecrmento de vinculos, monilor
deanesanato/anes. monitor de oficina ciÍcense, monitor de oíientaçào social, monitoÍ
debalé/street dânce, monitor de música e regenle de ÍânÍaíra, monilores de transponeescolaí
05 e 08 horas, auxiliaÍ de Íarmácia, velerináíio, Íisioterâpia. hidÍoterapia.natâçào, zelador de
cematério e jardinearo;

VALOR: R$ 1.50O,00tum mil e quinhentos rêais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

l^!l - OtÁRlO OF|C|AL . Assrnado Eletronlcômente com Certificâdo Padráo lcP8rasil. êm conformidade com a MP ne 2.200-2, dê 2001

1lrl: íb c"r"ntrmos à autentrcrdàdê cleste documento, deade que visuâlizado atravég clo site
arasl - w(É càD à, a.sp.qov Dr ora 'o-oioàr.reLíonri.
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CONTRATO N'28/2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I2l2025
CHAMADA PUBLICA NO. ()OI/2025

A pREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA. pessoa jurídica de direito
público,comsedenaRuaJoaquimdosSantosCamponêz.no661,centro.CEP:17480-013.nacidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .469/0001-78. neste ato

representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO' portador do

RC n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30. portador da Matricula Funcional no 301.

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n". 1212025 Chamada Publica n". 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa 40.589.469 GUILHERME AUGUSTO DE '
CAMARGO, inscrita no CNPJ n' 40.5 89.46910001-22. com sede à R. Claudionor Maraúo, 158, N.
H. Pret-eito.Tose Sebastião Pupo, Duartina/SP. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CL,4.TTSLILA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saÍrde, por um periodo de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
lzf. O Termo de Referência;
122. O Edital n" 00112025 constante do Processo n" 1212025l.
123. A Proposta do contratado;
124, Eventuais anexos dos docunentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÂo:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período. contados da assinatura do presente contlato

CLÁUSULA TERCEIRÁ - MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÀo CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, a-ssim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência. que faz paÍe integrante do Processo Licitatório e deste contraro.

CLÁ,USULA QI]ARTA - SUBCoNTRATAÇÃO :

4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO ./
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. Íiete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. (,
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ct Áusuun srxrA - PAGAMENTo
61. O pagamento será realizado no prttzo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)

Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)

e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes

ao serviço prestado.

ÁI.I A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍPTCOS OS PRODUTOS DESTINADOS AO FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERENCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ 1O.OO A RS I5.OO POR
TRANSFERÉNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte. o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

ó.ó. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de
ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLAUSULA SETIMA - R.EAJUSTE:

7J. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

q 6
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importiância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) dirmlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

defrnitivo(s).

76, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA. oBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitaçào.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitadA necessiiria à perfeita
execução do contrato.

8.5. Notificar. por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimenlo de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8, Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em

6
relação ao objeto do Contrato;

q

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no pr.vo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por

quáisquer danos, inclusive quanto a teÍceiÍos, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à ContÍatada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

neste Termoi

9.1. Executar os serviços nos pÍazos e condições estipuladas no Edital e Termo de ReÍêrência.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação

9.4. Executar o serviço no preço, pr.vo e forma estipulados na proposta

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9,6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestaÍ os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de l4 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕES E SANÇoES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. 133 de 2021 o contratado que
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contratoi
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

/
/

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o

objeto da presente, nos teÍnos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou veúam a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

q q
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! praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

tr; praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1' de aeosto de 2013. 11.2. Serão

aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2'. da Lei n' 14.1 33. de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "e", "f', *9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e

"d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave art. 156 5" da Lei n' l4.l 3 3 de l02l

11.2.1. Multa:

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do obieto.

I1.3,A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n" 14.133 de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

I1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍêsa do interessado no prtvo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação arr. 157 da Lei n" 14. 133 de 2021

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n" 14.133. de
2021).

í

11.2.5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o miiximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I 1.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

q



CABRÁL!A

PREFEITURA MuNlclPÂL DE Ca8úuÂ PauLlsrA

CNPJ:46.1 37'469/0001 -7t
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Cêntro - Cep

Fonê (l4) 3285-1244
ê-mail: aabinele{Acabrâlia so.oov br

r 7480-0r 3

*q<,

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prâzo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

1 1.5.A aplicaç ão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

158 da Lei n' de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratÍ[. 11.6. Na aplicaçâo das sanções serão

considerados (art. 156. §1". da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

ll8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n' 14.133. de 2021).

tl.l0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados. total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES,ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

6

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.l33. de 202l, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados ejulgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).

ll9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas. para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadaslro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 .

da Lei n" 14.133. de 2021).

E
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
121. O conkato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato refedda no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

l2-3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como
amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.I. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l2l[ O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

125 A extinção do contrato não configüa óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. 131 ca u da Lei n.' 14.13 3 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunamente na f'ormalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DoS CAsoS oMlssos
14.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

6
lzt.l33. de 2021. e demais normas lêderais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições

.»

q



CABRÁLIA
PAULISTA

^o§%.
PREfErrurÀ MUNTqPAL oE C^Búua PauusTA

CNPJ:46.1 37.469 I 000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez. n'661 Centro - Cep

Fone (l4) 3285-1244
e-mailr g4qhCEíAsebÍêliA§ggqgbÍ

r 7480-0r 3

\7,

152. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" l4.l 33. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃo:
16.1. Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8'. §2". da Lei n. 12.527. de 201l, clc art.7". §3'. inciso V. do Decreto n.7.724.
de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 44
92. § l" da Lei n' 14.133/21

Cabrália Paulista. 10 de março de 2025.

PREFEITURA CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

10.589.169 GUILHE AUGUSTO DE CAMARGO
CNPJ N' 40.589.469 t0001 -22

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e principios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇOES
l5l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de 2021.
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOl/2025

CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista

CONTRATADA: 40.589.469 GUILHERME AUGUSTO DE CAMARGO
CONTRATO N'2812025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de

12 meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifrcados:

'1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo râmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos teÍ acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diii.'r'io Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, paÍe do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos pr.vos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçào;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prÍrzos e nas lbrmas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

q {

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.
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Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite pÍocessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l /201 1 do TCESP;

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no DiiiLrio Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com
o aÍtigo 90 da Lei ComplementaÍ no 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se. a paÍir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2' das Instruções n"01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

ê) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

AUTORTDANT' MÁXTMA NO ÓRGÁO/ENTITIADE:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

R[.SPONSÁVETS PRI ,A HOMOI .OGACÃo Do CERTAMF., oU RATIF CACÃo DA
DISPENSAANF'XIGIBII IDADE DF I,ICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Preleito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

\

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÂO (CONTRATOS) (REDAÇÂO

DADA PELA RESOLUÇÃO N'IT/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: 40.589.469 GUILHERME AUGUSTO DE CAMARGO
CONTRATO N' (DE ORIGEM):28 12025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE

ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de 12

meses. conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
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RE,SPONSÁVEIS OUN ASSINARAM O A.IUSTF':

Pda-ealtralent§:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

PslassÀInlâda:
Nome: Guilherme Augusto de Camargo
Cargo: Proprietario
CPF:452.139.53 8-40
Assinatura:

:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich B
Cargo: Gestor De Co
CPF: 484.846.338-6
Assinatura:

(*) - O Termo de C
pessoas fisicas que
despesa; de partes
avaliação; de respo
responsavels com a

tificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

ncoÍTl do para a prática do ato juídico, na condição de ordenador da
s; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoÍamento e

r processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
s previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a proce competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"
t 1/2021).

ncla
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ANExo Lc-02 - DECLARAÇÁo DE DocuMENTos À ntsrostçÃo Do rcE-sP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL Og CEBRÁI-IA PAULISTA

CONTRATADA 40.589.469 GUILHERME AUGUSTO DE CAMARGO
CNPJ N': 40.589.46910001 -22

CONTRATO N" (DE OzuCEM):02812025
DATA DA ASSINATURA: 10 103 12025

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se lralando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitação. em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respeclivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitiírios;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços Íbi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de2025.

6

Assinatura:

ü,

R-ESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: PreÍ'eito Municioal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: sabinete@cabralia.sp. gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1212025
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CoNTRATO No 28t2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Anigo 75, lnciso ll da l-et L4.L33l2o2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO; Guilherme Augusto de Camargo -
OBJETOT CHAMAMENTo PUBLICo DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÃO DE
ATIVIDADÊS ESPoRTIVAS, cULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE, INCL.]INDO: ProÍessoí de
fuasal, vôlêr, basquete e ginástica (melhoridade/ asrlo), proÍessor corrida./caminhada, funcional
noturno e circuilo caminhada,proíessor/treinadoÍ de time, professor dê kickboxing, píofessor de
dança (2umba/Íitdance), professor música, zelador ginásio e pÍaça, seNiços gerais/zêlador
ginásio eprâça, coordenador de serviço de convrvência e Íonâlecimento de vínculos, monitor
deanesanato/anes, monitor de oficina ciícense. monitor de oíientaçáo sociâ|, monÍor
debalé/street dance, monitor de música e regente de ÍanÍarra, monilores de transponeescolar
05 e 08 hoías, auxiliaí dê farmácia, veterinário. íisioterapiâ, hidroterapiz.,nâtaÇão, zeladoÍ de
cemitéíio ê jaídineiÍo;
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal."
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

lÍrft ^ DÉRo Oftctat - Assinado Eletronicamente com Certificado Pôdráo ICPBrasil, em coniormidade com a MP n0 2.200_2, de 2001

§rr- . >iã Gàrôntimos a autenticidadê dêste documento, dêsde que visuàlizado akavés do site
Efa6,il - *rrscdn.àrôsp.qovb,oa,ro.ohLrôr.t'er'ün,<o

*;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7212025
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
coNTRATO No 2712025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Anigo 75, tnciso da t-et l4.L33l2O2L

CONTRATANÍE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Rosa Mirtys Castro de Miranda Silva ,
OBJETo: CHAMAMENTo puBLrco DE pRoFtssloNAts PARA AREALtzaÇÀo DE
ATIVIDADES ESPoRIIVAS, CULTURAIS, SoCIAIS EDE sAÚDE, INCL.JINDO, ProÍessor dê
futsal, vôlêi, basquete e ginástaca (melhoridade/ asilo), proÍessor corrida/caminhâda, Íuncional
noturno e circuito caminhada.píoíessoí/tíeinador de time, píoÍessor de kickboxing, proÍessoí de
dança (zumba/fitdancê), professor música, zelador ginásio e praça, s€rviços gêrais/zelador
giniísio epíaça, coordênador de serviço de convivência e fonalecimento de vínculos, monitor
dêâÍesanato/aÍtes, monitor de oljcinâ ciÍcensê, monrtoÍ dê oíientação social, monrtor
debalé/street dance, monitor de música e regenle dê Íantarra, monitores de transporteescolar
05 e 08 horas, âuxiliar de Íarmácia, vêterinário, Íisioterapia, hrdrotêaapiai,nataÇáo, zeladoÍ de
cemitério e jardineiíoi
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal. '
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRAÍO DE CONTRATO
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CONTRATO N'30/2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. 1212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2. no 661, centro, CEP: 17480-013, na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n" 46.1.37 .469/0001-78. neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Seúor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional no 301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 Chunada Publica n', 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021. e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa 51.142.570 CARLOS HENRIQUE NEVES
TEODORO. inscrita no CNPJ no 51.142.5701000'l -57. com sede à R. Astor de Mattos Carvalho.
centro. Cabrália Paulista/SP. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLATISI.ILA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas. culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l2,l. O Termo de Referência;
122. O Edital n" 00112025 constante do Processo n'1212025:,
123. A Proposta do contratado;
l2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PROTIROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período. contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA_MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRÂTAÇÃO:
,1.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

5.1.1 R$ 2.500,00 (dois mit e quinhentos reais) relerente à contratação de Professor de Futsal,
Vôlei, Basquete e Ginástica.
5.1.2 R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) referente à contratação de Profissional de
Hidroginástica.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

(
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cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6L O pagamento será realizado no privo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Iatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas peto(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

6LL A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIATMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍT'TCOS Og PRODUTOS DESTINADOS AO FLTNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÔES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO.OO A R$ I5.OO POR
TRANSFERENCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal. somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4, Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato:

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta

licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços duÍante o prazo de validade do contrato, antes de

ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de

reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE:

7J. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da

data da homologação do presente certame

72 Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

EL
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7Á No caso de atraso ou não dilulgação do(s) índice (s) de reaj ustamento, o contratante p agaÍá ao
contratado a impoÍância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7J. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8,4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado.
anotando em registÍo próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis;

8.8, Notificar a ContÍatada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relaçào ao objeto do Contrato:

f,
73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste

q (
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8.10. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos pr.vos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou veúam a incidir, direta ou indiretamente. sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no pÍeço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
noturno. perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÀO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a; der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejaÍ o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
j ustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

PREfEtTUTa MuNtctp L oE C-aBúuÂ PauusÍ
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prev isto no aÍ. 5'da Lei no 12.846. de 1'de aqosto de 2013. I 1.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

ll.2.l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave 156 da Lei n' 14. 133 de 2021

11.2,2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas .'b", ''c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5', da Lei n' 14. 133. de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o miíximo de 30 o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do aÍ.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

11.2.7. CompensatóÍia de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n' 14.133. de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7". da Lei n' 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçào t57 da Lei n' 14.133 de 202

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8', da Lei n' 14.133. de

2021).

0
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
aÍ. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (art. 156. §l'. da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme no(nas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14. 133 de 2021 . ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 1 2.846 de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

118 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rÍrmo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório"
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n' 14.133. de 2021).

ll9. O Contratante deverá, no prazo mriximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação
da sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161.

i n'14.133 de 2021

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.'133/21.

llJL Os débitos do contratado pÍra com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa eiou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contÍatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

L
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
lrl. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no pr.vo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronogrzxna fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

l2-3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese. ap licam-se também os aÍigos 138 e I 39 da mesma Lei

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada- deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l2;L O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.43. Indenizações e multas.

125 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

u da Lei n." 14. I 33 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações OrçamentiíLrias

que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

4,



CABRALIA
ISTAPRErErtutÁ MuNtctpaL DE CÂBúuÂ PauLtsTA

CNPJ:46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep

Fonê (14) 3285-:244
e-mail: oabinete@CaDíallê.s! qov.br

r 7480-013

contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES
lí. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei
n'14.133 de 2021.

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n"l4. I 33. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §l'. da Lei n" 14.133/21.

PREFEITI.]RA CIPAL DE CABRALIA PAULISTA

G"l- li^,q^ j\"- {"à"*
51.142.570 CARLOS HENRIQUE NEVES TEODORO

CNPJ N" 51.142.570/0001-57

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO:
16.1. Incumbirá ao contratante dirulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao aÍ. 8o. §2". da Lei n. 12.527. de 2011,clc art. 7', §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724.

de 2012.

Cabrália Paulista, 10 de março de2025.

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
Preleito Municipal

C
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOl/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA : 5 | .1 42.57 0 CARLOS HENRIQUE NEVES TEODORO
CONTRATO N'3012025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS E DE SAÚDE. por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

'1. Estâmos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n'01i2011 doTCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diiirio Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conÍbrme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista 10 de março de 2025.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

a
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-a)

b)

c)

d)

e)

ANEXO LC-OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÀO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PErLt RESOLUÇÃO N'rr/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO:ELAINE MARCONI
CONTRATo N" (DE ORIGEM):30/202í
OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATMDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE. por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1, Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/201 I do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no DiríLrio Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando- se. a partir de então.
a contagem dos pÍ.vos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estzio cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2' das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas Íbrmas legais e regimentais. exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

AII!QBIDADT.-!4.Á@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RI'SPONSiVT'IS PFI \ HOMOT OGACÃO NQ CI'RTAME'OI] RATIFICACÃO DA
DISPENSA/IN['.XIGIRILIDADF' DE LICITACAO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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RE,SPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:
Psls-§eÂtrÂ!ilÍe:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Preleito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pdâ-§eúralâdc:
Nome: Carlos Henrique Neves Teodoro
Cargo: Proprietario
CPF:442.296.658-81
Assinatura

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvi
Cargo: Gestor De Co
CPF: 484.846.338-6
Assinatura:

(*)-or otificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identilicar as

pessoas

despesa;

concorrido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador da

tes; de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e
avaliação por processos licitatórios: de responsáveis por prestações de contas; de

responsáv ções previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o sig do parecer conc lusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciênci Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"
I t/2021 ).
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ANExo Lc-02 - »rclannçÃo DE DocuMENros À nrsposrçÃo no rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAI OT CEERÁI-IE PAULISTA
CNPJ N': 46.137.469 10001 -78
CONTRATADA : 5 Ll 42.57 0 CARLOS HENRIQUE NEVES TEODORO
CNPJ N": 5 l.l 42.57 0 I 0001 -57
CONTRATO N" (DE ORIGEM):030/2025
DATA DA ASSINATURA :1 0 I 03 12025

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTMS. CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE. por um periodo de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensal.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos uniüírios;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de 2025

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarso
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : sabinete(Alcabralia.so.sov.br
Assinatura:

L
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO OLI2O25
CoNTRATO N' 3U2025 -
FUNDAMET{TO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, tnciso da tei L4.73312O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONÍRATAOO: Anderson Conrado.
OBJETO: CHAIúAMENTo PUBLICo DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÃO DÉ
ATIVIDADES ESPoRTIVAS, CULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE, INCLUINOO: PToÍessoT de
Íutsal. vôlei, basquete e gináslica (melhoridade/ asilo), proíessor corrida/caminhada, funcional
notuíno e circuito camrnhada,professor/tÍêinâdor de time. píoÍessor de kic(boxing, proíessor dê
dança (zumbrfitdance), proíessor música, zeladoí ginásio e praça, serviços gerais/zeladoÍ
ginásio epraÇa, cooÍdenadoÍ de serviÇo de convivência e fortalecimento de vÍnculos, monitor
dêanesanato/artes, monitor de oficinâ ciícênse. monilor de orientaçào social, moni(or
debâlé/streêr dance, monitôr de música ê regente de ÍânÍarra, monilores de transponeescolar
05 e 08 hoías, auxiliâí de Íarmáciâ, veteranário, fisioterapia. hidrotêrâpia.natação. zelador de
cemitéío e jardaneiroi

VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensal.
vtcÊructe: 12 MESES
DAÍA ASSINATURA.. LOIO3I2O25

llFtlrt ^ DlÀRlO OFICLqL - Ássrnôdo Eletronicamente com Certificado Padráo ICPBÍasil, em conformidade com a MP n0 2.200_2, de 2001

[9E i]a c"r"nnmos à autenticidade deste do<umento, desde que visualizado àtravés do site
ErA[ - *É,á, càr]Íâ ,a so.qov oí dra'ro-orcrar+'elrorrco
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L212O25
CHAMADA PUBLICA NÔ O1/2025
CoNTRÂTO No 30/2025 -
FUNDAMEÀITO DÂ CONTRATAÇÃO: Artigo 75, tnciso I da Lei r4.L33t2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Carlos Henrique Neves Teodoro /
OBJETO: CHAMAMENTo púBltco DE pRoFtsstoNAts PARA aREALtzAÇÃo DE
AÍIVIDADES ESPORÍIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAUDE, INCLUINOO: PÍoÍessoT dê
íutsal. vôlei, basqueie e ginásticâ (mêlhoíidade/ asilo), píotessor corrida/caminhada, funcional
noturno e circuito caminhada,proíessor/tíeinador de time. proíêssor de kickboxing, proÍêssoí de
dança (zumbâ/fidânce). proíessoí música. zelador ginásio e píaça. seNiços geraivzelador
ginásio epraça, coordenador de serviço dê convivência e fortalecimento de vlnculos, monitor
deartesanato/artes, monitor de oficina ciícense, monitor de oíiêntaçáo social, monitor
debalé/strêet dânce, monlor de música e regente de Íanlaía, monatores de transponeescolar
05 e 08 horas, auxiliâr de farmácia, veterináíio, fisioteíapia, hidroterapia,nataçáo, zelador de
cemitério ê jaÍdineiío;
VAL-OR: R$ 4.O0O,00 (Quatro mil reais) mensal.,
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURAi LO lo3l 2025

EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO NO 3I/2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025

CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público,comsedenaRuaJoaquimdosSantosCamponêz.n'661,centro,CEP:17480-013,nacidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .46910001-78. neste ato

representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Seúor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do

RG n' 14.065.508/SSPi SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n" 301,

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n". 1212025 Chamada Publica n'. 001/2025 e em

observância às disposições da Lei n" 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa 59.223.129 AIIDERSON CONRADO,inscrita
no CNPJ n' 59.223.129/0001-01. com sede à R. Vereador Manoel da Silva Juliao. n"187, Jardim
Primavera II, Femão/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OB.IETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:
l2l. O Termo de Referência:
122 O Edital n" 00112025 constante do Processo n'1212025
ll3. A Proposta do contratado;
l2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE ExECUÇÃo E GESTÁO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciriLrios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado paÍa pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a paÍir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados.

6.5, Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as panes.

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE:

7Í Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustár.eis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. w

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6L O pagamento será realizado no pÍazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatwa(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestâdas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes

ao serviço prestado.

61T A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍPICOS NP PRODUTOS DESTINADOS AO FLTNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇOES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ 1O,OO A R$ I5,OO POR
TRANSFERÊNCIA.

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessiirias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8, É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de
ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

a
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

TL Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
para reaj ustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prtvo avençado. após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Nolificar. por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado.
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a ContÍatada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçâo
dos serviços. fixando prazo para a sua correçào:

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
6relação ao objeto do Contrato;

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.ó. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

w
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8.10. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiro§, ou por irregularidades constatada;

8.1l. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. ProporcionaÍ acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações:

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o

objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos prÍrzos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para os

maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExECUÇÂo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II - CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contratol
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

q,

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito. qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

§9
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f1 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) pÍaticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846. de l" de aeosto de 2013. 11.2. Serão

aplicadas ao conuatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.13 3. de 202 I );

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b".
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.113. de 2021):

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', *g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave art. I 56 5' da Lei n' 14.133 de2021

11.2.4. Multa:

11.2.5, moratória de 0,5%:o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 oÁ (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao ContÍatante (art. 156. §9". da Lei n' 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7'. da Lei n' 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pr.vo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (
202t\.

art. 156. §8o. da Lei no 14.133 .de

11.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

?
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

eaamp la defesa ao Contmtado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n' 14.133. de2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão

considerados 6 da Lei 4.1 de 20211'

a) a natueza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'14.133 de 2021 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 201 3, serão apurados e j ulgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59).

119. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal Art. 161

da Lei no 14.133, de 2021)

11J0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaç ão na Íbrma do art. I 63 da Lei n' 14.l33l2l

llJL Os débitos do contratado píra com a Administração contÍatante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
Í'orma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26 de 1 3 de abrll de 2022

6'

lLJ& A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

f,
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
l2l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contÍato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administÍativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.3.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensej ará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajuridica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

124 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

lll A extinção do contrato não configum óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art 13l,çaput da Lein.'14.133, de 2021 ).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações OrçamentáLrias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA-Dos cAsos oMrssos
14.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14. r 33 de 2O2l e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições {-
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contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e nornas e principros
gerais dos contratos

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025

PREFEITURA CIPAL DE CABfuiLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

59.223.129 ANDE N CONRADO
CNPJ N' 59.223.129 t0001 -01

üÚ,k

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES
151. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seeuintes da Lei
n" 14. I 33. de 2021 .

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n'14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÀ0:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet.
em atenção ao aÍ. 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de 2011,c/c art. 7o. §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724.
de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo3
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dua(ina/SP para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 44.
92. §1'. da Lei n" 14.133/21.
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ANEXO VII - TERMO DE CIENCIA E
NOTITICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOI/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA : 59.223.129 ANDERSON CONRADO
CONTRATON" 3II2O25
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n'01/201 1doTCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, paÍe do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos pravos e nas lormas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista 10 de março de 2025

{

»,

fl
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a)

b)

c)

d)

e)

ANEXO LC.OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO

DADA PELA RESOLUÇÃO N'T1/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MT]}IICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO : 59.223.129 ANDERSON CONRADO
CONTRATO N' (DE ORIGEM):3 1 12025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE

ATIVIDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
o ajusÍe acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo tnâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônicot
poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201I do TCESP:
alem de disponíveis no processo eletrônico, tôdos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando- se. a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
as inÍbrmações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos teÍÍnos previstos no AÍigo
2'das Instruções n"0l12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025

A!.ITQBIDADT.-!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RT'SPONSÁVFTS PF'T.A HOMOLOGACÃO NO CERTAME OU R,{TIFICACÃO DA
DISPF'NSA/TNEXIGTRII.IDADE DE T ICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
AssinatuÍa:

a

b

{,
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Pdo-§sl]Ír3lÂIrte:
Nome: Odemil Oúiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Edasoúralada:
Nome: Anderson Conrado
Cargo: Proprietário
CPF:273.339.938- 17

Assinatura: @
ORDFNAI)OR DF' DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Odemil Ortiz D
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

e Camargo

Nome: Fabricio Bukvic
Cargo: Gestor De Co
CPF: 484.846.338
Assinatura:

(*)-or otificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisi
despesa; de

orrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da
s; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de
responsáveis

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
es previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso
o signatríLrio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'
1t/2021).

atos

e

c

de Ci

atrib

que

S
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ANExo LC-02 - DECLARAÇÂo DE DocuMENTos À.otsrostçÃo Do rcE-sP
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46.137.469 10001 -78
CONTRATADA : 59.223.129 ANDERSON CONRADO
CNP.I N': 59.223.129 I 0001 -01

CONTRATO N" (DE ORIGEM):31/2025
DATA DA ASSINATURA :l 0 I 03 12025

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ I .200,00 (mil e duzentos reais) mensais.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se trqtando de obras/sen,iços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentiirios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronogrÍrma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Assinatura: {

*2
'Í(,

CABRALIA PAULISTA. l0 de março de 2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municioal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: sabinete@cabralia.sp. gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISÍRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO 01/2025
coNTRATO N. 30/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÂO: Anigo 75, tnciso da Lei L4.]^33l212l

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISÍA
CONTRATADO: Carlos Henrique Neves Teodoro
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLJINDO: PTOíESSOT dE
futsal, vôlei, basquête e ginástica (melhoridade/ asilo), proÍessoÍ corÍida./caminhada, Íuncional
noturno e crícuito caminhada,pÍofesso./treinador de time, proÍêssor de kic<boxang, protessoí de
dança (zumba/íitdance), professor músrca, zelador glnásio ê praça. serviços geíais/zelador
ginásio epÍaÇa, coordenador de serviÇo de convivência e Íonalêcimento de vínculos. monitor
deanesanato/aíes. monitor de oficinâ circensê, monitoí de orientaçáo social, monitor
debalé/street dance, monitor de música e regente de íanÍara, monitores de transporteescolar
05 e 08 horas, auxiliar dê Íârmácia, vetêrinárao, ÍisiotêÍapia, hidroterapia,natação, zêlador de
cemitéíio e jardineiro;
VALOR: R$ 4.ooo,oo (Quatro mil reais) mensal.
VIGÉNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRATTVO N" 1212025
CHAMADA PUBLICA N" OLI2O25
CoNTRATO N" 31/2025

FUNDAMENTo DA CONTRATAÇÃo: Artigo 75, lnciso ll da l-ei 14.73312O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Anderson Conrado
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLICo DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÃÔ DE
ATIVIDADES ESPoRTIVAS, cULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE, INCLJINDO: PToíêssoT de
futsal, vôlei, basquete e grnástica (melhoridade/ asrlo), proíessor corrida/caminhada, íuncional
notuíno ê ciÍcuito caminhada,professor/treinador de timê, proíessoÍ de kicKboxing, professor de
dança (zumba/litdance), professor música, zelador giniísio e praça, serviços gerais/zêlador
ginásro epraÇa. coordenador de serviÇo de convivência e fonalecimento de vinculos, monitoÍ
deaítêsanato/aÍtes, monitor de oficina circense, monitor de orientaçáo sociâl, monitor
dêbalé/street dânce, monitor de música ê Íêgênte de ÍanfaÍa, monitores de transPoneescolar
05 e 08 hoÍas, auxiliar de Íarmácaa, veterinário, fisioteÍapia, hidroterâpia,nataçáo, zeladoÍ de
cemitério ê lardineto;
VALOR: R$ 1,.200,00 (um mil e duzentos reais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINAÍURA: 10/03/2025

caal: .6-t r, -.6e Íooo r r.
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(TONTRATO No -3212025

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realizaçâo de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses. conforme especiÍicações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição
l2l. O Termo de Referência;
122. O Edital n'00112025 constante do Processo no 1212025t
lLl. A Proposta do contratado:
l2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExECUÇÁo E GEsTÃo CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.500,00 (mil e quinhetos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinriLrias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiirios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. , /

V L

t'i

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público,comsedenaRuaJoaquimdosSantosCamponêz.n'66l.centro.CEP:17480-013.nacidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n" 46.137 .469/0001-78, neste ato

representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Seúor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do

RG n' 14.065.508/SSP/SP e do CPF n' 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional no 301,

tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n".1212025 Chamada Publica n". 001/2025 e em

observância as disposições da Lei n" 14.133. de l'de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empÍesa VINICIUS DE JESUS FERREIRA-
45868894898, inscrita no CNPJ no 30.186.413/0001-73. com sede à R. Atilio de Lucas, n/ 10, centro,
Cabrália Paulista-SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

q
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ct Áusull srxrA - PAGAMENTo
6L O pagamento será realizado no prtLzo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)

Fiscal(aisJ/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscat(is) designado(s)

e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes

ao serviço prestado.

6lL A LICITANTE vENCEDoRA oeveRÁ PossulR coNTA BANCÁRIA
pREFERENCTALMENTE No BANCo Do BRASIL ou cAIxA ecoNÔurce FEDERAL. EM
cAsos ESpECÍncos or pRoDUTos DESTINADos Ao FLrt.tDo MLINICIpAL os seúos,
A CONTA DEVERA SER
LICITANTE VENCEDORA
SUPRACITADAS, OEVTRÁ
BANCÁRIAS/TED/DOC. O
rRaNSprRÊNcle.

PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
ARCAR coM os cusros DAS TRANSFenÊNctes

CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ I5,OO POR

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamentol

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos tlscais. o prazo de pagamento será

contado a paÍir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em paÍe, o objeto em desacordo com as especiticações constantes
neste Termo de referência.

6,6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração. tais como frete, tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de
ser completado o periodo de 12 (doze) meses, contados a partir da dataJimite da assinatura.

7.L Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

\ t)

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:

72 Após o interregno de um ano, e independenlemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. q
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga

correspondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) indice(s) dehnitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação. por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4, Efetuar o pagamento à Contratada no pftvo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8,5. Notificar, por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sançào.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua propostal

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotândo em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encamiúando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços. fixando prazo para a sua correçào:

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

V,,,

q

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
paÍa reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

,/^)
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8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela ConÍratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA NoNA- OBRTGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos pr,vos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste teÍrno

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito. qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestaÍ os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de l4 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA _ GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato; 

,

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

\ l)

8.10. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato. o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.1 l. Pagar à ContÍatada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.I2. ProporcionÍu acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

Lç
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0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de l" de asosto de 2013. I1.2. Serão

aplicadas ao conüatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2". da Lei n' 14.133. de 2021 );

11.2.2. Impedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Conlrato. sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §5'. da Lei n' 14. 133. de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso injustihcado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.7. Compensatória de 30yo (trinÍa por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n" 14.133. de 2021)

I1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7'. da Lei n' 14.133. de 2021).

I1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a del'esa do interessado no prizo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação (art. I 57. da Lei n" 14.1 33. de 2021 )

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de
2021).

)i
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I1.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

\Í
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11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mriximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n' 14.13 3. de 2021 , pÍlra as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão

considerados (art. 156. §1", daLei n" 14.133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e conúatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.8.16 de 201i serão apurados ejulgados conjuntamente. nos mesmos au1os. obsen'ados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59).

118 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa juídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado. observados. em todos os casos. o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

llJ0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na

\ I
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n' 26, de 13 de abril de 2022

ll9. O Contratante deverá, no prazo mriximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161.
da Lei n' 14.133. de 2021).

/



*5)/luPREFETURÁ i4lrxicl?allElarMu
C N PJ: 4 6 . 1 3 7 . 4 6 9 I 0 0 0 I -78

RuaJoaqLrim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l4) 3285-1244
e-mail: sêUiletgQlaEGLiêÉpgg]LUI

I7480-013

CABRÁLIÂ

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÁO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocora antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência hcará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2,1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

ll3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l2l1, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.43. lndenizações e multas.

125 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131. caput, da Lei n.' 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIÀ
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentiírias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

\l I14. l 33 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes

4
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152. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FoRo:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme 449
92. §l'. da Lei no 14.133/21

Cabrália Paulista. l0 de março de 2025.

PREFEITURA CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

VINICIUS DE JESUS FERREIRA 45868894898
CNPJ N" 30.186.413/0001-73

t.\
\.) ^,^^.n^ 
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contidas na Lei n'8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES
IS.L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1. Incumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de 201 I , c/c art. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724.
de 2012.
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÁO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOl/2025

CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista

CONTRATADA: VINICIUS DE JESUS FERREIRA 45868894898

CONTRATO N" 3212025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE

ATMDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de

l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n"0l/2011 doTCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diiírio Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de I 993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos pr.tzos processuais, conforme regras do Código de PÍocesso

Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

ú

Cabrália Pauslista 10 de março de 2025.

c^BRÁLr^ "#
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ANExo LC-or - TERMo oo cIÊNcI.q, E DE NoTIFICIÇÃo (coN:rRATos) (REDAÇÃo
DADA PEILT nrSOtUÇÃO N" t1/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: VINICIUS DE JESUS FERREIRA 45868894898
CONTRATO N" (DE ORIGEM):3212025
OBJETO: CHAMAMENTO PUBL]CO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE. por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo T'ribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrônico:

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do TCESP:

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709. de '14 

de janeiro de 1993, iniciando- se, a paÍir de então,
a contagem dos prazos processuais" conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP*, nos termos previstos no Artigo
2o das Instruções n"01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

Cabrália Paulista. l0 de março de 2025.

AUTORIDADE MÁXTMA NO ÓRGÁO/ENTIDADR:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RF'SPONSÁVEIS PEI A HOMOI,OGACÃo no CF.RTAMF. oU RATTFICACÃo DA
DISPENSAflNEXICIRII,IDADE DE LICITACÂO:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

tlo

Camar o

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
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RESPONSÁWIS OUF ASSINARÂM O AJUSTE:

Pdo-§s[]tre18lt§:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Preleito
CPF: 054.289.238-30
AssinatuÍa:

Pslassrtrcledâ:
Nome: Vinicius de Jesus Ferreira
Cargo: ProprietiiLrio
CPF:458.688.948-48

Camar o

Assinatura:

:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich Bati
Cargo: Gestor De Contrato
CPF:484.846.338-61
Assinatura:

(*)-OTermode
pessoas fisicas que

despesa; de parte
avaliação; de re
responsavels co

Ciência e Notifi ação .se
I I /202 1)

açao e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identiÍicar as

do para a prática do atojuridico, na condição de ordenador da

; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
r processos licitatórios: de responsáveis por prestações de contas; de

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
con.Ipetência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

lusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de
rá ele objeto de notificação específica. (inciso acrescitlo pela Resolução n'

con

encla e

lç
SSOS

er co
relacionados a

o signatário do
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Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontrarn-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se traíando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitiirios;
c) previsâo de recursos orçamentários que assegurem o pagÍrmento das obrigações

deconentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronogrÍrma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA. l0 de março de2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil OÍiz de Camarso
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : gabinete@cabralia.sp.gov.br
Assinatura:

fr
ANEXO LC.O2 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À »ISPOSTÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N": 46.137.469/0001 -7 8

CONTRATADA: VINICIUS DE JESUS FERREIRA 45868894898
CNPJ N": 30. 1 86.41 3/0001 -73
CONTRATO N' (DE ORIGEM):3212025
DATA DA ASSINATURA: l0 I 03 /2025
VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTMS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ 1.500,00 (mil e quinhetos reais) mensais.
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EXTRÂTO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N' OU2O25
GoNTRATO No 32t2025 -
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, lnciso ll da Lei 14.L3312021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Vinicius de Jesus Feneia /
OBJETO: CHAMAMENÍo púBlrco DE pRoFtsstoNAts PARA AREALTZAÇÃo DE
ATIVIDADÉS ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO PTOIESSOÍ dE
futsal, vôlei, basquête e ginástica (melhoridade/ asilo). professor corridâ/caminhâda, Íúncional
noturno e crrcuho caminhada,píoÍessortrernador de time, professor dê kic<boxing. píoÍessoÍ de
dança (zumba,/Íitdance), proíessor música, zelado. giniísio e praça, serviços gêíaiízeladoÍ
ginásio epraça, coordenador de serviço de convivência e fortalecimento de vínculos. monitoÍ
dêanesanato/anês, monitor de oÍicina caícense, monitoí de orientaçào social, monilor
dêbalé/streel dance, monitoí de músaca e regentê de ÍanÍarÍa, Ínonitorês de tíansponeescolar
05 e 08 horas. auxiliar de fârmácia, veterináno, tisioterapia, hidroterâpia,natação, zelador de
cemitério e jardineko;
VAL-OR: R$ 1.500.00 (um mil e quinhentos reais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" 1212025
CHAMADA PUBLICA N" OU2O25
CoNTRATO No 33/2025 -
FUNDAMEMTO DA CONTRATAçÂO: Artigo 75, lnciso ll da Lei f4.f33l2,2L
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLlA PAULISTA
CONTRATADO: Luis Guilhermê Castro di FloÍa -
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZÁÇÃO DE
ATIVIDAOES ESPORÍIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLI-,INDOi PTofessoÍ de
futsal. vôler, basquete e ginásüca (melhoÍidade/ asrlo). proÍessor corriday'caminhada, tuncronal
noturno e circuito caminhada,proÍessor^Íeinador de lame, proÍessoÍ de kicKboxing, pÍoíessoí de
dança (zumba/fitdance), pÍoÍessor música. zelador ginásio e praça. serviços geíaayzelador
ganásio epraça. coordenadü de seívaço de conwência e Íonalecimento de vínculos, monitor
deanesanato/artês, monitoí de oficina circense. monitor de orienteção social, monitor
debalé/sreet dance, monitor de músaca e Íegente de íanfaÍra, monitores de transponeescolar
05 e 08 horas, auxiliar de Íarmácia, veterinário. Íisioterapia. hidroterapiâ,natação, zeladoÍ dê
cemitério e jardineiro;
VALOR: R$ 7.5OO,00 (sete mil e quinhentos reais) mensal. -
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

l/trll ^ DlÂRlO OFICIAL - Âssinado Eletronrcamente com CeÊiffcâdo Pôdíáo ICPBíô5i|. em coniormidade com a MP n! 2.200-2, de 2001
afrf- . > Gârântimos a autenticrdàde destê documento, desde que visualizado através do siteAra3 - w?iá.cêDrà.dsp.qov.Dí/drêÍ,o.oF.ràr.Íre(ron(o
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PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa.iuTídica de diTeito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, centro, C EP: I 7480-01 3. na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .469/0001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Seúor ODEMII- ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n' 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n" 301.
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 Chamada Publica n". 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133. de 1'de abril de 2021. e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa LUIS GUILHERME CASTRO DI FLORA,
inscrio no CPF t" 17 5.228.258-22, com sede à Avenida Aurelian/Aredes, n' 472, Centro,
Duartina./SP , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas. culturais, sociais e de saúde, por um período de l2 meses. conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1,2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
121. O Termo de Referência;
122. O Edital n'001/2025 constante do Processo no 12/2025l,
123. A Proposta do contratado;
124. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - I,IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULAQUINTA.PREÇO /
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. q

*

CONTRATO N'33/2025
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
61. o pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s). isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

6II. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍTICOS OE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇOES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ I5.OO POR
TRANSFERÊNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, conigir. no total ou em parte. o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete. tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contÍato, antes de
ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLAUSULA SETIMA . REAJUSTE:

7J- Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

a
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos hnanceiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrarante pagará ao
contratado a impoÍrância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7ó Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qlalquer
forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

TL Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, poÍ esta solicitada" necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no selor
competente.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.ó. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contÍatuais e os terÍnos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sewiços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia" mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveisl

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua coneção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos contratada em

relação ao objeto do Contrato:

fr
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigaçôes estipuladas. nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contmto;

8.12. Proporcionau acesso e movimentação do pessoal contratado as suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA NoNA- oBRrcAÇÕES Do(A) CoNTRATÂDo(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou veúam a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
preslação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contÍato, as mesmas condigões de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrôes exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
uÍgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1I . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADNIINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0
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I praticar ato fraudulento na execução do contratoi
g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prev isto no art. 5' da Lei n" 12.846.de ll de agosto de 2013. I1.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

I1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §5". da Lei n" 14. I 33. de 2021 ).

11.2.5. moratória de 0,5Yo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o miíximo de 30 %o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art.
I 37 da Lei n. 14.133, de 2021 .

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7'. da Lei n" I 4.133. de202l

ía

).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contadô da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lei n' 14.133. de

2021).

11.2.4. Multa:

11.3.4 apticação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n' 14.133. de 2021)

q
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

118 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 202'l).

119. O Contratante deverá, no prazo márimo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter arualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍ. 161.

da Lei no 14.133. de 2021).

l1J0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

lLlL Os débitos do contratado para com a Administração contraÍante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo ref'erido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

rur

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n' 26 del 3 de abril de 2022

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (art. 156. §1". daLei n" 14.133. de 2021):

a) a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

lL7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados

o rilo procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59).
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121. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contÍatado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso! adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3,2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2,1. Se a operação implicar mudanga da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l?.;1, O termo de rescisão, sempre que possívei, será precedido

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. lndenizações e multas.

125 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131. caput. da Lei n.' 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunaÍnente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

q

q
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contidas na Lei no 8.078. de I 990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princípios
gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCUvA SÉTIMA_ FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação, conforme art.

92. §1'. da Lei n" 14.133/21.

Cabrália Paulis l0 de março de 2025

PREFEITURÁ M IPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARCO

Pre Municipal

LUIS GUILHERME C TRO DI FLORA
CPF N' I75.2 8.258-22

v/lu

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES
lSl. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133. de 2021.

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n'l4.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - PUBLICAÇÃo:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8". §2'. da Lei n. 12.527. de 2011, clc aÍ. 7o. §3o. inciso V" do Decreto n. 7.724.
de 2012.
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO N' OOI/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA:LUIZ GUILHERME CASTRO DI FLORA
CONTRATO N'33/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônicot
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n"01/2011doTCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709. de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prtuos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

,1

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025

" ".^.^ t$J

t7p

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

(
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO N'II/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO:LUIS CUILHERME CASTRO DI FLORA
CONTRATO N' (DE ORIGEM ): 33 /2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAúDE, por um periodo de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

-a)

b)

c)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo triâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l /20 1 I do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diario Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2' das Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prÍvos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

ATITORTDADE MÁXIMA DO óRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

R['SPONSÁVF'IS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAMF'OIJ RATIFICACÀO NA
n|SPFNSA/INEXIGIBII IDAT)E DF LICITACÃO:
Nome: Odemil OÍiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

4

7

d)

e)

a)
b)
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RESPONSÁVRIS OUF' ASSINARAM O AJIÍSTE:
Pelo contratânte:
Nome: Odemil OÍiz De Camargo ,

Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pslassrtglade:
Nome: Luis Guilherme Cas Flora
Cargo: Proprieuirio
CPF:175.228.258-22
Assinatura:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

G F'STOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Fabricio Búvich Batista
Cargo: Gestor De Contratos
CPF:484.846.338-61
Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notific do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas ffsicas que teúam concorrr cado atojurídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes contratantes; de

avaliação; de responsáveis por pro
ações de acompaúamento, monitoramento e

os; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de com ribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatririo do parecer conclusivo sej a daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n"
1t/2021).

tas em
cia des

para prát

licita

ão eio

S

S

avets
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ANExo Lc-02 - DECLARAÇÁo DE DocuMENTos À nrsrosrçÃo Do rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁI-IA PAULISTA
CNPJ No: 46.137.469 I 0001 -7 I
CONTRATADA: LUIS GUILHERME CASTRO DI FLORA
CPF: 175.228.258-22
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 33 12025
DATA DA ASSINATURA: I 0/03/2025
VIGÊNCIA:12 MESES
OBJETO: CI{AMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE. por um período de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$):7.500,00 (Sete mil e quiúentos) mensal.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei. que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma Íisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitiírios;
c) previsão de recursos orçamentiírios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em sruts metas;

e) as plantas e proietos de engenharia e arquitetura. 
, /l

CABRALIA PAULISTA. l0 de março de2025. ry

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz dççu ur*
Cargo : Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : gabinete@cabraliasp.eoy.b[
Assinatura

q,
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMTN|STRATTVO No 1212025
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
CoNTRATO No 32/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artigo 75, lnciso ll da Lei f4.1331202L

CONTRAÍANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRÂTADO: Vinicius de Jesus Ferreira
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREÂLIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE. INCLUINDO: PIOÍESSOÍ dE
fulsal. vôlêr, basquete e grnástica (melhoíidade/ asilo), proíessor corÍidrcaminhada, funcional
noturno e ciÍcuito caminhada.professoí/trernadoí de time, professor de kickboxiíg. protessor de
dança (2umba/litdance), professor música, zelador ginásao e praça, serviços geraiízelador
ganásio êpÍâça, coordenador de seíviÇo de convivência e Íonalecimênto de vínculos, monilor
deanesanâto/artes. monitor de oíicinâ cÍcense, monitoí de orientação social, monúoí
debalé/street dance. monitor de música e íegente de Íanfarra, monitores de transporleescolar
05 e 08 horas, auriliar de fârmácia, vêtêrinário, Íisioterapiâ, hidroterapia,natação, zêlador de
cemitéíio e iardiôeirol
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/O3/2O25

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO O]./2025
CoNTRATO No 33/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃo: Anigo 75, lnciso ll da Lei L4.f33l212f
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAÍADO: Luis Guilherme Castro di Flora
OBJETO: CHAMAMENTo púBLrco DE pRoFrssroNArs PARA AREALTZÁÇÃo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SOCTAIS EDE SAÚDE, INCLJINDO PTOíESSOÍ dE
futsal, vôlei, basquete e ginástica (melhoíiclade/ asrlo). protêssor corrida/camrnhadâ, funcrcnal
noturno e ciícuito câminhada,protessor/úeinador de trme. proÍessoÍ dê kic<boxíng, professor de
dança (2umbâ/íildance), proÍessor música, zelador ginásio e praça, serviços geíars/zelador
ginásro epraça, cooÍdenador de serviço de convrvência e Íonalecimento de vÍnculos, monitoí
deanêsanato/anes, monitor de olicina ciícense, monÍoí de oraenE.çáo social, monitoÍ
debalé/street dance. monitor de música e rêgentê de Íanlâía, monitores de transporteescolar
05 e 08 horas, auxilrâr de Íârmáciâ, veterináíio. fisaoterâpaa, hidrotêrapie.,nataQão, zelador de
cemitério e jardineiro;

VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURAT lOlO3I2O25

tcP
Brast 1/r/w!,v-cabrala.sp.9ov,brrirârio-ôfi Ôâl-€letronico

DúR|O OflClAL . ass,íôdo EletÍonicamente com CeÍtificado PôdÍáo lcP8rasil, em con,brmidàde com â MP n, 2.200-2, de 2001
.;ã Garantmos à àutenticidade deste documento, desde que visualizado ôtravés do site

fl
Segundajeira, 17 de Mârço dê 2025
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CONTRATO NO 34/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N". I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOl/2025

A rREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, centro, CEP: 17480-013. na cidade

de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .46910001-78. neste ato

representada pelo seu Preleito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do

RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional no 301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 Chamada Publica n'. 001/2025 e em

observância às disposições da Lei n" 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa YASMIN DE FATIMA CARVALHEIRO,
inscrita no CNPJ n' 59.654.028/0001 -95. com sede à Rua Astor de Matos Carvalho, n' 1027, centro,
Cabrália Paulista-/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁT]STTLA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realízação de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um periodo de 12 meses, conforme especiÍicações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l2'l. O Termo de Referência;
122. O Edital n'001/2025 constante do Processo n" 1212025'.
123. A Proposta do contratado;
l2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - \,IGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2.1. O ptazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contralo

CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃo CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
61. O pagamento será realizado no prÍúo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)

Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)

e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes

ao serviço prestado.

6IT A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍTICOS OE PRODUTOS DESTINADOS AO FLTNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÔES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERENCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ 15,00 POR
TRANSFERÉNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estaÍ incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de
ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilibrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:

7J. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/-
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a panir

dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença

correspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dehnitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial,
para Íeajustamento do pÍeço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2, Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impert-eições no curso da execução
dos serviços. Íixando prazo para a sua correção:

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato:

t/
/
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminutr a

responsabilidade da contÍatada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas. nem por

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. na forma do contrato;

8.12. ProporcionÍr acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços,

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e l'orma estipulados na proposta

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.ó. Comunicar ao Municipio de Cabrália Paulista por escrito. qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de l4 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1I . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contÍatado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

q

+

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o

objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULÀ NONA- OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
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0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ú1 praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n' 12.846. de lo de agosto de 2013. I1.2. Serão

aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b".
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave art. 156 4' da 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave aÍ. I 56 5" da Lei no 14.133 de 202

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 oÁ (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I1.2.ó. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

I1.3.A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133 de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa art. 156 70 da Lei n" 14.133 de2021

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada j

.L
c1

202t).
udicialmente (art. 156. §8", da Lei n" 14.133. de

Ç
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11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

eaamp la defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratâr e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar. 1t.6. Na aplicação das sanções serão

considerados (art. 15ó. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o ContÍatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133 de 2021 ou em outras leis
de licitações e conlratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na no 12.846 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados
o rito procedimental e autoridade competente deÍlnidos na refbrida Lei (art. 159).

ll8 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( i n" l4.l ') 2l

ll9. O Contratante deverá, no pr.vo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 1Art. 161 .

da Lei n' 14.133. de 2021).

llJO As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

lLlL Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa eiou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES.ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

,/-
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
IZl. O contÍato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artisos 138 e I 39 da mesma Lcl

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l2-3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser lormalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l2'lt O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

125 A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. 131 ut da Lei n.'14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

cLÁusuLA DÉCIMA eUARTA - Dos cAsos oMlssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"

-Lo
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições



/
I t

CÂBRÁL!A
LISÍAf LErúlsÀlduxrcrEAl.arCár&{uÀEÂlll§a

CNPJ:46. I 3 7.469 /000t - 7t
Rua-loaquim dos Santos Campon€z, n'661 Centro - Cep

Fone (14) 32E5-1244
e-mail: gaEilqlE!@§a!ÍalE§piq!.U!

contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e norrnÍls e principios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - ALTERAÇOES
1í1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arÍs. 124 e sesuintes da Lei
n'14.133, de2021.

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. 133. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMÁ sExTA - PUBLICAÇÃO:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8o. §2'. da Lei n. 12.527. de 2011, clc

r 7480-013

rln Decreto n. 7 .724
de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 44.
92. §1". da Lei n' l4.l 33/2t.

Cabrália Pa sta, l0 de março de 2025

PREFEITURA ICIPAL DE CABnÁLm paullsta
OD MIL ORTIZ DE CAMARCO

Preieito Municipal

art 70 E1o

oDra,rn dv.7 $rr"At -
IN DE FATIMA CARVALHEIRO
CNPJ N" 59.651.028/0001-95

#
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ANEXO VII _ TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CTIAMAMENTO PÚBLICO N" OOI/2025

CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista

CONTRATADA:YASMIN DE FATIMA CARVALHEIRO
CONTRATO N" 3412025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de

l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aj uste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trrâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diri'r'io Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'709. de l4 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de ent2io, a contagemdos prazos processuais, conforrne regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pravos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

J-
C

*
/
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Cabrália Pauslista l0 de março de 2025
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Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido. seus aditamenlos, bem como o acompanhamento de sua execuçào
contÍatual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n'01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no AÍigo
2" das Instruções n"0l12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas lormas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA NO ÓRGÃO/F'.NTITTADF:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefêito
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVFTS PF',I À HOMOLOGACÃO DO CERTAMF OU RATIFICACÃO DA
TTIEDf.NC A /INDVIí:IDf I INAN[ NF T I'ITAÍ-AíT.

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

+

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO

DADA PELA RESOLUÇÃO N'I1/202T)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: YASMIN DE FATIMA CARVALHEIRO
CONTRATO N' (DE ORIGEM.):3 4 12025

OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇAO DE

ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um periodo de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

DAYANE
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Destacar
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R['SPONSÁVE'IS OU[', ASSTNARAM O A.IUST[':
Pelo contratante:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pslrupúraleda:
Nome: Yasmin de Fatima Carvalheiro
Cargo: Proprietária
CPF:448.05
Assinatura:

8.0i 8 )1

Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Camargo

Nome: Fabricio Bukvich B
Cargo: Gestor De Con
CPF: 484.846.338-
Assinatura:

(*)-OTermode ação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas fisicas q do para a prática do ato jurídico. na condiçào de ordenador da
despesa; de part
avaliação; de re

e responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsavels s previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a

o signatiirio do
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas. caso

lusivo seja distinto daqueles já anolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, s

1t/202t)

Noti
1eúam
contratan

ponsavers

atribuiç

c

CSSOS

lgncta

ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n"
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ANExo Lc-02 - DECLARAÇÁo DE DocuMENTos À.»IsrostçÃo Do rcE-sP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N": 46.137 .469 I 000 t -7 I
CONTRATADA:YASMIN DE FATIMA CARVALHEIRO
CNPJ N':59.654.028/000 1 -95

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 3412025
DATA DA ASSINATURA: 10 /03 12025

VIGÊNCIA:'I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLtCO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$):2.200,00 (Dois miI e duzentos reais) mensais.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenhario:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitrírios;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA. l0 de março de 2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarso
Cargo: PreÍ'eito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : gabinete@cabralia.sp. gol.br

,hC

Assinatura:

vp
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N" O1I2O25
CONTRATO Nô 34/2025 ,
FUNDAMENÍO DA CONTRATAÇÃO; Anigo 75, tnciso da r-ei L4.13312O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAÍADO: Yasmin de Fatima Carvalheiro ,
oBJETO: CHAMAMENTo púBLtco DE pRoFrsstoNAts PARA aREALTzAÇÃo DE
ATIVIDADES ÊSPORTIVAS, CULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE, INcLÚINDO: PToÍessoT de
fu§al, vôler, basquete e ginásüca (melhoíidade/ asilo), proÍessor corrida/caminhada, Íuncional
noturno e ciícuito caminhada,proÍessor/tre,nadoí de time, proÍessor de kic<boxing, píoÍessoí de
dança (2umba,/íitdance), proÍessor música, zelador ginásio e praça. serviços gêíais/zeladoí
ginásio epraça, coordenador de serviço de convivência e íortalecimento de vínculos, monitoa
deartêsanâto/artes, monitor dê oficina circênse, monitor de oriêntÉ!ção social, monitoÍ
debâlé/street dance, monitor de músicâ e íegênte de íanÍaíÍa. monitores de transporteescolar
05 e 08 horas, auxiliâr de Íarmácia, vetêrinário, íisioterapia, hidroteÍapia,natação, zelador de
cemitéío e JaídrneiÍo,
VAL-OR: R$ 2.2OO,Oó(dois mil e duzenros rears) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO 01/2025
coNTRAÍO No 35/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artigo 75, lnciso ll da l-ei 74.1331212]-

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Maria Rosa Pacifico da Silva
OBJETO: CHAMAMENIo PÚBLIco DE PRoFISSIoNAIS PARA ÂREALIZÁÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SoCIAIS EDE SAÚDE. INCLJINDO ProÍessor de
futsal, vôlêi, basquete e giôástica (melhondade/ asilo). proÍessor corida/caminhada, funcional
notuíno e crrcurto caminhada,protessor/tíeinadoÍ de trme. pÍofessoí de kickboxing, prolessoí de
dança (zumbâ/íitdance), proÍessor música. zeladoí ginásio e praça, serviços gerajs/zeladoÍ
ginásro epíaça, coordenador de serviço de convNência e fonalecimento de vÍnculos, monitoÍ
deartesanato/anes, monitoí de oíicinâ ciÍcênse, monitoí de oíientaçáo social, monitoí
debalé/slíeel dance, moniior de música e regente de íanfarra, monilores de transpoíeêscolar
05 e 08 horas, auxiliar de Íarmácia, vêtêíináíio, Íisioteíapiâ, hidroterapia,nataÇáo, zêlâdoÍ de
cematório ê jardineiro;
VALOR: R$ 2.503.60 (dois mil, quinhentos e três reais ê sessenta centavos)
VIGÊNClA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

lcP ^ DlÀRlO OFlclaL - assrnado ÊletÍonicamentê com Certificado Padráo ICPBÍasil, êm conformidade com a MP nc 2.200-2, de 2001

1>A Garant mos à àutenticidade deste documento, desde que vi5uàlizôdo atíôvés do site
Brasil ww!r-cãbÍãlia.sp.9ov.br/diârio-ofi cial'€lêtronico
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EXTRATO DE CONTRATO
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CONTRATO NO 35/2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. 1212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA. pessoa JuTídica de diTeito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661, centro, CEP: I 7480-013, na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .46910001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal. Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n'054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n" 301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 Chamada Publica n'. 001/2025 e em

observância às disposiçôes da o 14 lo 2 21 , e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa MARIA ROSA PACIFICO DA SILVA
inscrita no CNPJ n' 54.419.27710001-82, com sede à Rua Vereador José Zapatter Rios, no378, Jardim
Nova Mirante, Cabrália Paulista/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a rcalizaçáo de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
là1. O Termo de Referência;
122. O Editat n" 00112025 constante do Processo n" 1212025|-
123. A Proposta do contratado;
124. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - \,IGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2-1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinalura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExECUÇÀo E GESTÁO CoNTRATUAIS
3.1. O regime de execução contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatôrio e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.503,60 ( Dois mil, quinhentos e três reais e

sessenta centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários.
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguo e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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cI-ÁusuI,,t sExrA - pAGAMENTo
61. O pagamento será realizado no pÍazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de enos, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

ÁI.I. A LICITANTE VENCEDORA DEVERA POSSUIR CONTA BANCARIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍNCOS PE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS. DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERENCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO.OO A R$ I5.OO POR
TRANSFERÊNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal. somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagarnento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de
ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6,9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em Íàce da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:

7Í Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data da homologação do presente ceúame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação. pelo contratante. do índice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

ww- z
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajusre

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaj ustamento, o contraranre pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
paÍa reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Apticar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessiiria à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompaúamento e a frscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào

dos serviços. fixando prazo pzua a sua coffeçãoi

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao ob.leto do Contrato;

q,

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seni(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

q
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas. nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada:

8.1l. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA NoNA- OBRTGAÇÔES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou veúam a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9,4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5, Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Municipio de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para os

maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÁO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1T - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ll.I. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 14.133. de 2021 , o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
luncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íàlsa durante a execução do contrato:

l8ErrmrxÁ !{llÀtçrEALoÊCÁrRAJá\pauusÍÁ
CNPJ:46.t 37.469/oOOt -78

RuaJoaquam dos Santos Camponez, n.661 Centro Cepl
Fone (14) 3285-t 244

e-mail: qabinête@cabralia.so.oov.br
rr-

2
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de l' de aqosto de 2013. I 1.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas intiações acima descritas as seguintes sanções:

ll.2.l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021):

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave arÍ. 156 5" da Lei no 14. 133 de202l

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5%o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento). pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor tolal do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

I1.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n'14.133. de 2021

I1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art. 156 7', da Lei n" 14.133 de 2021

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação arr. 157 da Lei n" 14.133 de 2021

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis lorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

íEt

2021).
arr. 156 8" da Lei n" 14.133

?
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11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamenle no prazo mriximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (aÍ. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem pam o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados
o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159

118 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aÍ. 160. da Lei n" l4.l 33. de 202 I ).

119. O Contratante deverá. no prívo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para hns
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. Art. 161

da Lei n" 1aJ]3,de 2021 )

11J0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na Íbrma do art. I 63 da Lei n" 14. I 33/21 .

1L11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
adminisrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros conlratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
de 13 de abril de 2022

'r§t

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n' 26

qeW
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÁo CoNTRATUAL
12L O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12,2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativasi e

poderá a Administmção optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

Í13 O contrato pode seÍ extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, írssegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12,3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2,1. Se a operação implicar mudança da pessoa juúdica contratada. deverá ser Íbrmalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l?:( O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

12.43. Indenizações e multas.

lal A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

l3l da Lei n.o 14.133 de2u

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serâo indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

I .+. 133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as di ições

à,b

%.

q
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contidas na Lei no 8.078. de 1990 - códieo de Defesa do consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
l5l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei
no 14. I 33 de 2021

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n"14.133. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina./SP para dirimir os litigios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme alL
92. §1'. da Lei n' I 4.133t21

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

PREFEITURA ICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

fr***nnoln
MARIA ROSA PACIFICO DA ILVA

CNPJ N" 54.419.277 10001-82

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8'. §2'. da Lei n. 12.527. de 2011 , clc aÍ. 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724.

de 2012.
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ANExo vII - TERMo ns crÊNcL{ r
NOTIFICAÇÃo

cHAMAMENTo púsLtco N. oot/202s
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA: MARIA ROSA PACIFICO DA SILVA
CONTRATO N" 36/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE. por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados:

í. Estâmos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema elelrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n"0l/20l1doTCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diii'rio Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de l4 dejaneiro de I 993. iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou teleÍbnes de contato deverá
ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos przrzos e nas tbrmas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista 10 de março de 2025.
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇAO N. il/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: MARIA ROSA PACIFICO DA SILVA
CONTRATO N' (DE ORIGEM):3612025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de 12
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanlamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n" 0li201l do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diriu'io Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com
o aÍigo 90 da Lei Complementar n'709, de l4 de janeiro de 1993. iniciando- se, a paÍir de então.
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2o das Instruções Íf0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prÍrzos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

AIIIQBIDADE-!&I@:
Nome: Odemil OÍiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RF'SPONSÁVF',IS PEI A HOMOLOGACÃO DO CFRTAME OU RÂTIFICACÁO DA
DISPENSA/INF.XIGIRII ITTANE NF' LICITACÀO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

'fr

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Pslucq:tralanÍe:
Nome: Odemil OÍiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Psliusrtnlads:
Nome: Maria Rosa Pacifico da Silva
Cargo: ProprietriLri a

CPF:l4l .309.468-62
Assinatura:

ORDENADOR DF' DESPF'.SAS DA CONTRATANTF.:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich Bati
Cargo: Gestor
CPF: 484.846
Assinatura:

De Contrat
.338-61

(*)-or otificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisi oncorrido para a prática do atojurídico, na condição de ordenador da
despesa; d
avaliação;

tes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsávei ções previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados ap de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatáLrio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'
11/2021).

de Ciência

m atrib

que
partes c
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ANExo Lc-02 - DEcLARAÇÂo DE DocuMENTos À orsroslçÃo Do rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CEERÁI-IE PAULISTA
CNPJ N': 46.137 .469 I 0001 -7 8

CONTRATADA: MARIA ROSA PACIFICO DA SILVA
CNPJ N': 54.41 9.27 7 I 0001 -82
CONTRATO N" (DE ORIGEM):3512025
DATA DA ASSINATURA: l0/ 03 /2025
VIGÊNCIA:12 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PUBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um peúodo de l2 meses,

conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): RS 2.503,60 ( Dois mil, quinhentos e três reais e sessenta centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/servíços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à conespondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma ffsico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitáLrios;

c) previsão de recursos orçamenÍirios que assegurem o pagamento das obrigações
deconentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA. 10 de março de2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : gabinete@cabralia.sp.gov.br
Assinatura
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO O1/2O25
CoNTRATO No 34t2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, tnciso da Lei L4.f33t2O21

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRÂTADO: Yasmin de Fatima Carvalheiro
OBJETO: CHAMAMENTo púBltco DE pRoFtsstoNAIS PARA AREALtzaÇÀo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS. SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLJINDO: PTOÍESSOT dE
Íutsal, vôlêi, basquele e giniástica (melhoridade/ asilo), proÍessor corrida./caminhada, íuncional
noturno ê crrcuito caminhada,professoÍ/keinador de time, pÍoÍessor de kickboxing, paoÍessor de
dança (zumba,/Íitdance), proíessor música, zelador ginásio ê praça, sêNíços geraiízêlador
ginásio epraça, cooídenadoÍ de serviÇo de convivência e fonalecimento de vínculos, monitoí
deartesânato/anês, monitor de oficina circense. monitor dê orientação social, monitor
debalé/street dance, monitor de música e regente de Íanfarra, monitores de transponeescolaí
05 e 08 horas, auxiliaí de íarmácia, veterinário, fisioterapia, hidroterapia,natâção, zelador de
cemitério e jardineiío;
VAL-OR: R$ 2.200,oo(dois mil e duzentos reais) mênsal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N" O1/2025
coNTRATO No 35/2025

FUNDAMENTo DA CONTRATAçÃo: Artigo 75, lnciso ll da Lei l4.f33l2o2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Maria Rosa Pacifico da Silva
OBJETO: CHAMAMÉNTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA AREALIZÂçÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PTOICSSOí dE
futsal, vôler, basquete ê ginástica (melhoridade/ asilo), p.oíessor corrida/caminhada, íuncionâl
noturno e circuito camrnhâdâ,proÍessoí/treinador de time, pÍofessoí de kicxboxing, pÍoÍessor dê
dança (zumba/íitdance), proÍessor música, zelador ginásio e praça, s€rviços gerais/zeladoí
ginásio epraÇa, cooídenadoÍ de serviço de conúvência e fortalecimento de vÍnculos, monitoÍ
deanesanato/anes, monitor de oficina circense, monilor de orientação social, monilor
debalé/súeet dance, monitor de música e Íegente de Íanfarra, monitoÍes de transportêescolar
05 e 08 hoÍas. auxiliâr de farmácia, veterinário, fisioterapia. hidroterapia,nâlâçâo, zelador de
cêmitério e jaídrneiÍoi
VALOR: R$ 2-503,60 (dois mil, quinhentos e três Íeais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 1O/O3/2025

ICP ;:-
Brãsil -

DIÁRIO oFtctal , assinàdo Eletronicam€nte com Certificado Padráo lCPBrasil, em conaormidade com a MP n0 2 200_2, de 2001

Gôrantimos a autenticidôdê dêste documento, desdê que vrsuali2ado âtràvés do site
wr'?w.cab.al,a.sp.sov brlrliaíro-ofici3l-€ie(ronr(o

PrêÍeitura Municipal de Cabrália Paulista

À
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CONTRATO NO 3712025

PROCESSO LICITATÓRIO N'. 1212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2. no 661, centro, CEP: 17480-013. na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n" 46.137 .46910001-78. neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Seúor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n'301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n". 1212025 Chwnada Publica n'. 001/2025 e em
observância às disposiçõ es da Lei n'l4.l l' 21 . e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empres a KATIANE DE GOIS SIL!'A FLORES
inscrita no CNPJ no 59.597 .'12810001-95, com sede à Rua Mateus fuga de Oliveira n" '1002, Centro,
Cabrália Paulista./SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLATiSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a Íealização de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses. conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
121. O Termo de Referência;
l2Z O Edital n" 00112025 constante do Processo n'1212025;
123. A Proposta do contratado;
124. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO3
2.1. O prazo de vigência da contrataqão será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência. que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
4.1. E vedada a subcontratação no presente contralo.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contÍato é de R$ 1.853,60 (Mil e oitocentos e cinquenta e três reais e

sessentâ centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordintirias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguo e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. . \2çprP
\tiP 4
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6L O pagamento será realizado no prazo de 30 dias. após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

6I.1. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍPICOS OE PRODUTOS DESTINADOS AO FLNDO MLINICIPAL DE SAÚDE.
A CONTA DEVERA SER
LICITANTE VENCEDORA
SUPRACITADAS, DEVERÁ
BANCÁRIAS/TED/DOC. O
TRANSFERÊNCIA.

PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÉNCIAS

CUSTO ATUAL VARIA DE R$ 1O,OO A R$ I5,OO POR

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal. somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificaÇões constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, deÍ'eitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação. sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de

ser completado o período de 12 (doze) meses, contados a paÍir da data-limite da assinatura.

6,9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA . REAJUSTE:

72 Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos Í'iscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.L Os preços inicialmente registrados são fixos e ineajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

€
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7ó Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7J. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no pr.vo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar, por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contmtuais e os terrnos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveisi

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato:

l',
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades cónstatada; 

-

8.1 l. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. ProporcionaÍ acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste TeÍTno;

8.14. A Contratante descontará das contÍatadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA NONA- oBRTGAÇôES Do(A) CoNTRATADo(A)

9.1. Executar os serviços nos prztzos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou veúam a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3, Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, prÍzo e forma estipulados na pÍoposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestaÍ os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÁO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

rT . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contÍato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exec do contrato:
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prev isto no art. 5o da Lei n' 12.846. de lo de asosto de 2013. I 1.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I1.2.1. AdveÍência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2., da Lei n" 14.133. de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e
"d". que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §5". da Lei n" 14. 133. de 202 I ).

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o má.ximo de 30 Vo (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I1.2.ó. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n' 14.133 de 2021)

11,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. §7". da Lei no 14. 133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. l57. da Lei n' 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada j

PÂU

r 7480-013

2021 ).

udicialmente (art. 156, §8". da Lei n" 14.133, de

.4
Lli
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11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miiximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

a) a natweza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratanle;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133 de 2O21 . ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como alos lesivos
na Lei n" 12.846 de 2013 serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

llE A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocff confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aÍ. 160. da Lei n" 14.1 33. de 2021).

ll.l0 As sanções de impedimento de licitar e conúatar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passiveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121

ll.ll Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na
forma da Instrução Normativa SEGES,ME n'26. de 13 de abril de 2022.

I 1.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021! para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. I 1.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (art. 156. §l'. da Lei n' 14.133. de 2021):

ll9. O ContÍatante deverá, no prazo mriximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l .

da Lei n" 14.133. de 2021).

/
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CLÁUSULA DECIMA SEGT]NDA. DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
l2l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prÍrzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

llJ. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

124 O termo de rescisão, sempre que possível. será precedido:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentririas
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei no

7
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mor4 sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

lll A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131. caput. daLei n.'14.133. de 2021).

lL
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\}:,

conlidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códieo de Def-esa do Consumidor - e norrnas e princípios
gerais dos contratos.

152 Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'l4.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio ohcial na Intemet,
em atenção ao art. 8". §2'. da Lei n. 12.527. de 20ll,clc arf 70 li 1o inciso V do Decreto n. 7 .724

de 2012.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

PREFEITURA CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

fu^
KATIANE DE GO SILVA FLORES

CNPJ N' 59.597.72810001-9s

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES
l§1. Eventuais alteraçôes conüatuais reger-se-ão pela disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litigios que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 4(.
92. §l'. da Lei n" 14.133/21.
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ANEXO VII _ TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CIIAMAMENTO PÚBLICO N" OOI/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA: I(ATIANE DE GOIS SILVA FLORES
CONTRATO N'37/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAúDE, por um período de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estâmos CIENTES de que:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista 10 de março de 2025

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo visla e extraindo cópias das manitêstações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n'01/20l1doTCESP:
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido pÍocesso, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a paÍir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
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ANEXO LC-OI . TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRÂTOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO N'tt/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: I(ATIANE DE GOIS SILVA FLORES
CONTRATO N" (DE ORICEM):3712025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATMDADES ESPORTMS. CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAúDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:
L Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao pÍocesso, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no DiilLrio Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando- se. a partir de então.
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contmtante e inleressados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no AÍigo
2'das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025

AIJIQBIDAD[.-!&í@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RFSPONSÁVFrS PFr a HOMOT,OGACÃO nQ CnRTAM['OI] RATTF',ICACÃO n\
DISPENSA/INEXIGIRILTNANF' DE LICITACAO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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CABRALTA
LISTA

RF'.SPONSÁVEIS OUF' ASSINARAM O AJUSTF':
Pelo contratante:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pslassúrelede:
Nome: Katiane de Gois Silva Flores
Cargo: Proprietária ,

cprrr6.'s4.r78-47 \/af-."r_ a"

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich B
Cargo: Gestor De Contrat
CPF:484.846.338-61
Assinatura:

(*) - O Termo Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisi
despesa; de

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

tes; de responsáveis por ações de acompanhamento. monitoramento e

avaliação; s por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsavers uições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'
I t/2021).

Ciênci

res

que
S

sâ

atn

/r

q
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Destacar
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Destacar
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ANExo Lc-02- DECLARAÇÁo DE DocuMENTos À olsposlÇÃo Do rcu-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.137 .469/0001-78
CONTRATADA: KATIANE DE GOIS SILVA FLORES
CNPJ No: 59.597 .7 28 I 000195
CONTRATO N" (DE ORIGEM):3712025
DATA DA ASSINATURA: I 0 I 03 12025

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um periodo de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.
VALOR (RS):1.853,60 ( Mil e oitocentos e cinquenta e três reais e secenta
centavos) mensais

DE

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tralando de obras/sert,iços de engenhoria:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial. os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentarios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou servigos foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA. 10 de março de 2025.

RESPONSAVEL
Nome: Odemil Ortiz de C amarÍro

Cargo: PreÍêito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: eabinete@
Assinatura:

cabralia.so.eov.br

'f.

\&-

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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EXTRATO DE CONÍRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO L2I2O?5
CHAMADA PUBLICA NO OU2O25
CoNTRATO No 37t2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Antgo 75, lnciso ll da Lei 74.13312021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Katiane de Gois Silva Flores..
OBJETO: CHAMAMENÍo púBltco DE pRoFtssloNAts PARA AREALTZAÇÂo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLLJINDO: PIoÍessoT de
futsal, vôlei, basquete e ginásúca (melhoridade/ âsilo), profêssor coíida/caminhada, Íuncional
noturno e crrcuito caminhada.professor^íeinadoí de time. professor de kickboxing. protessor de
dança (zumba/litdance), proÍessor música, zêlador grnásio ê praça, serviços geraiízelador
ginásio epÍâça, cooídenaaloí de seNiço de convrvênciâ e Íortalecimento de vínculos, monitor
deanesanâto/artes, monitor de oficina circense, monitoí de orientaçáo social, monitoí
detalé/street dance. monitoÍ de música e regente de lanÍarra, monitores de transpoíteescolar
05 e 08 horas, auxiliar de Íarmácia, vêterináíio, íisioteÍapia, hidroterapia,natação, zeladoí de
cêmitério e jardineiroi /
VALOR: R$ 1.853,60 (um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta
centavos) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA : 7Ol O3l2O25

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2I2O25
CHAMADA PUBLICA N' 01/2025
coNTRATO N" 38/202s

FUNDAMENTO DA CONTRAÍAÇÃO: Anigo 75, lnciso ll da Lei 14.73312O2L

CONÍRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Oorival Cardoso
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLIco DE PROFISSIONAIS PARA AREALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PTOíESSOT dE
Íutsal. vôlei, basquete e ginástica (mêlhoridâde/ asilo). professor coíida/caminhada, Íuncional
noturno e circuito caminhada,professor^Íeinador de time, píofessor de kickboxiíg, proíessor de
dânça (zumbaíitdance), píofessor música, zelador ginásio e praça, servlços geÍais/zelador
ginásio epraça, coordênâdor de serviço de convivência e Íortâlêcimento dê vÍnculos. monrtor
deanesanâto/aíes, monilor de oÍlcina circense, monitoí de orientação social, monrtor
debalé/street dance, monitor de música e íegênte de íanfarra, monitores de tlansponeescolar
05 e 08 horas, auxilar de Íarmáciâ, veterináíio, Íisioterâpia, hidíoterapia,natação, zeladoÍ de
cemitério e jardineiro;
VAL^OR: R$ 2.400,0O (dois mil e quatrocentos Íeais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

trFtll ^ DIARIO OFICLAL . Assinàdo Eletronicamente com Cêrtificado Padrão ICPBrasil, em coniormidâde aom a MP n! 2.200'2, de 2001

Iv|: ;>C GôÍàntrmos a aulêniicidadê dêstê do.umento, dêsde que visuallzado ôtràvés do site
EfG! - v,w,\.càbrdtd.sp sov.o,/drd,ro.oicia Étec'on (o
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CONTRATO NO 38/2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

l.l - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
espoÍivas, culturais, sociais e de saúde, por um periodo de l2 meses, confomre especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRILIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público. com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661, centro. CEP: 17480-013, na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .46910001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Seúor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RG n' 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n" 301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n". 1212025 Chamada Publica n'. 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem cetebrar ô présente contrato com a empresa uoRr-vnt ceRDosoíin"scrito no CNPJ n"
59.042.24910001-02. com sede à Rua Vereador Francisco Krall. n'671, centro. Cabrália Pautista,/SP,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO -

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l2'l. O Termo de Referência;
122 O Edital n'00112025 constânte do Processo rf 12/2025:
123. A Proposta do contratado;
124. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período. contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍazos e

condições de conclusão, entrega- observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que laz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

,0,,J
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CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
61. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscat(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

ÁI.1. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍTICOS OP PRODUTOS DEST]NADOS AO FLTNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÉNCIAS
BANCÁRIAS/TED,DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ 15.00 POR
TRANSFERÊNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos llscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte. o objeto em desacordo com as especificações conslantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em paÍe. o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução do contrato:

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de
ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as paÍes.

CLÁUSTILA SETIMA - REAJT]STE:

7Í Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaçâo. pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

CI;!
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reaj ustamenÍo, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75' Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pam reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição. o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do pÍeço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar. por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sen'iços por servidor especialmente designado.
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis:

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçâo
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

,,Ú
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada:

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA NoNÂ- oBRTGAÇÕES Do(A) CoNTRATADo(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. ExecutaÍ o serviço no preço, prÍLzo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito. qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de I 8 (dezoito) anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÂO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I1 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

\!.:J
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei no 12.846. de l" de asosto de 2013 I L2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11,2.1. Adveíênciq quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §2o, da Lei n' 14.133. de 2021)

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

I1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14. I 3 3. de 2021 ).

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, ate o miíximo de 30 %o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

I1.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n' 14.133 de 2021 )

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7'. da Lei no 14.133, de 2021 ).

I1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
2021).

(art. 156. §8'. da Lei n' 14.133. de

ü
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miiximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. I 58 da Lei n' I 4. 133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (aÍ. 156. §1". da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concrelo:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

118 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n' 14.133. de 2021).

119. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. Art. l6l
da Lei n' 14.133. de 2021).

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passiveis de reabilitaç ão na forma do art. 163 da Leí n' l4.l33l2l

llJL Os débitos do conúatado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

Normativa SEGES/ME n' 26, de l3 de abril de 2022l-orma da lnstrução

Ê.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras leis
de ticitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. I 59).

lüã0
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
lLL o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

ll1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n' 14.1 3121. bem comcr
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empÍesa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12Á O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

12,4.1. Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl

12.4.2. Relação dos pagamentos já eferuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.S A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
aÍ. l3l ca da Lei n.o 14.133 de 2021

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições14. 133 de 2021

.t
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.
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contidas na Lei n" 8.078. de 1990 Código de DeÍ'esa do Consumidor - e norÍnas e princípios
gerais dos contratos.

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei no14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÀO:
16.1. Incumbirá ao contratante dilulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8o. §2', da Lei n. 12.527, de 2011, clc
de 2012.

ert 70 lilo dn Decretn n 7 .724

Cabrália Pauli l0 de março de 2025

PREFEITURA MU CIPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

DORIVAL CARDOSO
CNPJ N' 59.042.249 10001 -02

Ap;A à4,J44"

l\t à;)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
1S1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. conforme art.
92. §1". da Lei n" 14.133/21.

p
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ADVOGADO(S): Jorge DelÍino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aj uste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SâoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução
n'01/2011 doTCESP;
c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diiírio Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, paÍe do Tribunal de Contas do Esudo de São Paulo, em
conformidade com o aÍigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se. a partir de então. a contagemdos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico ou telefbnes de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.

/ l\
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ANEXO VII - Tf RMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO1i2O25

CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA: DORIVAL CARDOSO
CONTRATO N" 38/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um periodo de
l2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DORIVAL CARDOSO
CONTRATO N' (DE ORIGEM):38/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÂO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAúDE, por um período de 12
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônicol

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das maniÍ'estações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l /201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diiário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, paÍe do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o aÍigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se. a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2'das Instruções n"0l12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação:
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos przvos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais coubeÍ.

AIJIOBII}AI}T.!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PEI A HOMOI ,OGACÃO DO CERTAM[' OU RATIFTCACÃO DA
DISPT'NSAiINEXIGTRIT,IDAD[' NE LICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

ANEXO LC-OI - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLAÇ,,ÍO N' I t/2021)

&J

ü

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.
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RE,SPONSÁVEIS OUF' ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela contratada:
Nome: Dorival Cardoso
Cargo: Proprietário
CPF: 141.309.368-08
Assinatura:

ORDENANOR DE DFSPESAS DA CONTRATAn.TF:

Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: F abricio Bukvich
Cargo: Gestor De Con
CPF: 484.846.338-6
Assinatura:

(*) - O Termo
pessoas fisicas
despesa: de
avaliação;

o signatário do
Ciência e Noti
I t /202 1)

lcação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

CS:

orrido para a prática do atojurídico. na condição de ordenador da
de responsáveis por ações de acompanhamento. monitoramento e

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
uições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

s de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestaçôes de contas, caso
r conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

. será ele objeto de notificação específica. (incíso acrescido pela Resolução n'

iaeN
co

s con
responsa
com

ro

u»";l

ç,
//-

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

responsáveis
relacionados
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ANExo LC-02 - DECLARAÇÃo DE DocuMENTos À nrsrostçÃo Do rcr-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N": 46.137 .469 10001 -7 8

CONTRATADA:DORIVAL CARDOSO
CNPJ N":59.042 .249 /0001 -02
CONTRATO N' (DE ORIGEM):3812025
DATA DA ASSINATURA: 1 0/03/2025
VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ 2.400,00 ( Dois mil e quatrocentos reais) mensais

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigraÍàda, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se traÍando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamenlários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronogrílma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Ca@area
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: sabinete@cabral ia.s

Assinatura
n.sov.br

?
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PRttu r URA MuNrcrpAr Dr CABRfulA PAULBTÂ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
CoNTRATO No 37/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, tnciso da t-et 74.13312027

CONTRATANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Katiane de Gois Silva Flores
OBJETO: CHAMAMENTo púBltco DE pRoFtsstoNAts PARA AREALtzÂÇÃo DE
ATIVIDADES ESPoRTIVAS, cULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE, INcLJINDo: PToÍessoí de
futsal. vólei, basquete e ginásrica (melho.idade/ asllo), proÍessor corrida/caminhada, funclonal
noturno e circu[o caminhada,pÍoíessor^rernador de time, proíessor de ktckboxing. píoÍessoí de
dânça (zumba/Íitdance), proÍessor música, zeladoí ginásio e praçâ, serviços gerais/zelador
ginásro epraça, coordenador de serviço de convivência e íortalecrmento de vlnculos, monrtor
deanesanâto/anes, monjtoÍ de oficrnâ circense, monrtor de orientaçáo social, monrtor
debalé/stteet dance, monitor de música ê regente de ÍanÍarra, monitores de transportêescolar
05 e 08 horas, auxiliar de íârmáciâ. veterináno, fisroterapra. hrdroterapia,nataÇão, zeladoÍ de
cemitério e jard,neiro;
VALOR: R$ 1.853,60 (um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta
centavos) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

ÊXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
CoNTRATO No 3812025 .-
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Artigo 75, tnciso I da t-ei L4.L33I2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISÍA
CONTRATAOO: Dorival Cardoso -
OBJETO: cHAtíAMENTo púBLtco DE pRoFtsstoNArs PARA AREALtzAÇÃo DE
ATIVIDADES ESPoRTIVAS. CULTURAIS. SocIAIS EDE SAÚDE. INcLJINDo: Píofessor de
futsal, vôler, basquête e grnáslica (melhordade/ asilo). protessor corrida./caminhada, Íuncional
noturno e circuito caminhâda,proÍessor/treinador de time, pÍofessor de kickboxing. protessoí de
dahça (zumbâ,/Íitdance), pÍolessoÍ música, zelador ginásio e praça, s€rviços gêraiízeladoÍ
ginásao epraça, coordenadoí de serviço de convrvência e foíalecimento de vínculos, monitor
dêanesanato/artes, monitor de oÍicina ciícense, monitor de orientação social. monitoí
debalé/street dance, monitor de música e regentê de fEmÍarra. monitores de transporteescolar
05 e OB horas, auxiliar de íarmácia, veterinário, fisioteraDia, hidroterapia,nataÇão, zêlador de
cemilério e jardineiÍo; /
vALOR: R$ 2.4oO,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025
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coNTRATO No -39/2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOl/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
púbtico,comsedenaRuaJoaquimdosSantosCamponê2,no661,centro,CEP:17480-013,nacidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .469/0001-78, neste ato
representada pelo seu Prefleito(a) Municipal. Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO. portador do
RG n" 14.065.508/SSPi SP e do CPF n' 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n" 301.
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n'. 1212025 Chamada Publica n'. 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021. e demais legislação aplicável.
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa Herbet Thiago dos Santos. inscrito no CNPJ
n' 59.068.81 3/0001-66, com sede à Rua Anésio Cardoso Felicio, n' I 60, Orlato Madridal II. Cabrália
Paulista,/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁ[ISULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l - Objeto da contrataÇão: Chamamento Público de protissionais para a realização de atividades
esportivas. culturais. sociais e de saúde. por um período de 12 meses. conforme especificações
constantes no ANEXO l-Termo de Rel-erência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l1l. O Termo de Referência;
122. O Edital rf 00112025 constante do Processo n'1212025:
123. A Proposta do contratado;
124. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2.1.O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELOS DE ExECUÇÃo E GEsTÂo CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Retêrência, que laz paÍe integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
.1.1. E vedada a subcontratação no presente contralo.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 1.550,00 (Mil, quinhentos e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciifu:ios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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cr-Áusur,.r sExrA - PAGAMENTo
61. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e alestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

6II" A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍUCOS OE PRODUTOS DESTINADOS AO FL]NDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÔES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÉNCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ 1O.OO A R$ I5.OO POR
TRANSFERÉNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificaçôes constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparaÍ, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contÍato em que
se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contratoi

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração. tais como fiete. tributos etc.

6.8. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de
ser completado o periodo de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a aj ustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE:

7.L Os preços inicialmente registrados são fixos e ineajuskiveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

pREFErruRÂ MuNtctpaLar.CArBÁr!Àpaut"§ü

CNPJ:46. I 3 7.469/000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 cêntro - Cêp:

Fone (14) 3285-l 244
e-mail: gauEglq@saE4ê.sp.s9tlE

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir
dos eleitos financeiros do último reaj uste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigaloriamente. o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitaçào.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.5. Notificar. por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontaÍnentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a Contratâda por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execuçào
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relagão ao objeto do Contrato;

§ (1"

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Conhatada no pravo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.6, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

/l
E

il")À



CÁBÍTÁLIA
PAULISTA

,\

YrPiEErmJ8^lMuN!çI LDECÁ!8A!L
CNPJ: 46.l3 7.469 / 0001-78

RuaJoaquim dos Sahtos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (14) 3285-l244
e"mail: qabinete(Ocâbrâlia.so.oov.br

r 7480 013

8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contraÍada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por inegularidades constatada;

8.1l. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações:

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

cLÁusuLA NoNA- OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente. sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitaçâo.

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÂO
10,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardarnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuçã-o do contrato:

q
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f) praticar ato fraudulento na execução do contratol
g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) praticar ato lesivo previsto no aft. 5'da Lei n" 12.846 de lo de asosto de 2013 I I .2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

I1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2". da Lei n" 14. t 33. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas ''e", ''f', "9" e *h" do subitem acima deste Contralo, bem como nas alíneas "b". "c" e
"d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14.133. de 2021).

11.2.1. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 %o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I1.2.6. O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 daLei n. 14.133, de202l.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de
inexecução total do objeto.

I1.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muha 70I 1 2 2l

ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no przuo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação aÍÍ. 157 da Lei no 14.133 de

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada j
2021).

udicialmente (aÍ. 156. §8", da I-ei n" 14.133. de

/,

11.2.2. Impedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Conúato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

n
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo miiximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
arf l5R da I ei n' 14.133 de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serào
considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14. 133. de 2021 . ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na reierida Lei art. 159

ll8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos, o contraditório.
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j urídica prévia (art. 160. da Lei n" 14. 133. de 2021).

l1J0 As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14. 133/21 .

llJL Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES,ME n'26. de 13 de abril de 2022.

PREFETURA MuNrcrpÁt pfcABúllllAullsfÀ
CN PJi46. I 3 7.469 /0001 - 78
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

119. O Contratante deverá, no pnvo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de EmpÍesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1 61 .

da Lei n" 14.133. de 2021).
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cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - na rxrINçÃo coNTRATUAL
121. O conrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no pr.vo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contralado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l2l[ O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl

12.4.3. lndenizações e multas.

l2.S A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. l3l ut da Lei n." l4- I 13 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotaçôes Orçamentrfuias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASOS OMISSoS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições
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contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor e norrnas e principios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇoES
lí1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14. I 33. de 2021 .

152 Registros que não caraclerizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. I 36 da Lei n'14. I 33. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FoRo:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. conforme a![
92, §l', da Leirf 14.133121.

Cabrália Pauli l0 de março de 2025.

PREFEITURA IPAL DE CABRALIA PAULISTA
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

U-U"d i]".-(
HERBERT THIAGO DOS SANTOS

CNPJ N' 59.068.8 I 3/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃo:
16.1. Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Íespectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8', §2'. da Lei n. 12.527. de 201l. c/c aÍ. 7o. §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724.
de 2012.
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ANExo vII - TERMo on crÊNct.q, n
xorrrrca,çÃo

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estâmos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Esrado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n' 01/201 1 do TCESP:
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista 10 de março de 2025.

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOI/2025
CONTRATANTE: Municipio de Cabrália Paulista
CONTRATADA: HERBERT THIAGO DOS SANTOS
CONTRATO N'3912025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um período de
12 meses. conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

4
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ANEXO LC-or - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PEILI RESOLUÇÀO N'II/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: HERBET THIAGO DOS SANTOS
CONTRATO N' (DE ORIGEM):39 /2025
OBJETO: CI{AMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:
'1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçào
contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçôes de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diririo Oficiat do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2' das Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do pÍocesso ate seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AII!QBII}ADr.-!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PF'-I À HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATTFICACÃO DA
DISPENSA/INEX IGI BII IT)ADE T)F LICITACÃO:
Nome: Odemil OÍiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Cabrália Paulista, I 0 de março de 2025.
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RESPONSÁVE'TS OUf,' ASSINARAM O AJUSTE:

Pslq-§s.ulralerls:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela contratada:
Nome: Herbert Thiago dos Santos
Cargo: ProprietríLrio

CPF:474.511
Assinatura:

8-81

ORDENADOR DE NFSPESAS DA CONTTLAI'ANTF:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich B
Cargo: Gestor De Conlra
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(*)-or otificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisi 'oncorrido 
para a prática do atojuridico, na condição de ordenador da

despesa; d
avaliação;

tes; de responsáveis por ações de acompanhamento. monitoramento e

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas: de
responsave IS ções previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso
o signatiirio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no
t1/2021).

de Ciênci

partes contr
que te
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ANExo LC-02 - DECLARAÇÃo DE DocuMnNros À »rsrosrçÃo Do rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CASRÁTTE PAULISTA
CNPJ N': 46.1 37 .469 I 000 | -7 I
CONTRATADA:HERBERT THIAGO DOS SANROS
CNPJ N':59.068.8 1 3/0001 -66
CONTRATO N" (DE ORIGEM):39 12025

DATA DA ASSINATURA :l 0 I 03 12025
VIGÊNCIA:12 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE. por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.
VALOR (R$): I .550,00 (Mil, quiúentos e cinquenta reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se Íratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial. os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma Íisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitií,rios;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercicio financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de 2025

Assinatura:

PREf TUiÁ MUNICISAI DE CÂ8úLA PAU16ÍÀ

CNPJ:46. I 3 7.459 / 000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (14) 3285-l244
e-mail: qabineteÍôcabralia so.oov.br

tt_

RESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarso
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: qabinete@cabralia.sp.sov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CoNTRATO No 39/2025 '
FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Artigo 75, lnciso lt da Lei ].4-73312021

CONTRATANTE: PREFEITURA IüUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Herben Thiago dos Santos-
OBJETO: CHAMAMENÍo púBltco DE pRoFtsstoNAts paRA aREALTzAÇÂo DE
ATIvIDADES ESpoRTtvAS, cULTURAtS, soctAts EDE sAúDE. tNCLJtNDo: professor dê
Íu(sal, vôlei, basquete e ginástica (mêlhoÍrdade/ asilo). professor co.rida./caminhada, funcronal
noturno e circuito caminhada,píoÍessor/tíernador de time, profêssor de kickboxing, píoíessoÍ de
dança (zumba/Íitdance), proÍessor música, zelaclor grnásto e píaça, serviços geraiízeladoÍ
ginásro epraÇa. cooídenador de serviÇo de convivência e Íonalecimênto de vínculos, monitoí
deartesanato/attes, monitor de oficina ciÍcense, monttor de orientação social, monitoí
clebalé/street dance, monitor de música e regente de ÍanÍaÍra, monitores de transponeescolar
05 e 08 horas, auxiliar de farmácia, veterináno, fisioterapia, hrdroterapia.nataÇáo, zeladoÍ de
cemiténo e iardrnerÍo
VAL-OR: R$ 1.550,0í(um mil, quinhentos e cinquenta reais) nensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CoNÍRATO No 40/2025..

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, tnciso I da Lei l4.L33l2o2l

CONTRATANTE: PREFEITURA IúUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Espedito Alves VieiÍa -
OBJETO: CHAMAMENTo PÚaLIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZÂÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS EDE SAÚDE, INCL.JINDO: Proíessoí de
Íutsal, vôlei, basquete e ginástica (melhoridade/ asilo), píofessor coÍidaJcaminhada, Íunclonal
noturno e circuito caminhada,proíessor/treinador de time, proÍêssor de k,c(boxing, proÍessoí de
dança (zumba/Íitdance), proÍessor música, zelador ginásio e praça, serviços gerais/zelador
ginásro epraça, coordenador de serviço de convvência e Íonalecimento de vínculos, monitor
deânesanato/anes, monitor de oficinâ circênse, monloí de oriêntação social, mon[or
debaié/stÍeet dance, monitor de música e íegente de ÍanÍarra. monilores de transponeescolar
05 e 08 horas, auxiliar de faÍmácia. veterináÍo, fisioterapra, hKlroteÍapiâ,nataçâo, zêladoí de
cemitéflo ê lârdrneiro;
VALoR: R$ 1.943,60 (um mil, novecenlos e quarenta e tÍês rêais e sessenta
centavos) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

ü

PREÍU I URA MUNK|PAL Dt CAaRfulA PAULsTA

tlrlf ^ DlÂRtO OFtCtaL - Assrnado Elêtroniaamente com Certificado Padrào lcPBrasil, êm coniormidade com a MP nc 2.200-2, dê 2001
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CONTRATO No,10/2025

PROCESSO LICITATÓRIO NO. 1212025

CHAMADA PUBLICA NO. OOl/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponêz, no 66 I , centro, CEP: I 7480-0 I 3, na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n" 46.137 .46910001-78, nesle ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador do
RC n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional n" 301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n". 12/2025 Chamada Publica n'. 001/2025 e em
observância às disposições da Lei n' 14.133. de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa ESPEDITO ALVES VIEIRA, inscrito no
CNPJ n" 50.03 L886/0001-09, com sede à Rua Irmãos Bertinotti, no 101, Orlato Madrigal II. Cabrália
Paulista/SP. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLAUSULA PRIME,IRA _ OBJETO

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l3.l. O Termo de Referência;
l2Z O Edital n" 001/2025 constante do Processo n" 1212025-
l2j. A Proposta do contratado;
lJ.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃO CoNTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSTTLA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
{.1. E vedada a subcontralação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA. PREÇO
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 1.943,60 (um mil, novecentos e quarenta e três reais

e sessenta centâvos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciririos.
fiscais e comerciais incidentes, tara de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

v

l.l - Objeto da contratação; Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de 12 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

DAYANE
Destacar
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6,1. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

ÁI.1. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍTICOS OE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MLI{ICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇOES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERENCIAS
BANCÁRIAS/TED/DOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ I5,OO POR
TRANSFERÊNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento:

6.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessiiÍias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de

ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de

reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustÍ[ o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SETIMA. REAJUSTE:

7J. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreaj ustaveis no prazo de 1 (um) ano contado da
data da homologação do pÍesente ceÍame

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

t 7480-013
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6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do contÍato em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato;

72 Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. do índice IPCA-e, exclusivamente para as

/1q
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contraranre p agará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7J. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

E.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em

relação ao objeto do Contratol

tI 7480-0t 3
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8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.
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8.10. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por inegularidades constatada;

8.1l. Pagar à contratada o valor resulÍante da prestação do serviço, na forma do contratol

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo:

8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NoNA- oBRIGAÇÕES Do(A) CONTRATADo(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.
9.1 .1 O contratado deverá ficar sob plantão à serviço da Adminitração, para a realização de sepultamentos,
independentemente se o mesmo cair durante o final de semana e feriados.
9.1.2 O contratado deverá realizar todos os sepultamentos ocorridos durante a vigência desse contrato.
Imdependentemente da quantidade de óbitos ocorridos durante o mesmo dia.
9.1.3 O contratado deverá realizar a limpeza e conservação do cemitério e velório municipal e bem como
a limpeza dos túmulos a fim de se realizar o enterro.
9.1 .4 O contratado deverá realizar a limpeza dasvias do cemitério e das calçadas em seu entomo.
9.1 .5 O contratado deverá realizar os serviços de jardinagem no cemitério municipal, para conservação
das plantas e vegetação local.
9. 1.4 O contratado deverá comunicar a Administração todo e qualquer dano ao cemitério muinicipal, afim
de ações corretivas por paÍe da Prefeitura Municipal.
9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a
prestação de sewiços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de l4 (quatorze) anos, nem pernitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇAO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11 - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - INFRÂÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Lei n' 14. 133 de 2021 o contÍatado que: ,/ ,/e(ru
t
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prev isto no art. 5o da Lei no 12.846. de lo de asosto de 2013. 11.2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei n' 14.133 , de 2021 )

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'',
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (aí. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021):

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ''b". "c" e
"d'', quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133. de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o mriximo de 30 oÁ (trinta por cento). pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I1.2,6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste ContraÍo não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n' 14.133. de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56. §8". da Lei n' 14. I 33. de

2021\.
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11.2.7. Compensatóia de 30Yo (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

»,
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11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (art. 156. §1". da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infiação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme nornas e
orientações dos órgãos de controle.

|lJ. Os atos previslos como infrações administrativas na Lei n' 14.l33. de 202l, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846 de 2013 serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

118' A personalidade jurídica do Contratado poderá seÍ desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

ll9. O Contratante deverâ no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas. para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no iâmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161.

da Lei n" 14.133.de 2021).

ll.l0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21

ll.ll Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados. total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n'26. de l3 de abril de 2022.

I7480-013
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CABRALIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGLTNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes. ainda que isso
ocoÍra anles do prazo estipulado pÍua tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no prÍzo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronogtama fixado para o contÍato.

a) Ficará ele constituído em morÀ sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l2.lL O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamenlos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

125 A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. l3l ca da Lei n.' 14.133 de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÂO ORçnTYEP'iON
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunÍrmente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei no

14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

fl
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lSlL Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n"I4.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉcTIvT,c, sExTA - PUBLICAÇÁo:
16.1. Incumbirá ao contmtante diwlgar o presente instrurnento no respectivo sítio oficial na Intemet,
em atenção ao art. 8'. §2". da Lei n. 12.527. de 2011, clc art 70 Â1o dn flecretn n 77?4
de 2012

Cabrália Paul I 0 de março de 2025.

PREFEITURA ICIPAL DE CABnÁtla plulrsta
ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

*ur-"
ESPEDITO ALVES VIf,IRA
CNPJ no 50.031.886/0001-09

ü

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e principios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÓES
l5l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sesuintes da Lei
n" I 4 .133 . de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 44
92. §1'. da Lei n" 14.133/21.
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CABRÁLIA

ANEXO VII_TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÁO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOl/2025
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA: ESPEDITO ALVES VIEIRA
CONTRATO N" 40/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de
12 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

'1. Estamos CIENTES de que:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pravos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

'rEt

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.

p

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n"01/201 I doTCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

q
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇ/íO
DADA PELA RESOLUÇÃO N'1t/202r)

?sEEErnJra ldlrxlçtfÁLoE CAlMralaursra
CN PJ:46. I 3 7.469/0001 - 78

Rua.Joaquim do5 Santos Camponezt n" 66t C€ntro - Cep

Fone (l4) 3285-1244
e-maal: qabinele@cabralia sp.oov br

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: ESPEDITO ALVES VIEIRA
CONTRATO N" (DE ORIGEM):40/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAUDE, por um periodo de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trrâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/201I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirírio Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o aÍigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando- se, a paÍir de então,

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as inÍbrmações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2' das Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s)t

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se lor o caso e de nosso inÍeresse. nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recuÍsos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025

AIJTQBIDAI}E-!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: PreÍêito
CPF: 054.289.238-30

RI'SPONSÁVNIS PF',LÂ HOMOLOGACÃO NO CF'RTAMF', OU RÁTIFICACÃO DA
NISPF'NSAÂNEXIGIBII,INANE NE I,ICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz D
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

e Camargo

c
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RESPONSAVI'IS OUE ASSINARAM O AJUSTI':
Pdosolitralanle :
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela contratada:
Nome: Espedito Alves Vieira
Cargo: Proprietiirio
CPF:049.801.248-44
Assinatura:

ORI)T],NAI)OR DE DESPESAS DA CONTRATANTF:
Nome: Odemil Ortiz De
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Camargo

Nome: Fabricio B
Cargo: Gestor De
CPF: 484.846.
Assinatura:

(*)-OTe a e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identihcar as

pessoas fis concorrido para apráticado ato jurídico, na condição de ordenador da
despesa; tratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação;
responsáv

veis por processos licitatóriosl de responsáveis por prestações de contas; de
buições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionado sos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas. caso

o signatríLrio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subsc ritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'
11/2021).

de Ci

sco

s com
res
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ANExo Lc-02 - DECLARAÇÃo DE DocuMENTos À nrsrosrçÃo Do rcE_sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MLNICIPAL NE CEgRÁLh PAULISTA
CNPJ N": 46.137.469/0001 -7 8
CONTRATADA:ESPEDITO ALVES VIEIRA
CNPJ N":50.03 1.886/0001 -09
CONTRATO N" (DE ORIGEM):40/2025
DATA DA ASSINATURA: 1 0/03/2025
VIGÊNCIA:12 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de 12
meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (RS): R$ 1.943,60 (um mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada" sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentarios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

RESPONSÁVEL
Nome: Odemil Ortiz de Camarso
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: eabinete@
Assinatura:

cabralia.so.sov.br

CABRALIA PAULISTA. l0 de março de2025.

qh
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1212025
CHAMADA PUBLICA NÔ O1/2025
CoNTRATO No 39/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artigo 75, tnciso da t-ei L4.l33l212r

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: HeÍben Thaago dos Santos
OBJETo: CHAMAMENTo púBlrco DÉ pRoFrssroNAts PARA aREALTzAÇÃo DE
AT,VIDADES ESPoRTIVAS, cULTURAIS, SocIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDo: PÍoÍeSsoT de
futsal, vôlei, basquete e ginástica (melhoridade/ asilo), proÍêssor corrada./câminhada, funcional
noturno e circuito caminhaala,proÍessoúreinâdor de time, pÍoÍessoí de kickboxing, pÍofessoÍ dê
dança (zrrmba,IÍitdance), proÍessor música, zêlador ginásio e praça, serviços gerars/zeladoí
ginásio epraça, cooídenadoí de sêrviço dê convivência e Íonalecimênto de vínculos. monitor
dea.tesanalo/artes, monitor de oficina circense, monitoí de oraentação social, monjtor
alebalé/street dance, montor de música e regente de Íanfeura. monitores de transporleêscolar
05 e 08 horas, auxiliar de faímácia, vêterináno, fisioteÍapiâ, hrdroterâpia,natação, zelador de
cêmitério e jaadinêiro;

VAL^OR: R$ 1.550,00 (um rnil, quinhentos e cinquenta Íeais) rnensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO L2I2O25
CHAMADA PUBLICA NO O1/2025
CONTRATO Nô 4Ol2O25 ,-
FUNDAME^ITO DA CONTRATAçÃO: Aírgo 75, lnciso ll da t-et L4.L33|2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLÁ PAULISTA
CONTRATADO: Espedito AIves Vieira ,'
OBJETO: cHAt\,,tAMENTo púBLtco DE pRoFtsstoNAts PARA AREALTZAÇÃo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS. SOCIAIS EDE SAÚDE. INCLUINDO: PToÍessoT de
fulsal. vôlei, basquete e ginásiica (melhoridade/ asilo), professoÍ corrida/camiôhada, funcional
noturno e ciícuito caminhada.píoÍessoí,'treínador de ümê, proíessor de kickboxing, proÍessor de
dança (zumba/fitdance), píoíessor música. zelador ginásio e praça, serviços geíaiyzelador
ginásto epraça. coordenador de seNiço de convivênciâ e fortalecimentc de vínculos. monitor
deanesanato/artes, monitor de oficana caÍcense, monitoí de oíientaçâo social, monior
debâlé/streel dancê, monitor de música e regente de Íantarra, monitores de transporteescolar
05 e 08 horas, auxiliar de íârmácia, veterinário, fisioterapiâ. hidroterapiâ.nâtâção. zelador de
cemrtéíio e jaÍdrneiro:
VALOR: R$ 1.943,60 (um mil, novecentos e quarenta e três reais e sessenta
centavos) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

tsP ^ 
DIARIO OFlClAt - Assinàdo Eletronicamente com Certiírcado Padráo lcPBrasil, em coniormidôde com a MP ne 2.200-2, de 2001

. ::;ô Garanimos à ôlrtenticidade desre documento, desde que visualizôdo através do site
Brãsil v/w'x,cabralia.§p,gov.brldiario-oícial-eletronico
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coNTRATo N. rízozs

PROCESSO LICITATORIO NO. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. O()I/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL Of CASRÁI-IA. PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público. com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê z, n" 661 , centro. CEP: I 7480-01 3, na cidade
de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o rf 46.137 .46910001-78, neste ato

representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO. portador do

RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matricula Funcional no 301,
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n". 1212025 Chamada Publica n'. 001/2025 e em

observância às disposições da Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021. e demais legislação aplicável.
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa 32.418.202 FABIANO FELIX -
DOMINGUES, inscrita no CNPJ n" 32.418.20210001-44, com sede à R. Santa Luzia, n' 363, Vila
Salomao Sabbag, Duartina -SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l - Objeto da contratação: Charnamento Público de profissionais para a realizaçào de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde. por um período de 12 meses. conforme especificações
constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
l2l. O Termo de Referência;
122- O Edital n'00112025 constante do Processo n' 12/2025:
123. A Proposta do contratado;
l2+ Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
periodo. contâdos da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO C0NTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão. enlrega, observação e recebimenlo do objeto constam no Termo de
Relêrência, que faz paÍe integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:
4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLAUSULAQUINTA-PREÇO /
5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 1.000,00 (mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários.
llscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Í'rete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁT]SULA SEXTA - PAGAMENTO
61. O pagamento será realizado no pnvo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompaúada da Ordem de serviço. e só serão pagos os valores mensais referentes

ao serviço prestado.

6I.1. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍTICOS OE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MTINICIPAL DE SAÚDE,
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TEDiDOC. O CUSTO ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ I5,OO POR
TRANSFERÊNCIA.

6,3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota Íiscal. somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a paÍir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5. Será rejeitado, no todo ou em paÍe, o objeto em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar. corrigir. no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contratol

6.7. Deverão estar incluídas no preço. todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.8. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato. antes de
ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir da datalimite da assinatura.

6.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilibrio econômico-financeiro entre as partes.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE:

7.L Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços imciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

L,
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73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reaj uste

7/. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
lorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

78 O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitaçâo

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando lor o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da NF no setor
competente.

8.5. Notificar. por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua propostal

8,7, Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.8. NotiÍlcar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperleições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do Contrato;

, b
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8.10. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato. o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por inegularidades constatada:

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. na forma do contrato;

8.12. ProporcionaÍ acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalaçõest

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo:

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou veúam a incidir. direta ou indiretamente. sobre a
prestação de serviços.

9.3. Manter, duÍante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, pÍazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comrmicar ao Municipio de Cabrália Paulista por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessiírios.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para os
maiores de l4 (quatorze) anos. nem permitir o trabalho do menor de I 8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

I I - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I l.l. Comete infração administÍativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratot

f(
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8.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que veúam a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÔES DO(A) CONTRATADO(A)
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L:;

I praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de l" de agosto de 2013. I 1.2. Serão

aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2". da Lei n" '14. 
I 33. de 202 I );

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e". "f'. "g" e ''h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b". "c" e
''d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (

11.2.4. Multa:

11.2.5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o miáximo de 30 % (trinta por cento). pela inobservância do prazo Íixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.7. Compensatória de 30% (rinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

I1.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9'. da Lei n' 14.133. de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7'. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será lacultada a defesa do interessado no prtuo de 15 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Í'orem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8'. da Lei n' 14.133. de
2021).

((

I1.2.6. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍ.
l37 da Lei n. 14.133, de202l.

z't
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pfazo miá.ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n'14.133- de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão

considerados (art. 156. §1'. da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natueza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133 de 2021 , ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

ll8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos os casos. o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (aÍ. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

llJL Os débitos do contratado paÍa com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados. total ou
parcialmenle, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na

E

&

forma da Instrução Normativa SE /ME n' de2022.

a
y4'

ll9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, inlormar e manter arualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161.
da Lei n" 14.133. de 2021).
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cr-Áusula uÉctu.a, SEGUNDA - nl oxrtNçÃo coNTRATUAL
l2l. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122 Se as obrigações não forem cumpridas no pr.vo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, cÍrso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado paÍa o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

123 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3,2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

l?[ O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

125 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
art. 131 u da Lei n.' 14. I 33 de202lc

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunamente na lbrmalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS oMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14. I 33 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes

A
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contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e principios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
151. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei
n'14.133 de 2021

152 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'l4.133 de 2021

CLÁUSULA DÚCIMA SÉTIMA- FoRo:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍ.
92. §1". da Lei n'14.133/21.

Cabrália Paulista. 10 de março de 2025

PREFEITUR{ CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

32.418.2 ANO FE,LIX DOMINGUES
CNPJ N' 32.418.20210001 -44

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÂO:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atenção ao art. 8'. §2'. da Lei n. 12.527. de 2011, clc aÍ. 7'. §3'. inciso V. do Decreto n. 7.724.
de 2012.

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
Prefeito Municipal
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ANEXO VII -TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOl/2025
CONTRATANTE: Municipio de Cabrália Paulista

CONTRATADA : 32.41 8.202 FABIANO FELIX DOMINCUES
CONTRATO N" 41/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE

ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de

l2 meses. conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de PÍocesso
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n"0l/2011doTCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serâo publicados no Diiirio Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se, a partir de então, a contagemdos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrôrico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no pÍocesso.

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãoi
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

^

v,

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

Cabrália Pauslista l0 de março de 2025.
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ANExo LC-01 - TERMo nr, cIÊncra E DE NoTIFICIçÃo lcoNrRAros) 6to,eçÃo
DADA PEt-4 nrsotuÇÃo N'It/202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: 32.418.202 FABIANO FELIX DOMINGUES
CONTRATO N" (DE ORIGEM):4112025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS f OE SeÚ»p, por um período de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
'1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçào

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/2011 do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com
o aÍigo 90 da Lei Complementar n" 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando- se, a paÍir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil:

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2'das Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicaçãoq
b) Se lor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recuÍsos e o que maiscouber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025.

AIJIQBIDADT,-!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA
DISPF',NSA/INEXTGIRII IDADF. N[' I ICITACÂO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

fr
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RESpoNsÁvus ounl.sstx.q.uM o .lJusrE:
Psls-caltrelâlte:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

PslassúBlada:
Nome: Fabiano Felix Domingues
Cargo: Proprietário
CPF:3 51 .876.25 8-37
Assinatura:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Cargo: Gestor De Con
CPF: 484.846.338
Assinatura:

(*) - O Termo
pessoas fisicas

Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prática do atojurídico, na condição de ordenador da
despesa; de tes; de responsáveis por ações de acompanhamento. monitoramento e
avaliação; de por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas: de
responsáveis c previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a
o signatário do

e competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas. caso
nclusivo seja distinto daquelesjá anolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n"
I t/202t).

'rEf

Ciênc
ue

atrib
CSSOS

r

save

Nome: Fabricio Bukvich

v»
,/ l_
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À »ISTOSIçÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.137 .469 I 0001 -7 8

CONTRATADA :32.41 8.202 FABIANO FELIX DOMINGUES
CNPJ N': 32.41 8.2021 000 t -44
CONTRATO N" (DE ORIGEM):4112025
DATA DA ASSINATURA: I 0/03/2025
VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um periodo de 12

meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ 1.000,00 (mil reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial. os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitiírios;
c) previsão de recursos orçamentiírios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivocronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 10 de março de2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: sabinete@cab&lia.sp.gov.br

4

Assinatura:

r)q
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CoNTRATO No 41l202s 2

FUNDAMENTO DA CONÍRÂTAÇÂO: Anigo 75, tnciso da Lei r4.r33l212L
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATAOO: Fabiano Felix Domingues -
OBJETO: CHAMAMENTo púBltco DE pRoFtsstoNAts PARA AREALtzAÇÃo DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURÂIS, SoCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDo: PIoIessoI de
futsal. vÔlei. basquete ê ginástica (melhoíidade/ asilo), proíessor corÍida/caminhada. íuncional
noturno ê crrcu o camrnhada,professortreinadoí de time, píoressor de krckboxing. proíessoí de
dança (zumba.{itdance), proÍessor música. zelador grnásio e píaça, s€Íviços gêrais/zêladoÍ
ginásio epraça. coordenador de serviço de convivência e fonalecimênto de vanculos, monitor
deanesanato/anes. monitor de oficina ciícensê. monilor de oriêntê.ção social, monitoí
debalé/street dânce. monitor de música e regente de ÍanÍaírâ, monjtores de transpoíleescolaÍ
05 e 08 horas, auxiltar clê Íarmácia, veterinário. fisioterapra. hidroterapia,natação. zêlâdor de
cemitérioe,ardineiÍo; /
VALOR: R$ 1.0OO,00 (um mil rêais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 10/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" L2I2O25
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CONTRATO N" 4312025 .
FUNDAMENTO OA CONTRATAçÃO: Artigo 75, lnciso ll da Lei L4.f33l2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: LEANDRO DA SILVA GERALDO z
OBJETO: CHAMAMENTo PÚ8LIco DE PRoFISSIoNAIS PARA AREÁLIZÂÇÃO DE
AÍIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS. SOCIAIS EDE SAÚDE. INCLLJINDO: PTOfESSOT dE
fuisal. vôlei, basqueG e ginástica (melhoridade/ asilo), proíessor corridâ/caminhada. Íuncional
nou.no e circulo caminhada,professorltÍeinador de time, proÍessoÍ de kic<boxing, pÍofessoí de
dança (zumbay'fildance), protessor música, zelador ginásio ê praça, s€ÍviÇos gêrais/zelador
ginásio eprâça, coordenadoí de seÍviço de convivência e tonalecimento de vínculos, monitor
deârtesanato/artês, monitor de oÍicina circense, monitor dê orientâção socral, monitor
debalé/street dance, monitor de música e íegente de Íanfarra, monitores de transponeescolar
05 e oB horas, auxiliaí de farmácia, veterinário, Íisiotê.apia, hidíoterapia,natação, zelador de
cemilério e jaídrneiío, .
VALOR: $ 2.4OO,Od(dois mil e quatrocentos reais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURÂ: 10/03/2025

l/trrrt ^ oÁRO OflClAL - Assrnado Eletronicamente com Certificado Padráo ICPBrôsil, em conformidade com a MP n! 2.200-2, de 2001
Í9( i)= carantmos ô ôutenticrdôde deste documenro, dêsd€ qu€ visualizado atÍavé9 do site
EraI - É'rr'rr.càoíà,ã5pqovo,'rê'.ooicràrÉre!onÍô
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CÂBRÁLIA

PROCESSO LICITATÓRIO N'. I212025
CHAMADA PUBLICA NO. OOI/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLh PAULISTA, pessoa jurídica de direito
público,comsedenaRuaJoaquimdosSantosCamponê2,no661,centro,CEP:17480-013,nacidade
de Cabrália Paulista" Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ sob o n' 46.137 .46910001-78, neste ato
representada pelo seu Prefeito(a) Municipal, Senhor ODEMÍL ORTIZ DE CAMARCO. portador do
RG n" 14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, portador da Matrícula Funcional no 301.
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório no. 1212025 Chamada Publica n'.001/2025 e em
observância às disposições da Lei n" 14.133. de l' de abril de 2021_, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato com a empresa 59.106,841 LEANDRO DA SILVA-,
GERALDO. inscrita no CNPJ n' 59.106.84l/0001-20. com sede à R. Seis de Agosto, 1233. Centro.
Cabralia Paulista/SP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ oBJETo

l.l - Objeto da contratação: Chamamento Público de profissionais para a realização de atividades
esportivas, culturais, sociais e de saúde, por um período de l2 meses, conforme especificações
constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
121. O Termo de Referência;
122, O Edital no 00112025 constante do Processo n'1212025:
lll, A Proposta do contratado;
l2A, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGT]NDA - VIGÊNCIÀ E PRORROGAÇÀO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, contados da assinatura do presente contrato

CLÁUSULA TERCEIRA _ MoDELOS DE ExECUÇÀo E GESTÀO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constâm no Termo de
Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁ!SULA QUARTA - SIJBCONTRATAÇÀO:
4.1. E vedada a subcontrataçâo no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇo ./
5.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao

q

cumprimento integral do objeto da contratação

PREErruiÀ MuNrcrpal oa Cr!i^r.A PAUUSTÁ

CNPJ:46. 1 37.469/000 1 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponêa, n' 661 Cêntío - C,!p: I7480-013

Fone (l4) 3285-1244
e-maalr oabinete@caDralia.so oov br
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CONTRATO N'43/2025
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CLÁUSULA sExTA - PAGAMENTo
6L O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação das Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s)
e pela Secretaria acompanhada da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes
ao serviço prestado.

6II. A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR CONTA BANCÁRIA
PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL. EM
CASOS ESPECÍFICOS DE PRODUTOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
A CONTA DEVERÁ SER PREFERENCIALMENTE NO B,ANCO DO BRASIL. SE A
LICITANTE VENCEDORA POSSUIR CONTAS DIFERENTES DAS INSTITUIÇÕES
SUPRACITADAS, DEVERÁ ARCAR COM OS CUSTOS DAS TRANSFERÊNCIAS
BANCÁRIAS/TEDiDoC. o CUSTo ATUAL VARIA DE R$ IO,OO A R$ I5,OO PoR
TRANSFERÊNCIA.

6.3. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal. somente após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para pagamento;

6.d. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5, Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificaçôes constantes
neste Termo de referência.

6.6. A contratada é obrigada a reparar, corrigir. no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçãD do contrato;

6.7. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

6.6. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do contrato, antes de
ser completado o período de l2 (doze) meses, contados a partir da data-limite da assinatura.

7.L Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de I (um) ano contado da
data da homologação do presente certame

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços inictats
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as

1

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6,9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de
reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou com
vistas a ajustar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMÂ . REAJUSTE:

q
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73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir
dos efeitos financeiros do último reajuste

7Á No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaÍá ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecid4 liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7Á Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7E 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - OBRIGAÇC|ES Do CoNTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8,2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

E.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitad4 necessária à perfeita

execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, aÉs a entrega da NF no setor

competente.

8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

E.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por sen,idor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a solicitados pelos contratada em

)
relação ao objeto do Contrato;

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

q
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8.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações;

E.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam manlidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Termo;

E.14. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir sobre o
objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

CLÁUSULA NONA. oBRIGAÇC,ES Do(A) CONTRATAD0(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente. sobre a
prestação de serviços.

9,3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo

9.6. Comunicar ao MunicÍpio de Cabrália Paulista por escrito. qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de l4 (quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA _ GARANTIA DE ExECUÇÀo
10.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I I . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INTRAÇCiES E SANÇCiES ADMINISTRATIVAS
I 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14. I 33 de 2021 o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdminisÍração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração fal ante a execução do contrato;

/
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f; praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prev isto no art. 5'da Lei n' 12.846. de lo de asosto de 2013. I I .2. Serão
aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I1.2.1. Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2". da Lei n" 14. I 33. de 202 I );

I1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que nâo sejustificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);

I1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". "c" e

"d", quej ustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' I 4.1 33. de 202 I ).

11.2.4. Multa:

11,2,5. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor tolal do
contrato. até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

I1.2.6. O atraso superior a I 0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.2.7. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

I1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (an. 156. §7". da Lei n" 14.133. de 2021).

I1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133. de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n' I 4. I 33. de

2O2tl

H

I1.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contrâtânte (art. 156. §9". da Lei n" 14.133. de202l)

q



^4
hEaErÍllt^ MuxÉrp L DE C^arIú^ P^uusÍA

CNPJ:46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Sento5 Camponez, n' 661 Centro - Cêp: 174E0-01 3

Fone (14) 3285-1244
cmail: @lb![e&(!çA§Glig,!pJoru.--rlz-

P
\>:

11,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamente no prazo miiximo de l5 (quinze) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão
considerados (art. 156. §1". da Lei n' 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14. 133 de2 ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejanr tipificados como atos lesivos
na Lei n" 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59).

118 A personalidade j urídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligaçào
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).

ll9. O Contratante deverá, no prtvo mriximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçào
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l.
da Lei n" 14.133. de 2021).

llJO As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Le i n' 14.133/21

llJL Os débitos do contratado pâra com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativq poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante' na

forma da Instrução Normativa SECES,{\4E n'26. de l3 de abril de 2022.

q
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CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA. DA ExTINÇÀo CONTRÂTUAL
l2J, O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

122. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

ll1, 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei no 14.133121. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3,2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12,3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12,{, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.43. Indenizações e multas.

lll A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. l3 l. caout. da Lei n.' 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias
que serão indicadas oportunamente na formalização das contratações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo

CASOS OMISSOS
conlratante segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 202 , e demais normas federais aplicávei sidiariamente, segundo as disposições

q
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15,1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. l36da Lei n'14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÂo:
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Intemet.
em atenção ao art. 80. §2'. da Lei n. 12.527. de 2011, clc
de2012.

3" inciso V do 7.724

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo3
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 4!L
92. § 1". da Lei n' 14.133/21.

Cabrália P lista, l0 de março de 2025.

PREFEI ICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
DEMIL ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal

59.106.84I Lf,ANDRO DA SILVA GER,{LDO
CNPJ N" 59.106.841/0001-20

4a npúa D,4 S,'Ld ft qG RA t Lê

contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇCiES
lí. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'14.133.de2021.
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AIIEXO VII _ TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÀO

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OOII2O25
CONTRATANTE: Município de Cabrália Paulista
CONTRATADA: 59. I 06.841 LEANDRO DA SILVA GERALDO
CONTRATO N'43/2025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE. por um período de

I2 meses, conforme especificações constantes no ANEXO I-Termo de Referência.

ADVOGADO(S): Jorge Delfino Augusto de Figueiredo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de SãoPaulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônicoi
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n"0l/20lldoTCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a conlagemdos pravos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prívos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defes4 interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Pauslista l0 de março de2025.

%,

q
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ANEXO LC-OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÀO (CONTRÂTOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO N" II/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLL\ PAULISTA
CONTRATADO: 59.106.841 LEANDRO DA SILVA GERALDO
CONTRATO N" (DE ORICEM): 4312025
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE
ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:
l. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
Íomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de l4 dejaneiro de 191)3, iniciando- se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão câdastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2" das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s):

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l0 de março de 2025

AUTORIDADF' MÁXIMA DO ÓRGÀO/ENTTTTADE:
Nome: Odemil Oniz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-10

nnsponsÁvnrs pru sotttolocacÀo no cnnuur ou nArtFlCacÀo pA
DISPFNSAfl NFXTGIBII.INADE DF" I ICITACÀO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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RFSPONSÁVF'IS OUF' ASS]NARÀM O AJUSTI;
Pelo contratente:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pelâ contrâtâdâ:
Nome: Leandro da Silva Geraldo
Cargo: Proprietário
CPF: 307.61 I .518-93
Assinatura: Zê4 túb,f>a 64 S )t ,14 €âR4[§ O

ORDENADOR DE DESPf,'SAS DÂ CONTRATAIITE:
Nome: 0demil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor De C
CPF: 484.846.338-
Assinatura:

(*) - 0 Termo de otificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas q corrido para a prática do atojurídi<;o, na condição de ordenador da
despesa; de tes; de responsáveis por ações de ac,ompanhamento. monitoramento e

avaliação; de res por processos licitatórios; de responsáveis por presÉções de contas; de
responsáveis co çÕes previstas em atos legais ou alministrativos e de interessados
relacionados a proce de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatario do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá anolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (ínciso acrescido pela Resolução n'
I t/2021).

r7480 0r3',§t'
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Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafad4 sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estadô
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tralando de obras/sers,iços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafad4 sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários:
c) previsão de recursos orçamentiirios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício Íinanceiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l0 de março de 2025

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarso
Cargo: Pretbito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabineteír)cabral ia.sp. gov.br
Assinatura:
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ANEXO LC-02. DECLARAçÀO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÀO DO TCE-SP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.137.469/0001 -78
CONTRATADA: 59.106.841 LEANDRO DA SILVA GERALDO
CNPJ N': 59. 106.84 l/000 l -20
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 04312025
DATA DA ASSINATURA: I 010312025
VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PROFISSIONAIS PARA A REALIZAÇÀO DE
ATMDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE SAÚDE, por um período de l2
meses, conforme especificações constantes no ANEXO l-Termo de Referência.
VALOR (R$): R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
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";R1.iPRrrH IURA MUNICIPÂL DI CABRÁI Á PAULISIA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No r2t2025
CHAMADA PUBLICA N" 01/2025
coNTRATO No 41/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: Anigo 75, lnciso ll da Lei L4.L33|2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: Fabiano Felix Domingues
OBJETO: CHAI\TAMENTo PÚBLICo DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLUINDO: PíOfESSOT dE
futsal, vôler. basquete e grnástica (melhoridade/ asilo), proÍessor corridar'caminhada, Íuncional
noturno e crrcuito camrnhâda.pÍoÍessor/trêinadoí de time, prolessor de kic<boxing, proÍessor de
dança (zumba/Íitdance), professoí músicâ, zeladoí grnáslo e praça. s€rMços gêraryzeladoÍ
gináno epraÇa, coordenador de seruiÇo de convvência e lonalecimento de vinculos, monrtoÍ
deanesanato/a(es, monitoÍ de oficina circensê, monitot de oÍientaçáo socral, monatoí
debalé/street dancê, monrtor de música e legente de íanfaÍra, monitores de transporleescolar
05 e 08 horas, âuxiliar dê faÍmácia, veterináÍio, íisiote.apia, hidroterapiâ,nataçâo, zelador de
cemitério e iardineiro;
VAL-OR: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensal.
VIGENCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 1O/O3/2O25

EXTRATO OÉ CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N" t212025
CHAMADA PUBLICA N' O1/2025
CoNTRATO N" 43/2025

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artigo 75, lnciso ll da l-ei L4.I33|2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: LEANDRO DA SILVA GERALDO
OBJETO: CHAMAMENTo PÚBLICo DE PRoFISSIoNAIS PARA AREALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS, SOCIAIS EDE SAÚDE, INCLJINDO: PTOÍêS§OI dE
futsal. vôlei, basquete ê ginásÍca (melhoridade/ asilo), proÍessor corrida/caminhada, funcional
noturno e circuito caminhâda,professor/treinador de time. proÍessoÍ de kickboxing. profêssor de
dança (zumbrÍtdance), prolêssor músacâ, zelador ginásio e praça, serviços geÍais/zeladoÍ
ginásro epraça, coordenaclor de servrço de convrvência e Íonalêcimento de vínculos. monttoí
deanesanato/anes. monitor de oficina ciícense, monilor dê orientâção social, monrtoÍ
debalé/stÍeet dance, monitor de múslcâ e íegentê de fanÍarra, Ínonitores de transponeescolar
05 e og horas, auxiliar de Íarmáciâ, veterinário, fisioterâpia, hidÍoterapia,natâçáo. zeladoÍ de
cemitério e iardineiro;
VALOR: $ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensal.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATUR T 7OlO3l2O25
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